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ESTADO DA PARAÍBA

DIÁRIO OFICIAL
Nº 18.315

ATOS DO PODER EXECUTIVO
Decreto nº 46.380 de 21 de março de 2025

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE
DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei nº
13.549, de 10 de janeiro de 2025, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2025/250001.00161.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 21.410.000,00  (vinte
e um milhões, quatrocentos e dez mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo
discriminadas:
25.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
25.101  - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
10.302.5007.2950.0287- IMPLEMENTAÇÃO DA ESTRUTURAÇÃO

ORGANIZACIONAL DA REDE
ESTADUAL DE SAÚDE 3390.30 1.500 1002 800.000,00

. 
10.302.5007.6050.0287- IMPLANTAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DA

ATENÇÃO ESPECIALIZADA 3390.39 1.500 1002 610.000,00
_____________________________________________________________________________________3390.39 1.600 0000 20.000.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL 21.410.000,00
.  Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrão por
conta de anulação de dotações orçamentárias, de acordo com o Art. 43, parágrafo 1°, inciso III, da Lei n°
4.320/64, conforme discriminação a seguir:
25.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
25.101  - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
10.121.5007.4710.0287- DESENVOLVIMENTO DOS MECANISMOS

DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 3390.30 1.500 1002 70.000,00
. 
10.121.5007.4723.0287- ESTRUTURAÇÃO DA POLÍTICA DE

REGULAÇÃO EM SAÚDE 3390.39 1.500 1002 100.000,00
. 
10.122.5007.2260.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE

TRANSPORTE 3391.39 1.500 1002 40.000,00
. 
10.128.5007.4705.0287- FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO

PROFISSIONAL PARA O SUS 3390.30 1.500 1002 150.000,00
3390.32 1.500 1002 150.000,00
3390.47 1.500 1002 100.000,00

. 
10.242.5007.4578.0287- MANUTENÇÃO DAS OFICINAS

ORTOPÉDICAS FIXAS 3390.30 1.500 1002 300.000,00
3390.32 1.500 1002 400.000,00

. 
10.302.5007.4060.0287- MANUTENÇÃO DO HOSPITAL

REGIONAL DEPUTADO JANDUHY
CARNEIRO / UNACON (PATOS) 3390.39 1.600 0000 10.000.000,00

. 
10.302.5007.4067.0287- MANUTENÇÃO DO HOSPITAL

REGIONAL DE URGÊNCIA E

EMERGÊNCIA DOM LUIZ GONZAGA
FERNANDES (CAMPINA GRANDE) 3390.30 1.600 0000 5.000.000,00

. 
10.302.5007.4734.0287- REESTRUTURAÇÃO ORGANIZACIONAL

DA REDE DE ASSISTÊNCIA
HEMOTERÁPICA E HEMATOLÓGICA NO
ESTADO 4490.52 1.500 1002 100.000,00

. 
10.302.5007.6051.0287- IMPLEMENTAÇÃO DA GERÊNCIA DE

BENS, INSUMOS E SERVIÇOS PARA
_____________________________________________________________________________________SAÚDE 3390.39 1.600 0000 5.000.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL 21.410.000,00
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

g p ç
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  21  de
março  de  2025;  137º  da Proclamação da República.

Decreto nº 46.381 de 21 de março de 2025

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso II, da Lei nº
13.549, de 10 de janeiro de 2025, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2025/250001.00162.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 12.801.631,66  (doze milhões,
oitocentos e um mil, seiscentos e trinta e um reais e sessenta e seis centavos), para reforço de dotação
orçamentária na forma abaixo discriminada:
25.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
25.101  - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
10.302.5007.1691.0287- CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E

REFORMA DE UNIDADES
_____________________________________________________________________________________ADMINISTRATIVAS E DE SAÚDE 4490.51 1.500 1002 12.801.631,66
_____________________________________________________________________________________TOTAL 12.801.631,66

.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por
conta do Excesso de Arrecadação da Receita do ICMS - Principal, de acordo com o artigo 43, parágrafo
1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  21  de
março  de  2025;  137º  da Proclamação da República.

Decreto nº 46.382 de 21 de março de 2025

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso I, da Lei nº
13.549, de 10 de janeiro de 2025, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2025/330301.00009.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 238.140,00  (duzentos e trinta
e oito mil, cento e quarenta reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
33.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA
33.203  - FUNDAÇÃO CASA DE JOSÉ AMÉRICO
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
13.122.5046.4221.0287- VALE REFEIÇÃO/ALIMENTAÇÃO E
_____________________________________________________________________________________AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 3390.46 2.500 0000 238.140,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL 238.140,00

.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por conta
de Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial de 31/12/2024 - Fiscal e da Seguridade Social, de
acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64.
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  21  de
março  de  2025;  137º  da Proclamação da República.

Decreto nº 46.383 de 21 de março de 2025

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei nº
13.549, de 10 de janeiro de 2025, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2025/500001.00014.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 50.000,00  (cinquenta mil
reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
27.000  - SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO
27.902  - FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
08.244.5008.1704.0287- GESTÃO E EXECUÇÃO DOS

PROGRAMAS NO ÂMBITO DA
_____________________________________________________________________________________POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 4450.52 1.500 0000 50.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL 50.000,00
.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por
conta de anulação de dotação orçamentária, de acordo com o Art. 43, parágrafo 1°, inciso III, da Lei n°
4.320/64, conforme discriminação a seguir:
27.000  - SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO
27.902  - FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
08.244.5008.1704.0287- GESTÃO E EXECUÇÃO DOS

PROGRAMAS NO ÂMBITO DA
_____________________________________________________________________________________POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 3350.39 1.500 0000 50.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL 50.000,00
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  21  de
março  de  2025;  137º  da Proclamação da República.

Decreto nº 46.384 de 21 de março de 2025

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei nº
13.549, de 10 de janeiro de 2025, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2025/800001.00005.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 3.825.114,05  (três milhões,
oitocentos e vinte e cinco mil, cento e quatorze reais e cinco centavos), para reforço de dotação orçamentária
na forma abaixo discriminada:
06.000  - MINISTÉRIO PÚBLICO
06.902  - FUNDO ESPECIAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
03.122.5046.4221.0287- VALE REFEIÇÃO/ALIMENTAÇÃO E
_____________________________________________________________________________________AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 3390.46 1.760 0000 3.825.114,05
_____________________________________________________________________________________TOTAL 3.825.114,05
.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por
conta de anulação de dotações orçamentárias, de acordo com o Art. 43, parágrafo 1°, inciso III, da Lei n°
4.320/64, conforme discriminação a seguir:
06.000  - MINISTÉRIO PÚBLICO
06.902  - FUNDO ESPECIAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
03.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS

ADMINISTRATIVOS 3390.36 1.760 0000 19.166,05
3390.39 1.760 0000 1.441.571,05

. 
_____________________________________________________________________________________03.126.5046.4219.0287- SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 3390.40 1.760 0000 2.364.376,95
_____________________________________________________________________________________TOTAL 3.825.114,05
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  21  de
março  de  2025;  137º  da Proclamação da República.

DECRETO Nº 46.385 DE 21 DE  MARÇO DE 2025.

Declara de utilidade pública, para fi ns de instalação de equipamentos 
de esgotamento sanitário, as áreas de terras que mencionam e 
determina outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado, e tendo em vista o art. 5º, alínea “i” c/c o art.6º 
do Decreto-lei 3.365, de 21 de junho de 1941

D E C R E T A: 
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, para fi ns de instalação de equipamentos 

de esgotamento sanitário as 06 (seis) áreas de terras abaixo discriminadas::
I – 01 (uma) área de terras, medindo 726,60 m² e 111,57 m de perímetro, Início no 

marco denominado P01 de coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM - Datum SAD-69, 
Este (X) 300.448,0954 m e Norte (Y) 9.204.128,2752 m referentes ao meridiano central 33°00'; daí, 
confrontando com Rodovia Estadual PB 008 a Oeste, com azimute de 220°05'01" e distância de 16,550 
m, segue até o marco P02 de coordenada Norte (Y) 9.204.115,6133 m, Este (X) 300.437,4393 m; daí 
confrontando com terras pertencentes ao expropriado área verde da quadra 25 ao Sul, com azimute de 
132°41'43" e distância de 33,190 m, segue até o marco P03 de coordenada Norte (Y) 9.204.093,1063 
m, Este (X) 300.461,8338 m; daí, confrontando com Terras pertencentes ao expropriado área verde da 
quadra 25 a Leste, com azimute de 41°04'21" e distância de 27,030 m, segue até o marco P04 de coor-
denada Norte (Y) 9.204.113,4832 m, Este (X) 300.479,5924 m; fi nalmente do marco P04 segue até o 
marco P01, confrontando com terras pertencentes ao expropriado área verde da quadra 25 norte, com 
azimute de 295°09'23", e distância de 34,800 m, fechando assim o perímetro acima descrito, destinada 
para construção de uma Estação Elevatória de Esgoto, denominada EEE-01;

II – 01 (uma) área de terras, medindo 238,64 m² e 67,72 m de perímetro, Início no marco 
denominado P01 de coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM - Datum SAD-69, Este (X) 
301.640,3711 m e Norte (Y) 9.204.477,1474 m referentes ao meridiano central 33°00'; daí, confrontando 
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com Terras pertencentes ao expropriado - área verde da quadra 25 ao norte, com azimute de 258°50'42" 
e distância de 10,000 m, segue até o marco P02 de coordenada Norte (Y) 9.204.475,2123 m, Este (X) 
301.630,5574 m; daí, confrontando com Terras pertencentes ao expropriado – área verde da quadra 25 a 
oeste, com azimute de 168°50'42" e distância de 23,860 m, segue até o marco P03 de coordenada Norte 
(Y) 9.204.451,8025 m, Este (X) 301.635,1735 m; daí, confrontando com terras pertencentes ao expro-
priado – área verde da quadra 25 ao sul, com azimute de 78°50'42" e distância de 10,000 m, segue até o 
marco P04 de coordenada Norte (Y) 9.204.453,7372 m, Este (X) 301.644,9846 m; fi nalmente do marco 
segue até o marco P01, confrontando com terras pertencentes ao expropriado – área verde da quadra 25 
a leste, com azimute de 348°51'06", e distância de 23,860 m, fechando assim o perímetro acima descrito, 
destinada para construção de uma Estação Elevatória de Esgoto, denominada EEE-02;

III – 01 (uma) área de terras, medindo 2.046,80 m² e 187,53 m de perímetro, Início no 
marco denominado P01 de coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM - Datum SAD-69, 
Este (X) 300.575,5491 m e Norte (Y) 9.205.904,1937 m referentes ao meridiano central 33°00'; daí, 
confrontando com terras pertencentes ao expropriado – área verde da quadra 20 ao norte, com azimute 
de 68°29'31" e distância de 34,60 m, segue até o marco P02 de coordenada Norte (Y) 9.205.916,8792 
m, Este (X) 300.607,7398 m; daí, confrontando com terras pertencentes ao expropriado – área verde da 
quadra 20 a leste, com azimute de 158°21'36" e distância de 58,48 m, segue até o marco P03 de coordenada 
Norte (Y) 9.205.862,5237 m, Este (X) 300.629,3045 m; daí, confrontando com Terras pertencentes ao 
expropriado - área verde da quadra 20 ao sul, com azimute de 246°14'39" e distância de 34,62 m, segue 
até o marco P04 de coordenada Norte (Y) 9.205.848,5760 m, Este (X) 300.597,6146 m; daí, confrontando 
com terras pertencentes ao expropriado – área verde da quadra 20 a oeste, com azimute de 338°21'36" 
e distância de 48,01 m, segue até o marco P05 de coordenada Norte (Y) 9.205.893,2032 m, Este (X) 
300.579,9094 m; fi nalmente do marco P05 segue até o marco P01, confrontando com terras pertencentes 
ao expropriado – área verde da quadra 20 a oeste, com azimute de 338°21'36", e distância de 11,82 m, 
fechando assim o perímetro acima descrito, destinada para construção de uma Estação Elevatória de 
Esgoto, denominada EEE-03;

IV – 01 (uma) área de terras, medindo 679,940 m de extensão e 5,00 m de largura, 
Início no marco denominado P01 de coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM - Datum 
SAD-69, Este (X) 300.563,95 m e Norte (Y) 9.205.847,49 m referentes ao meridiano central 33°00', 
seguindo até o marco P02 de coordenada Norte (Y) 9.206.164,96 m, Este (X) 301.085,73 m, encravada 
no Lote de terreno único situado no Setor Urbanístico Parque Ecológico Rio Aratú do Condomínio Polo 
Turístico Cabo Branco;

V – 01 (uma) área de terras, medindo 266,47 m de extensão e 5,00 m de largura, 
Início no marco denominado P01 de coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM - Datum 

SAD-69, Este (X) 300.591,39 m e Norte (Y) 9.205.749,04 m referentes ao meridiano central 33°00', 
seguindo até o marco P02 de coordenada Norte (Y) 9.205.912,85 m, Este (X) 300.802,79 m, encravada 
no Lote de terreno único situado no Setor Urbanístico Parque Ecológico Rio Aratú do Condomínio Polo 
Turístico Cabo Branco;

VI – 01 (uma) área de terras, medindo 50,60 m de extensão e 5,00 m de largura, Início 
no marco denominado P01 de coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM - Datum SAD-
69, Este (X) 301.597,74 m e Norte (Y) 9.204.461,96 m referentes ao meridiano central 33°00', seguindo 
até o marco P02 de coordenada Norte (Y) 9.204.422,57 m, Este (X) 301.604,49 m, encravada no Lote de 
terreno único situado no Setor Urbanístico Parque Ecológico Rio Jacarapé do Condomínio Polo Turístico 
Cabo Branco. destinada para implantação da rede de esgotamento sanitário.

Art. 2º  As áreas de terras tratadas no artigo anterior, incisos I, II e III, destinam-se à 
construção das Estações Elevatórias de Esgotos – EEE-01, EEE-02 e EEE-03, e tratados nos incisos IV, 
V e VI destinam-se à implantação dos tubos da rede coletora, todas pertencentes a obra de implantação 
do Sistema de Esgotamento Sanitário do Polo Turístico Cabo Branco, que está sendo construída pelo 
Governo do Estado, através da CAGEPA - Companhia de Água e Esgotos da Paraíba.

Art. 3º  As áreas de terras tratadas no artigo 1º são de propriedade do Governo do 
Estado da Paraíba, conforme registro no Cartório de Registro de Imóveis Carlos Ulysses, do 1º Ofício 
da Zona Sul da Comarca de João Pessoa, sob a Matrícula 43329, estando encravada a EEE03 no Lote de 
terreno único situado no Setor Urbanístico Parque Ecológico Rio Aratú do Condomínio Polo Turístico 
Cabo Branco (AV.127), e as EEE-01 e EEE-02, encravadas no Lote de terreno único situado no Setor 
Urbanístico Parque Ecológico Rio Jacarapé do Condomínio Polo Turístico Cabo Branco (AV.126).

Art. 4º  Ficam a Companhia de Água e Esgotos da Paraíba – CAGEPA e a Companhia 
de Desenvolvimento da Paraíba - CINEP, por suas Assessorias Jurídicas, autorizadas a promover os atos 
judiciais ou extrajudiciais necessários à efetivação do presente decreto.

Art.5º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 21 de  

março  de  2025; 137º da Proclamação da República.

g ,
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Secretaria de Estado
da Administração

SECRETARIAS DE ESTADO

Secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 158/2025/SEAD.                                                       João Pessoa, 21 de março de 2025. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições 
que lhe conferem os incisos I e XXII, artigo 78º, do Decreto 41.415, de 12 de julho de 2021, c/c no Art. 
90, da Lei Complementar 58, de 30 de dezembro de 2003, que teve sua redação alterada pelo inciso 
XXVII da Lei Complementar nº 190 de 22 de janeiro de 2024, e tendo em vista o que consta no Processo 
nº SAD-PSE-2025/05404/SEAD,

R E S O L V E autorizar a permanência na Assembleia Legislativa do Estado da 
Paraíba, da servidora ELOISE ELANE GOMES DE MENEZES, matrícula nº 128.210-7, lotada na 
Secretaria de Estado de Governo, sem ônus para o órgão de origem.

PORTARIA Nº 159/2025/SEAD.                                                      João Pessoa, 21 de março de 2025.
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições 

que lhe conferem os incisos I e XXII, artigo 78º, do Decreto 41.415, de 12 de julho de 2021, e tendo em 
vista o que consta no Processo nº SAD-PRC-2025/01956,

R E S O L V E tornar sem efeito a portaria 125/2025/SEAD, publicada no D.O.E. - 
PB, edição do dia 07 de março de 2025, que indeferiu a cessão da servidora DORIANE CRISTINE DE 
ARAUJO, matrícula 171.635-2, ocupante do cargo de Policial Penal, lotada na Secretaria de Estado da 
Administração Penitenciária da Paraíba (SEAP/PB), em regime de permuta com o servidor do DAVID 
ANDREY COSTA FRAZÃO, matrícula nº 222.591-3, ocupante do cargo de Policial Penal, do quadro 
geral de pessoal do Estado do Rio Grande do Norte.

GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA Nº da Resenha : 134/2025
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 19/03/2025
DIRETORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS / GERÊNCIA EXECUTIVA CONC. DE DIREITOS E VANTAGENS

O Diretor Executivo de Recursos Humanos por delegação de competência que lhe foi outorgada pela Portaria nº 2374/GS, datada
de 18.07.88, e de acordo com Laudo da Perícia Médica Oficial, DEFERIU os seguintes pedidos:

Secretaria Nome Matricula Regime Dias Inicio Termino

Tipo de Licença => Licença Maternidade
SEC.EST.SAUDE ALEXANDRA TRAJANO DE LIMA 942060-6 PRESTADOR 180 04/03/2025 30/08/2025

SEC.EST.SAUDE ANA PAULA FERREIRA DE MORAIS 944404-1 PRESTADOR 180 17/03/2025 12/09/2025

SEC.EST.SAUDE CAMILA LACERDA COSTA 908573-4 PRESTADOR 180 06/03/2025 01/09/2025

SEC.EST.EDUCACAO MARIA DA GUIA FLOR DA SILVA 614013-1 PRESTADOR 180 09/03/2025 04/09/2025

SEC.EST.EDUCACAO MARIA VERONICA DA SILVA FELIX 640447-2 PRESTADOR 180 06/03/2025 01/09/2025

SEC.EST.EDUCACAO MILANE ALVES DE OLIVEIRA 608195-9 PRESTADOR 180 12/03/2025 07/09/2025

SEC.EST.EDUCACAO NATALICE DOS SANTOS SALES 185218-3 ESTATUTARIO 180 06/03/2025 01/09/2025

SEC.EST.EDUCACAO VANESSA GALDINO SILVA 181395-1 COMISSIONADO 180 12/03/2025 07/09/2025

SEC.EST.EDUCACAO VIVANNY CARMEM FERNANDES DE AZEVEDO 176822-1 ESTATUTARIO 180 05/03/2025 31/08/2025

Tipo de Licença => Licença para Tratamento de Saúde
SEC.EST.EDUCACAO AURISTELA ALVES MOREIRA CHAVES 672720-4 PRESTADOR 30 05/03/2025 03/04/2025

SEC.EST.SAUDE CLAUDIONOR COSMO 943944-7 PRESTADOR 60 18/03/2025 16/05/2025

SEC.EST.EDUCACAO ELIANE MARIA VIANA FRANCA 111265-1 ESTATUTARIO 15 13/03/2025 27/03/2025

SEC.EST.EDUCACAO LUCIENE FORMIGA SOARES SILVA 172668-4 ESTATUTARIO 15 06/03/2025 20/03/2025

SEC.EST.EDUCACAO MARIA DE FATIMA LEITE DE CALDAS 122790-4 ESTATUTARIO 30 17/03/2025 15/04/2025

SEC.EST. ADMINISTRACAO MARIA DO SOCORRO DE SOUSA TIMOTEO 60578-6 ESTATUTARIO 15 17/03/2025 31/03/2025

SEC.EST.SAUDE MARIA JOSEANNE NOGUEIRA SOARES SANTOS 167341-6 ESTATUTARIO 12 05/03/2025 16/03/2025

SEC.EST.EDUCACAO THALITA DE OLIVEIRA AMARO 163859-9 ESTATUTARIO 30 13/03/2025 11/04/2025

Tipo de Licença => Licença Paternidade
SEC.EST.DESENVOLVIMENTO HUMANO SAVIO DE ALBUQUERQUE LOZ 906273-4 PRESTADOR 20 09/03/2025 28/03/2025

SEC.EST.EDUCACAO UBIRATAN LUIZ SANTOS DO NASCIMENTO 172782-6 ESTATUTARIO 20 12/03/2025 31/03/2025

SEC.EST.EDUCACAO UBIRATAN LUIZ SANTOS DO NASCIMENTO 178541-9 ESTATUTARIO 20 12/03/2025 31/03/2025

Tipo de Licença => Prorrogação de Licença Saúde
SEC.EST.EDUCACAO BENEDITO NILTON HENRIQUE 91969-1 ESTATUTARIO 60 18/03/2025 16/05/2025

SEC.EST.EDUCACAO FRANCISCO MARCONDES GONCALVES 131663-0 ESTATUTARIO 30 19/03/2025 17/04/2025

SEC.EST.ADM. PENITENCIARIA GETULIO CESAR SANTANA FERREIRA 171873-8 ESTATUTARIO 20 12/03/2025 31/03/2025

SEC.EST.EDUCACAO KATIA RIBEIRO DA SILVA CAMPOS 177163-9 ESTATUTARIO 90 11/03/2025 08/06/2025

SEC.EST.EDUCACAO MARIA ANTONIA DA SILVA FILHA 141788-6 ESTATUTARIO 90 05/03/2025 02/06/2025

SEC.EST.EDUCACAO MARIA DE FATIMA CAVALCANTI CAETANO 141722-3 ESTATUTARIO 90 23/02/2025 23/05/2025

SEC.EST.EDUCACAO MARIA DE FATIMA OLIVEIRA MORAIS LOPES 134606-7 ESTATUTARIO 60 07/03/2025 05/05/2025

SEC.EST. ADMINISTRACAO MARIA DO SOCORRO SILVA SANTOS 96133-7 ESTATUTARIO 90 17/03/2025 14/06/2025

SEC.EST.SAUDE MARIA JOSE ARAUJO DO NASCIMENTO 909674-4 PRESTADOR 15 11/03/2025 25/03/2025

SEC.EST.SAUDE RISOLETE PEREIRA DO REGO 163013-0 ESTATUTARIO 90 10/01/2025 09/04/2025

SEC.EST.EDUCACAO RUSINEIDE BATISTA NOGUEIRA 87904-5 ESTATUTARIO 30 18/03/2025 16/04/2025

SEC.EST.EDUCACAO SANDERLEIA MARIA ANACLETO DE ANDRADE MACHADO 141490-9 ESTATUTARIO 90 11/03/2025 08/06/2025

GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA Nº da Resenha : 135/2025
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 20/03/2025
DIRETORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS / GERÊNCIA EXECUTIVA CONC. DE DIREITOS E VANTAGENS

O Diretor Executivo de Recursos Humanos por delegação de competência que lhe foi outorgada pela Portaria nº 2374/GS, datada
de 18.07.88, e de acordo com Laudo da Perícia Médica Oficial, DEFERIU os seguintes pedidos:

Secretaria Nome Matricula Regime Dias Inicio Termino

Tipo de Licença => Licença Maternidade
SEC.EST.SAUDE JANIELLY CLAUDIA DE BRITO TRIGUEIRO SILVA 943318-0 PRESTADOR 180 14/03/2025 09/09/2025

SEC.EST.EDUCACAO MONIZY VASCONCELOS PEREIRA 613567-6 PRESTADOR 180 26/02/2025 24/08/2025

SEC.EST.EDUCACAO WYARA RAMOS COSTA 183289-1 COMISSIONADO 180 07/03/2025 02/09/2025

Tipo de Licença => Licença para Tratamento de Saúde
SEC.EST.SAUDE ADRIANA DE FREITAS CHAVES 181648-9 ESTATUTARIO 10 05/02/2025 14/02/2025

SEC.EST.SAUDE ADRIANA DE FREITAS CHAVES 181648-9 ESTATUTARIO 14 01/03/2025 14/03/2025

SEC.EST.EDUCACAO ANTONIO HUMBERTO MARTINS PEREIRA 143776-3 ESTATUTARIO 60 18/03/2025 16/05/2025

SEC.EST.SAUDE FERNANDO GUEDES DO NASCIMENTO 924998-2 PRESTADOR 14 19/03/2025 01/04/2025

SEC.EST.SAUDE FRANCINALDA SILVIA DE ARAUJO COUTINHO 912265-6 PRESTADOR 15 17/03/2025 31/03/2025

SEC.EST.EDUCACAO GILMAR CABRAL GOMES 145083-2 ESTATUTARIO 60 14/03/2025 12/05/2025

SEC.EST.SEGUR E DEFESA SOCIAL JORGE JOSE RODRIGUES DA COSTA 76972-0 ESTATUTARIO 60 14/03/2025 12/05/2025

SEC.EST.SEGUR E DEFESA SOCIAL LEIDEJANE PEQUENO MOREIRA DA SILVA 109638-9 ESTATUTARIO 30 12/03/2025 10/04/2025

SEC.EST.SAUDE MARIA FRANCINADJA CALHEIRO GOMES 918047-8 PRESTADOR 30 11/03/2025 09/04/2025

SEC.EST.EDUCACAO MARIA NUNES RODRIGUES BELMIRO 143781-0 ESTATUTARIO 60 19/03/2025 17/05/2025

SEC.EST.SAUDE RANUSSA FABRINY SANTOS SILVA 168837-5 ESTATUTARIO 7 02/03/2025 08/03/2025

SEC.EST.ADM. PENITENCIARIA VANDSON ROBERTO DA SILVA 168640-2 ESTATUTARIO 60 18/03/2025 16/05/2025

Tipo de Licença => Prorrogação de Licença Saúde
SEC.EST.SAUDE ADRIANA DE FREITAS CHAVES 181648-9 ESTATUTARIO 15 15/03/2025 29/03/2025

SEC.EST.SAUDE CARLOS ALBERTO CORDEIRO FERNANDES FILHO 148276-9 ESTATUTARIO 60 27/02/2025 27/04/2025

SEC.EST.SAUDE ERIKA DA SILVA MELO 925369-6 PRESTADOR 60 18/03/2025 16/05/2025

SEC.EST.EDUCACAO JOSINEIDE DE SALES PONTES 66900-8 ESTATUTARIO 90 19/03/2025 16/06/2025

SEC.EST.EDUCACAO MARIA ALVES DE AGUIAR ANDRADE 132847-6 ESTATUTARIO 30 19/03/2025 17/04/2025

SEC.EST.SAUDE MARIANA LAYANE CAMPINA ROCHA 922894-2 PRESTADOR 60 28/02/2025 28/04/2025

SEC.EST.SAUDE ROSEMARY DE FATIMA FERREIRA SANTOS 923257-5 PRESTADOR 60 11/03/2025 09/05/2025

SEC.EST.SEGUR E DEFESA SOCIAL SAYONARA DE SOUZA FERNANDES 159963-1 ESTATUTARIO 15 14/03/2025 28/03/2025

SEC.EST.SAUDE TATIANA ALVES DO NASCIMENTO 942500-4 PRESTADOR 60 27/02/2025 27/04/2025

Secretaria de Estado
da Administração Penitenciária

PORTARIA Nº 26 GS/SEAP, DE 21 DE MARÇO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 89, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição do Estado 
da Paraíba, resolve:

Art. 1º. Designar o servidor Fábio Luiz de Paiva Gomes, matrícula nº, 171.662-0, 
Policial Penal, para responder perante o Fundo de Recuperação dos Presidiários - FRP, desta Secreta-
ria de Estado da Administração Penitenciária, tendo como suplente o servidor Felipe André Crispim 
Nóbrega Britto Falcão, matrícula n°, 184.803-8, Policial Penal, em substituição da servidora Poliana 
Teixeira Reis, até ulterior deliberação.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art.3º. Revoga-se a Portaria nº 79 - GS/SEAP, DE 30 DE SETEMBRO DE 2024, 

publicada no Diário Ofi cial do Estado de 01 de outubro de 2024.
Publique-se.

Secretaria de Estado 
da Educação

PORTARIA Nº 117                                                                           João Pessoa, 21 de março de 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DA PARAÍBA, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no artigo 34 da Lei nº 13.258 de 16 de maio de 2024 e tendo 
em vista PARECER ASJUR/SEE, despachou o(s) processo(s) de REGIME ESPECIAL DE CARGA 
HORÁRIA DE PROFESSOR(ES), para uso de tempo reservado às atividades extraclasse voltadas às 
atividades de estudo, abaixo(s) relacionado(s); 

Processo Servidor Matrícula Parecer Curso Despacho

SEE-PRC-2025/08587
Cristianne Costa Alves 
de Souza

189.560-5 Parecer/ASJUR nº 409/2025 Mestrado Profi ssional DEFERIDO

Portaria nº 118                                                                        João Pessoa, 21 de março de 2025.

Dispõe sobre a designação do servidor para atuar na intervenção da 
escola E.E.E.F.M. Deputado Pedro Pascoal de Oliveira.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, 
conferidas na Constituição do Estado da Paraíba, no artigo nº 89, inciso II, de 5 de outubro de 1989, e;

CONSIDERANDO o impedimento temporário do gestor nomeado em função do 
último processo seletivo para tomar posse na E.E.E.F.M. Deputado Pedro Pascoal de Oliveira, situada 
na cidade de Juazeirinho/PB – 6ª GRE/PB.

RESOLVE: 
Art. 1º Designar o servidor Emanuel Lindenberg Batista Roberto, portador da Ma-

trícula nº 159.707-8, para atuar como interventor no âmbito da E.E.E.F.M. Deputado Pedro Pascoal 
de Oliveira, localizada no Município de Juazeirinho, por um período de 30 (trinta) dias em decorrência 
da vacância do cargo.

Parágrafo único: O período de intervenção de 30 (trinta) dias, informado no artigo 
anterior, poderá ser prorrogado por igual período, caso haja a necessidade.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Portaria nº 119                                                                        João Pessoa, 21 de março de 2025.

Dispõe sobre a designação do servidor para atuar na intervenção da 
escola E.E.E.F.M. Rio Branco.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, 
conferidas na Constituição do Estado da Paraíba, no artigo nº 89, inciso II, de 5 de outubro de 1989, e;

CONSIDERANDO o impedimento temporário do gestor nomeado em função do 
último processo seletivo para tomar posse na E.E.E.F.M. Rio Branco, situada na cidade de Patos/
PB – 6ª GRE/PB.

RESOLVE: 
Art. 1º Designar a servidora Yana Patrício Miranda, portadora da Matrícula nº 

190.919-3, para atuar como interventor no âmbito da E.E.E.F.M. Rio Branco, localizada no Município 
de Patos, por um período de 30 (trinta) dias em decorrência da vacância do cargo.
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Parágrafo único: O período de intervenção de 30 (trinta) dias, informado no artigo 
anterior, poderá ser prorrogado por igual período, caso haja a necessidade.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Portaria nº 120                                                                        João Pessoa, 21 de março de 2025.

Dispõe sobre a designação do servidor para atuar na intervenção da 
escola E.E.E.F.M. Napoleão Abdon da Nóbrega.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, 
conferidas na Constituição do Estado da Paraíba, no artigo nº 89, inciso II, de 5 de outubro de 1989, e;

CONSIDERANDO o impedimento temporário do gestor nomeado em função do úl-
timo processo seletivo para tomar posse na E.E.E.F.M. Napoleão Abdon da Nóbrega, situada na cidade 
de São Mamede/PB – 6ª GRE/PB.

RESOLVE: 
Art. 1º Designar o servidor Asenate Saraiva Dantas, portadora da Matrícula nº 

190.919-3, para atuar como interventor no âmbito da E.E.E.F.M. Napoleão Abdon da Nóbrega, localiza-
da no Município de São Mamede, por um período de 30 (trinta) dias em decorrência da vacância do cargo.

Parágrafo único: O período de intervenção de 30 (trinta) dias, informado no artigo 
anterior, poderá ser prorrogado por igual período, caso haja a necessidade.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Portaria nº 121                                                                        João Pessoa, 21 de março de 2025.

Dispõe sobre a designação do servidor para atuar interinamente na 
Direção da ECIT Professor Lordão.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, 
conferidas na Constituição do Estado da Paraíba, no artigo nº 89, inciso II, de 5 de outubro de 1989, e;

CONSIDERANDO a vacância do cargo de Diretor Escolar na ECIT Professor Lor-
dão, situada na cidade de Picuí/PB – 4ª GRE/PB.

RESOLVE: 
Art. 1º Designar a servidora Sandra Ney Dantas de Macedo, portadora da Matrícula 

nº 695.283-6, para atuar como interino no âmbito da ECIT Professor Lordão, localizada no Município 
de Picuí, por um período de 30 (trinta) dias em decorrência da vacância do cargo.

Parágrafo único: O período de interinidade de 30 (trinta) dias, informado no artigo 
anterior, poderá ser prorrogado por igual período, caso haja a necessidade.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Portaria nº 122                                                                        João Pessoa, 21 de março de 2025.

Dispõe sobre a designação do servidor para atuar interinamente na 
Direção da ECITE Inácio da Catingueira.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, 
conferidas na Constituição do Estado da Paraíba, no artigo nº 89, inciso II, de 5 de outubro de 1989, e;

CONSIDERANDO o impedimento temporário do gestor nomeado em função do 
último processo seletivo para tomar posse na ECITE Inácio da Catingueira, situada na cidade de Catin-
gueira/PB – 6ª GRE/PB.

RESOLVE: 
Art. 1º Designar a servidora Antônio José da Silva Neto, portadora da Matrícula nº 

605.709-8, para atuar como interino no âmbito da ECITE Inácio da Catingueira, localizada no Muni-
cípio de Catingueira, por um período de 30 (trinta) dias em decorrência da vacância do cargo.

Parágrafo único: O período de interinidade de 30 (trinta) dias, informado no artigo 
anterior, poderá ser prorrogado por igual período, caso haja a necessidade.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
JOSÉ WILSON SANTIAGO FILHO

SECRETÁRIO

Governo da Paraíba 
Secretaria de Estado da Educação 

Conselho Estadual de Educação da Paraíba 
 

EMENTAS DAS RESOLUÇÕES DO CEE 
 
 

Data da 
Aprovação 

Processo Resolução Ementa 

06/03/2025 SEE-PRC-2023/28741 162/2025 

RECONHECE O CURSO TÉCNICO EM MARKETING MINISTRADO 
PELA ESCOLA TÉCNICA AMARO DA LUZ, LOCALIZADA NA RUA 
MOGEIRO, 15, MUNICÍPIOS, NA CIDADE DE SANTA RITA–PB, 
MANTIDA POR AMARO DA LUZ SERVIÇO DE ENSINO LTDA. – 
CNPJ N.º 19.613.077/0001-65. 

06/03/2025 SEE-PRC-2024/32682 163/2025 

RECONHECE O CURSO TÉCNICO EM SISTEMAS DE ENERGIA 
RENOVÁVEL MINISTRADO PELA ESCOLA CIDADÃ INTEGRAL 
TÉCNICA LICEU PARAIBANO, LOCALIZADA NA RUA PRESIDENTE 
GETÚLIO VARGAS, S/N, CENTRO, NA CIDADE DE JOÃO 
PESSOA–PB. 

06/03/2025 SEE-PRC-2023/28749 164/2025 

RECONHECE O CURSO TÉCNICO EM RECURSOS HUMANOS 
MINISTRADO PELA ESCOLA TÉCNICA AMARO DA LUZ, 
LOCALIZADA NA RUA MOGEIRO, 15, MUNICÍPIOS, NA CIDADE 
DE SANTA RITA–PB, MANTIDA POR AMARO DA LUZ SERVIÇO DE 
ENSINO LTDA. – CNPJ N.º 19.613.077/0001-65. 

06/03/2025 SEE-PRC-2022/25364 165/2025 

AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL, A 
SER MINISTRADA PELO COLÉGIO MOTIVA CAMPUS, 
LOCALIZADO NA AVENIDA TAVARES, 1.595, JARDIM TAVARES, 
NA CIDADE DE CAMPINA GRANDE–PB, MANTIDO PELO 
COLÉGIO MOTIVA LTDA. – CNPJ N.º 04.199.933/0002-91. 

MANTIDO PELO CENTRO EDUCACIONAL NOSSA SENHORA DA 
LUZ LTDA. – CNPJ N.º 08.291.296/0001-59. 

13/03/2025 SEE-PRC-2024/44444 174/2025 

RENOVA O RECONHECIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL, DO 
1º AO 9º ANO, MINISTRADO PELO CENTRO EDUCACIONAL 
NOSSA SENHORA DA LUZ, LOCALIZADO NA RUA DR. SALES, 
166, CENTRO, NA CIDADE DE GUARABIRA–PB, MANTIDO PELO 
CENTRO EDUCACIONAL NOSSA SENHORA DA LUZ LTDA. – CNPJ 
N.º 08.291.296/0001-59. 

13/05/2025 SEE-PRC-2024/44444 175/2025 

RENOVA O RECONHECIMENTO DO ENSINO MÉDIO 
MINISTRADO PELO CENTRO EDUCACIONAL NOSSA SENHORA 
DA LUZ, LOCALIZADO NA RUA DR. SALES, 166, CENTRO, NA 
CIDADE DE GUARABIRA–PB, MANTIDO PELO CENTRO 
EDUCACIONAL NOSSA SENHORA DA LUZ LTDA. – CNPJ N.º 
08.291.296/0001-59. 

13/03/2025 SEE-PRC-2024/21874 178/2025 

RECONHECE O CURSO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO 
MINISTRADO PELA ESCOLA CIDADÃ INTEGRAL TÉCNICA (ECIT) 
PREFEITO JOAQUIM LACERDA LEITE, LOCALIZADA NA RUA 
RAIMUNDO ALVES, 125, SANTO ANTÔNIO, NA CIDADE DE SÃO 
JOSÉ DE PIRANHAS–PB. 

13/03/2025 SEE-PRC-2024/42496 179/2025 

RECONHECE O CURSO TÉCNICO EM EVENTOS MINISTRADO 
PELA ESCOLA CIDADÃ INTEGRAL TÉCNICA (ECIT) ESTADUAL 
RAUL MACHADO, LOCALIZADA NA RUA CARNEIRO DE CAMPOS, 
S/N, ILHA DO BISPO, NA CIDADE DE JOÃO PESSOA–PB. 

13/03/2025 SEE-PRC-2023/08624 180/2025 

RECONHECE O CURSO TÉCNICO EM INFORMÁTICA 
MINISTRADO PELA ESCOLA CIDADÃ INTEGRAL TÉCNICA (ECIT) 
ESTADUAL FRANCISCO ERNESTO DO RÊGO, LOCALIZADA NA 
AVENIDA SEVERINO BEZERRA CABRAL, S/N, CENTRO, NA 
CIDADE DE QUEIMADAS–PB. 

13/03/2025 SEE-PRC-2024/38207 181/2025 

RECONHECE O CURSO TÉCNICO EM AGROECOLOGIA 
MINISTRADO PELA ESCOLA CIDADÃ INTEGRAL TÉCNICA (ECIT) 
DR. FRANCISCO DE ALBUQUERQUE MONTENEGRO, 
LOCALIZADA NA AVENIDA DR. FRANCISCO DE ALBUQUERQUE 
MONTENEGRO, S/N, CENTRO, NA CIDADE DE NATUBA–PB. 

 
Raylene Ribeiro Viana 

Secretária Executiva - CEE/PB 

/

06/03/2025 SEE-PRC-2022/25364 166/2025 

AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL, 
DO 1º AO 9º ANO, A SER MINISTRADO PELO COLÉGIO MOTIVA 
CAMPUS, LOCALIZADO NA AVENIDA TAVARES, 1.595, JARDIM 
TAVARES, NA CIDADE DE CAMPINA GRANDE–PB, MANTIDO 
PELO COLÉGIO MOTIVA LTDA. – CNPJ N.º 04.199.933/0002-91. 

06/03/2025 SEE-PRC-2022/25364 167/2025 

AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DO ENSINO MÉDIO, A SER 
MINISTRADO PELO COLÉGIO MOTIVA CAMPUS, LOCALIZADO 
NA AVENIDA TAVARES, 1.595, JARDIM TAVARES, NA CIDADE DE 
CAMPINA GRANDE–PB, MANTIDO PELO COLÉGIO MOTIVA 
LTDA. – CNPJ N.º 04.199.933/0002-91. 

13/03/2025 SEE-PRC-2024/32165 171/2025 

RECONHECE O CURSO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO 
MINISTRADO PELA ESCOLA CIDADÃ INTEGRAL TÉCNICA (ECIT) 
MONSENHOR JOSÉ BORGES DE CARVALHO, LOCALIZADA NA 
RUA MARIA LIMA MARACAJÁ, 85, CENTRO, NA CIDADE DE 
ALAGOA NOVA–PB. 

13/03/2025 SEE-PRC-2024/32694 172/2025 

RECONHECE O CURSO TÉCNICO EM SEGURANÇA DO 
TRABALHO MINISTRADO PELA ESCOLA CIDADÃ INTEGRAL 
TÉCNICA (ECIT) MONSENHOR JOSÉ BORGES DE CARVALHO, 
LOCALIZADA NA RUA MARIA LIMA MARACAJÁ, 85, CENTRO, NA 
CIDADE DE ALAGOA NOVA–PB. 

13/03/2025 SEE-PRC-2024/44444 173/2025 

RENOVA A AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL MINISTRADA PELO CENTRO 
EDUCACIONAL NOSSA SENHORA DA LUZ, LOCALIZADO NA RUA 
DR. SALES, 166, CENTRO, NA CIDADE DE GUARABIRA–PB, 

Superintendência de Obras do
Plano de Desenvolvimento do
Estado da Paraíba

PORTARIA Nº 41/2025/GS                                                             João Pessoa, 12 de março de 2025.

A DIRETORA SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS 
DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA – SUPLAN, no uso de suas atribuições legais, 
e ainda de conformidade com as disposições contidas na Resolução 40/90, de 28 de agosto de 1990.

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores: ELIÂNGELA PRISCILLA SANTOS RODRI-

GUES DE MATOS TORRES, Matrícula nº 770.448-8, CPF nº 050.884.654-40, ocupante do cargo 
de Chefe de Seção de Materiais; MARIA ROBERLANY QUEIROZ DA SILVA CAJU, Matrícula nº 
770.446-1, OAB nº 24880, ocupante do cargo de Chefe da Seção de Patrimônio; CARLOS HENRI-
QUE CLEMENTE DA SILVA, Matrícula n° 770.251-5, CPF n° 057.168.224-36, ocupante do cargo 
de Chefe da Assessoria de Planejamento e Coordenação, UELSON DE SOUZA TAVARES, Matrícula 
nº 750.634-1, CREA nº 160.199.418-4, ocupante do cargo de Assessor do Diretor Técnico; SUEINE 
CALDAS DA SILVA, Matrícula nº 612.400-3, CREA Nº 160.235.848-6, ocupante do cargo de Che-
fe da Divisão de Estudos e Projetos; e JOÃO LUCAS DE  ANDRADE SARMENTO, Matrícula: 
618.398-1, CREA nº 161.970.553-2, para sob a presidência da primeira, comporem Equipe de Planeja-
mento para elaboração do Plano de Contratações Anual (PCA) desta Autarquia, em conformidade com 
as disposições do Decreto Estadual Nº 44.639 de 22 de dezembro de 2023 (SAD-OFI2025/01791-P).

Art. 2º - A designação desta equipe dá-se em face da necessidade do Plano de Con-
tratações Anual dos órgãos e entidades da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do 
Estado da Paraíba, conforme legislação pertinente.

Art. 3º - A equipe deverá elaborar o Plano de Contratações Anual desta Superinten-
dência, contendo as contratações pretendidas para o ano subsequente, em harmonia com o Plano Pluria-
nual - PPA, a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e a Lei Orçamentária Anual – LOA.
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Secretaria de Estado do Meio Ambiente
e da Sustentabilidade

CONSELHO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL – COPAM

PORTARIA COPAM N° 0002/2025                                                João Pessoa, 21 de março de 2025.

A SECRETÁRIA DA SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E 
SUSTENTABILIDADE, no âmbito que lhe confere a LEI Nº 12.615, DE 25 DE ABRIL DE 2023, 
“Cria a Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Sustentabilidade (SEMAS); altera a Lei nº 8.186, de 
16 de março de 2007, que estabeleceu a Estrutura Organizacional da Administração Direta do Poder 
Executivo Estadual”, no uso das suas atribuições como PRESIDENTE DO CONSELHO DE PRO-
TEÇÃO AMBIENTAL – COPAM, 

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear os representantes do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Re-

cursos Naturais Renováveis - IBAMA - PB, para compor o Conselho de Proteção Ambiental – COPAM.
I. Geandro Guerreiro Pantoja como Conselheiro Titular;
II. Ronilson José da Paz como Conselheiro Suplente.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Dê-se ciência. Cumpra-se. Publique-se.

Secretaria de Estado
da Saúde

PORTARIA N.º 153/GS                                                                       João Pessoa, 19 de março de 2025 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das suas atribuições que lhe 
são conferidas no disposto nos artigos 117 a 122 da Lei n.º 14.133, de 1.º de abril de 2021,

RESOLVE:
Art. 1º Designar, WALLACE RICARDO PUPPE CAVALCANTI, matrícula 

174.774-6, Coordenador de Comunicação, como FISCAL DOS CONTRATOS, referentes à contrata-
ção de empresas, consultorias, serviços e demais contratos relativos à Gerência Administrativa, cujos 
objetos envolvam Comunicação e Propaganda Institucional, no âmbito do Projeto de Aprimoramento 
do Modelo de Atenção na Rede de Saúde – AMAR, fi nanciado com recursos provenientes do Contrato 
de Empréstimo sob o nº 4740/OC-BR, fi rmado entre o Governo do Estado da Paraíba e o Banco Inte-
ramericano de Desenvolvimento – BID e nos limites do Art. 11 do Decreto Estadual nº 44.700/2024.

Art. 2º - Esta Portaria terá a mesma duração dos contratos com os objetos acima des-
critos e vigência a partir da data da publicação no Diário Ofi cial do Estado da Paraíba.

Art. 4º - Para a elaboração do PCA, a equipe deverá preencher o documento de for-
malização de demanda – DFD, com as informações previstas no caput do art. 6º do Decreto Estadual 
Nº 44.639/2023, e após a sua consolidação o encaminhará, juntamente com o calendário de contratação 
para aprovação desta Diretora Superintendente, até a primeira quinzena de maio do ano de elaboração, 
conforme § 1º do art. 8º.

Art. 5º - O PCA consolidado e aprovado desta Superintendência deverá ser encami-
nhado à Central de Compras até a primeira quinzena de junho do ano de sua elaboração, sob pena de 
bloqueio no Sistema Eletrônico Gestor de Compras para procedimentos de novas compras/contratações, 
consoante § 2º do art. 8º.

Parágrafo único – Após a aprovação da Diretora Superintendente, em até 15 dias, o 
PCA deverá ser divulgado mediante cadastro no Sítio Eletrônico da Central de Compras, https://central-
decompras.pb.gov.br/, conforme art. 11.

Art. 7º - Na hipótese de aparecimento de embaraços que impeçam a execução dos tra-
balhos a equipe deverá comunicar imediatamente, através de documento hábil, informando os fatos, para 
fi ns de conhecimento desta Diretora Superintendente e possibilitar a adoção de providências cabíveis.

Art. 8º - A equipe, ora designada, deverá observar todos os normativos dispostos no 
Decreto Estadual Nº 44.639 de 22 de dezembro de 2023.

Art. 9º - A presente Portaria entrará em vigor a partir data de publicação.

Companhia de Desenvolvimento 
da Paraíba - CINEP

PORTARIA N.º 075/2025

O Diretor Presidente da CINEP – COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas através do Art. 58, inciso IV, Item “a” do 
Estatuto Social da Companhia.

RESOLVE,
Art. 1°- Designar os servidores NATÁLIA PATRÍCIA KONCEVECZ SOARES, 

ANALISTA - AN 03, matrícula n.º 3.218-1, como GESTORA, e MANOEL SOCRÁTES SILVA DE 
MELO, ANALISTA - AN 01, matrícula 3.177-1, como FISCAL do CONTRATO N°. 0013/2025 QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA - CINEP e A 
EMPRESA LICITAR DIGITAL SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o n°. 35.125.567/0001-79. O objeto do presente instrumento é CONTRATAÇÃO DE SIS-
TEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA COMPANHIA 
DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA (CINEP), CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES 
E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA.

Art. 3º- Deverão os servidores designados, acompanhar e gerir a execução, bem como 
observar e cumprir o disposto no art. 191 do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios.

Art. 4º- A presente portaria terá seus efeitos a partir da sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.

João Pessoa, 18 de março de 2025.
RÔMULO SOARES POLARI FILHO

DIRETOR-PRESIDENTE

Empresa Paraibana de Pesquisa, 
Extensão Rural e Regularização Fundiária

ATO Nº 069/2025

O Diretor Presidente da Empresa Paraibana de Pesquisa, Extensão Rural e Regulari-
zação Fundiária – EMPAER, no uso das atribuições previstas no artigo 44, II e XIV do Estatuto Social 
e de acordo com o objetivo social disposto no art. 4º da Lei Estadual nº 11.316 de 17 de abril de 2019 
e do Estatuto Social,

RESOLVE:
DESIGNAR o servidor FÁBIO PEREIRA DE SOUSA, Extensionista  Rural II, 

matrícula 2215-2, lotado na SUSET, como Gestor de Contratos e Serviços, vigorando os efeitos do 
presente Ato a partir da data de sua publicação no Diário Ofi cial do Estado.

Cabedelo-PB, 18 de março de 2025.

ATO Nº 070/2025

O Diretor Presidente da Empresa Paraibana de Pesquisa, Extensão Rural e Regularização 
Fundiária – EMPAER, no uso das atribuições previstas no artigo 44, II e XIV do Estatuto Social e de acordo 
com o objetivo social disposto no art. 4º da Lei Estadual nº 11.316 de 17 de abril de 2019 e do Estatuto Social,

RESOLVE:
DESIGNAR os servidores ERNANDES FIGUEIREDO DE LIMA, Técnico em 

Contabilidade, matrícula 2130-0,  MARCUS ULISSES GOMES DE BARROS, Técnico de Plane-
jamento e Desenvolvimento Rural, matrícula 270507 e JOAQUIM AUGUSTO BRAGA DE ME-
NEZES, Extensionista Rural I, matrícula 1282-3,  para sob a Presidência do primeiro constituírem a 
Comissão de Fiscalização de Contratos e Serviços;

Fica ainda, DESIGNADO o servidor ROGÉRIO PAZ GALDINO, Técnico em 
Contabilidade, matrícula 2125-3, como Suplente, para substituír quaisquer membros da Comissão, em 
seus impedimentos legais e ocasionais, vigorando os efeitos do presente Ato a partir da data de sua 
publicação no Diário Ofi cial do Estado.

Cabedelo-PB, 18 de março de 2025.

Departamento Estadual de
Trânsito do Estado da Paraíba

PORTARIA Nº 149/2025/DS                                       João Pessoa, 19 de março de 2025.

O DIRETOR-SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO-DETRAN/PB,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 9º, I, da Lei nº 
3.848 de 15 de junho de 1976, combinado com o Decreto nº 42.608, de 13 de junho de 2022;

Considerando o que consta no processo administrativo nº DTR-PRC-2024/48881.
Considerando o parecer da Comissão de Credenciamento de Empresas Estampadoras de Placas institu-
ída pela Portaria nº 372/2022/DS;

Considerando o que dispõe a Portaria nº 371/2022/DS,
RESOLVE:
Art. 1º - Credenciar a empresa TECNH COMERCIO DE PLACAS LTDA, CNPJ: 

57.603.583/0001-62, para exercer as atividades de estampadoras de placas de identifi cação de veículos 
automotores no padrão Mercosul, no município de Princesa Izabel/PB, pelo prazo indicado no art. 18, 
da Portaria nº 371/2022/DS. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PORTARIA Nº 151/2025/DS                                                   João Pessoa, 20 de março de 2025.

O DIRETOR-SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO-DETRAN/PB,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 9º, I, da Lei nº 
3.848 de 15 de junho de 1976, combinado com o Decreto nº 42.608, de 13 de junho de 2022;

Considerando o que consta no processo administrativo nº DTR-PRC-2025/06092, 
consoante parecer favorável da Comissão de Credenciamento;

RESOLVE:
Art. 1º – CREDENCIAR a empresa ABRANTES CONSULTORIO PSICOLO-

GICO LTDA, CNPJ: 07.239.739/0001-08, com endereço na Rua  VICTOR JUREMA, Nº 211, Centro, 
Cajazeiras/PB, para a realização dos exames em conformidade com o art. 2º da Portaria nº 196/2024/
DS publicada no DOE/PB em 06/06/2024, pelo prazo constante no caput do art. 5º da referida portaria, 
a contar da data de publicação desta Portaria.

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PORTARIA Nº 152/2025/DS                                                            João Pessoa, 20 de março de 2025.

O DIRETOR-SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 9º, I, da Lei nº 
3.848 de 15 de junho de 1976, combinado com o Decreto nº 42.608, de 13 de junho de 2022

Considerando o que consta no Processo Administrativo nº DTR-PRC-2025/10909.
RESOLVE:
 Art. 1º - Designar o servidor GERALDO MARINHO VAZ RIBEIRO NETO, ma-

trícula 2156-3, como gestor do contrato nº 00092/2025, fi rmado entre este Departamento e a empresa
SUPRIMAIS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA.
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Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 153/2025/DS                                                            João Pessoa, 20 de março de 2025.
 
O DIRETOR-SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 

TRÂNSITO - DETRAN/PB,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 9º, I, da Lei nº 
3.848 de 15 de junho de 1976, combinado com o Decreto nº 42.608, de 13 de junho de 2022;

Considerando o que consta no documento DTR-OFN-2025/01491;
RESOLVE:
Art. 1º – Designar os servidores Antônio Wallace Santos Fragoso, matrícula 2260-

8, e Fernanda Domingos Martins Silva, matrícula 2144-0, para integrar, como membros, a Comissão 
Especial de Prestação de Contas Financeira dos Leilões no âmbito do DETRAN/PB constituída pela 
Portaria nº 86/2021/DS publicada no Diário Ofi cial do Estado da Paraíba em 13/04/2021.

Art. 2º – Publique-se.

PORTARIA Nº 154/2025/DS                                                             João Pessoa, 21 de março de 2025.

O DIRETOR-SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 9º, I, da Lei nº 
3.848 de 15 de junho de 1976, combinado com o Decreto nº 42.608, de 13 de junho de 2022,

Considerando o que consta no documento nº DTR-PRC- 2025/14932;
RESOLVE:
Art. 1º – Cancelar o Registro nº 027176853-23, emitido em nome de NEIDE MARIA 

DE OLIVEIRA DA SILVA, CNH nº 051624013-0, RENACH nº PB008011052.
Art. 2º – Remeta-se ao Registro Nacional de Carteira de Habilitação/PB para as de-

vidas providências.

Fundação Desenvolvimento
da Criança e do Adolescente
“Alice de Almeida”

PORTARIA EXTERNA Nº 048/2025/GP/FUNDAC                           João Pessoa, 21 de março 2025.

Estabelece a escala de serviço dos Agentes socioeducativos, a Ajuda 
de Custo Operacional mediante realização de serviço extraordiná-
rio e institui as atribuições da Comissão Permanente de Fiscalização 
e Acompanhamento de Plantões Extraordinários – CPFAPE.

O Presidente da FUNDAC Fundação Desenvolvimento da Criança e do Adolescente 
(Alice de Almeida) no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Estadual nº 3.815, de 25 de 
novembro de 1975, combinada com a Lei Estadual nº 6.060, de 13 de junho de 1995, 

Considerando a observância estrita as disposições da Constituição Federal de 1988, 
especialmente seus princípios administrativos previsto no artigo 37;                                                              

Considerando a necessidade de regulamentação de serviço sob regime de escalas 
ordinárias e extraordinárias de trabalho para garantir o funcionamento adequado das Unidades Socioe-
ducativas desta Fundação;

Considerando que a concessão de plantões extras nas unidades deve seguir rigorosa-
mente o princípio da impessoalidade e da efi ciência, bem como ofertar iguais condições para todos os 
Agentes Socioeducativos que desejem prestar serviço extra para contribuir com o serviço;

Considerando o que dispõe as portarias nº 120/2022 que estabelece a escala de ser-
viço dos agentes socioeducativos; nº 138/2022 que regulamenta os critérios para plantões extras; nº 
192/2022 que acrescenta um requisito à portaria nº 138/2022; nº 024/2023 que constitui a Comissão 
Permanente de Fiscalização e Acompanhamento de Plantões Extraordinários – CPFAPE; 

Considerando que a Lei Estadual no 12.786/2023 cria a Ajuda de Custo operacional 
dos Agentes Socioeducativos da FUNDAC; 

Considerando o art. 6o Lei Estadual no 12.786/2023, o qual determina que as escalas 
extraordinárias de trabalho serão regulamentadas por ato do Presidente da FUNDAC ou por autoridade 
por este delegada.

RESOLVE:
Art. 1º Estabelecer a escala de serviço dos Agentes socioeducativos, a Ajuda de Custo 

Operacional mediante realização de serviço extraordinário e instituir as atribuições da Comissão Perma-

nente de Fiscalização e Acompanhamento de Plantões Extraordinários – CPFAPE.
Art. 2º Fica instituída a Plataforma Fundac Digital como meio disponível para orga-

nização e transparência do trabalho em regime de plantão.
Art. 3º Fica estabelecido que os critérios defi nidos nesta portaria serão aplicados in-

dependente de gênero, aos agentes socioeducativos masculino e feminino.  
§ 1º Deverá a administração, preferencialmente, empregar as agentes femininas nos 

postos de recepções e portarias das Unidades Socioeducativas.

CAPÍTULO I
DA ESCALA ORDINÁRIA DE SERVIÇO DOS AGENTES SOCIOEDUCATIVOS

Art. 4º Todas as unidades de atendimento socioeducativo adotarão a escala de 12 
horas de trabalho por 36 horas de descanso como escala padrão, conforme previsão estabelecida na Lei 
10.987/2017. 

§ 1º Em caso de necessidade da Administração, poderá ser realizado plantão subse-
quente de mais 12 (doze) horas, desde que respeitado o intervalo interjornada do art. 5o desta Portaria.

§ 2º A elaboração das escalas de plantões será de responsabilidade da Direção da Uni-
dade Socioeducativa, que enviará relatórios de serviços para a Presidência da Fundação.

Art. 5º O intervalo interjornada de trabalho, no regime de 12x36, deverá observar o 
período mínimo para o repouso de 11 (onze) horas consecutivas, resguardando a saúde e segurança do 
trabalhador.

SEÇÃO I
DAS CONDIÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DE PERMUTAS
Art. 6º Será permitida a realização de permutas entre os agentes socioeducativos e os 

supervisores nas Unidades de Atendimento Socioeducativo da FUNDAC, desde que sejam obedecidos 
os seguintes critérios: 

I – A permuta ocorrerá, preferencialmente, entre os servidores das mesmas Unidades 
de Atendimento Socioeducativo; 

II – O servidor solicitante da permuta não poderá possuir mais de duas faltas injusti-
fi cadas no ano em exercício; 

III - O agente solicitante da permuta não poderá descumprir os procedimentos de 
rotina de segurança; 

IV - O agente solicitado para a realização da permuta não poderá violar o descanso 
previsto no art. 5º.

Art. 7º Os agentes socioeducativos deverão solicitar a permuta com, no mínimo, 72 
(setenta e duas) horas de antecedência, devendo assinar o termo de permuta contido no Anexo II, que 
deverá ser anexado ao controle de frequência do solicitante e entregue à Direção da Unidade Socioedu-
cativa para autorização.

Parágrafo único: Situações excepcionais ao caput somente serão aceitas até 6 (seis) 
horas antes do início do plantão, devendo passar pela análise e autorização do Diretor da Unidade. 

CAPÍTULO II
DO REGIME DE ESCALAS EXTRAORDINÁRIAS E DA AJUDA DE CUSTO OPERACIONAL

Art. 8º A prestação de todo e qualquer serviço sob regime de escalas extraordinárias 
de trabalho está relacionada à gestão, ao funcionamento e à execução de atividade meio ou fi m da 
FUNDAC - Fundação Desenvolvimento da Criança e do Adolescente, na execução das medidas socio-
educativas de restrição e privação de liberdade. 

§ 1º A ajuda de custo operacional prevista neste artigo também é devida aos agentes 
socioeducativos que exerçam atividade administrativa no âmbito dos órgãos que compõem o sistema 
organizacional da segurança e da defesa social e no sistema socioeducativo, nos termos do art. 43 da 
Constituição da Paraíba.

§ 2º As escalas extraordinárias de trabalho deverão ser publicadas mensalmente por 
meio do Sistema PBdoc e enviado à Comissão Permanente de Fiscalização e Acompanhamento de Plan-
tões Extraordinários, ressalvados os casos cujo sigilo da atividade seja previsto legalmente, podendo 
apenas serem adicionadas novas escalas em situações imprevisíveis.

Art. 9º O plantão extraordinário caracteriza-se pela prestação de serviço excedente 
à jornada habitual de trabalho, devendo ser realizado com carga horária máxima de 12 (doze) horas, à 
critério da administração e concordância expressa do agente socioeducativo, com remuneração preesta-
belecida na Lei Estadual 12.786/2023. 

Parágrafo único: Em situações excepcionais, o serviço poderá exceder em até 8 
(oito) horas, além das 12 (doze) horas de jornada já cumpridas, devendo o pagamento das horas exce-
dentes ser realizado de acordo com a remuneração prevista na Lei 12.786/2023, respeitando o descanso 
mínimo previsto no art. 7º para cumprimento de uma nova jornada de trabalho.

Art. 10 O plantão extraordinário deverá ser prestado de forma contínua e ininterrupta, 
em período diurno ou noturno, à critério da Administração, durante os dias úteis da semana, sábados, 
domingos, feriados e datas especiais.

Art. 11 A vantagem da Ajuda de Custo Operacional será devida aos servidores que 
se voluntariarem ou que sejam convocados para prestar serviço em regime de escalas extraordinárias 
de trabalho, fora do regime ordinário de trabalho, condicionado ao interesse da Administração Pública.

§ 1º É vedada a Ajuda de Custo Operacional de agente socioeducativo enquadrado em 
qualquer situação de gozo de férias, 

Art. 12 Para participar das escalas extraordinárias, os Agentes Socioeducativos deve-
rão realizar o cadastro junto ao sistema Fundac Digital, indicando sua disponibilidade.

§ 1º O cadastro mencionado no caput deverá ser realizado até o quinto dia do mês 
antecedente ao da execução dos plantões extraordinários, por meio da plataforma Fundac Digital.

§ 2º Caso ocorra indisponibilidade do sistema Fundac Digital, deverá o servidor pre-
encher o formulário do anexo I, e entregar a cópia ao Supervisor de plantão.

Art. 13 A prestação de trabalho em regime de escala extraordinária está condicionada 
a necessidade comprovada da Administração Pública.

Art. 14 As escalas de serviços extraordinários serão distribuídas da seguinte forma:
I - Plantão extra diurno – 12 horas: compreendido entre 6h e 18h, destinado a suprir 

as necessidades desta Fundação durante as atividades de rotina;
II - Plantão extra noturno – 12 horas: compreendido entre 18h e 6h da manhã do dia 

seguinte à entrada em serviço, destinado a suprir as faltas e a necessidade extra de reforço da segurança.

SEÇÃO I
DA REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA E AJUDA DE CUSTO OPERACIONAL 

Art. 15 O(A) Servidor(a) pública que tenha fi lho(a) na condição de pessoa com defi ci-
ência, que esteja sob seus cuidados, terá sua carga horária de trabalho reduzida em 50% (cinquenta por 
cento), sem redução ou prejuízo nos seus vencimentos ou perda de gratifi cações, conforme Lei Estadual 
no 8.996/2009, alterada pela Lei no 9791/2012, Lei no 9.876/2012 e Lei no 10.834/2016.

PORTARIA EXTERNA Nº 042/2025/GP/FUNDAC                       João Pessoa, 13 de março de 2025

O Presidente da Fundação Desenvolvimento da Criança e do Adolescente “Alice de 
Almeida” – FUNDAC, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Estadual nº 3.815, de 25 de no-
vembro de 1975, combinada com a Lei Estadual nº 6.060, de 13 de junho de 1995,

R E S O L V E:
De acordo com o art.32, da Lei Complementar 58, de 30 de dezembro de 2003, EXO-

NERAR, a pedido, MAYARA HAYANNA DOS SANTOS do cargo em comissão de Gerente de Núcleo 
Preventivo, matrícula nº 6643795, lotado na Fundação Desenvolvimento da Criança e do Adolescente – 
FUNDAC, a partir de 13/03/2025.

Publique-se.

PORTARIA EXTERNA Nº 047/2025/GP/FUNDAC                      João Pessoa, 13 de março de 2025

O Presidente da Fundação Desenvolvimento da Criança e do Adolescente “Alice de 
Almeida” – FUNDAC, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Estadual nº 3.815, de 25 de no-
vembro de 1975, combinada com a Lei Estadual nº 6.060, de 13 de junho de 1995,

R E S O L V E:
De acordo com o art.32, da Lei Complementar 58, de 30 de dezembro de 2003, NO-

MEAR, RAFAEL FRANCATTI PIRES no cargo em comissão de Gerente de Núcleo Preventivo, da 
estrutura organizacional da Fundação Desenvolvimento da Criança e do Adolescente “Alice de Almeida” 
a partir da data de sua publicação. 

Publique-se.
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§1º Para os fi ns do disposto no caput deste artigo, receberão o mesmo tratamento as mães 
ou responsáveis por pessoa com defi ciência, classifi cadas como Síndrome de Down, Espectro Autista e 
TDAH (Transtorno do Défi cit de Atenção e Hiperatividade), que requeiram comprovadamente atenção espe-
cial e permanente ou estejam em tratamento educacional ou terapêutico, conforme §2º deste artigo, desde que 
além de obedecida a legislação pertinente, seja demonstrado a ausência de prejuízo ao dependente.

§2º O benefício da redução da carga horária de trabalho se dará mediante requerimen-
to junto ao protocolo da Fundação, acompanhado de laudo médico aprovado pela perícia médica do 
Estado e certidão de nascimento da pessoa com defi ciência, o qual será acatado mediante autorização 
da Presidência da Fundação, após o cumprimento dos requisitos legais.

§3º O laudo médico que atesta o Transtorno de Espectro Autista – TEA possui valida-
de por prazo indeterminado, desde que observados os requisitos estabelecidos na legislação pertinen-
te, conforme a Lei no 12.248 de 15 de março de 2022.  

§4º A redução da carga horária será considerada como de efetivo exercício para todos 
os fi ns e efeitos legais.

§5º A concessão da redução não impedirá o emprego em escalas extraordinárias, limi-
tado a 50% (cinquenta por cento) da cota parte que fi zer jus, desde que, além de obedecida a legislação 
pertinente, seja demonstrado a ausência de prejuízo ao dependente na condição de pessoa com defi ciência.

§6º Qualquer situação excepcional deverá ser encaminhada à Presidência para deli-
beração.

SEÇÃO II
DA CONCESSÃO DE HORÁRIO ESPECIAL E AJUDA DE CUSTO OPERACIONAL 

Art. 16 Será concedido horário especial, independentemente de compensação, ao ser-
vidor portador de defi ciência, comprovada por junta médica ofi cial.

§1º É vedada a Ajuda de Custo Operacional ao servidor que esteja enquadrado em 
qualquer situação de concessão de horário especial, salvo na hipótese em que seja voluntário e haja 
interesse da administração.

§2º O emprego em escalas extraordinárias mencionada no §1º do caput, será limitado 
a 50% (cinquenta por cento) da cota parte que fi zer jus, desde que obedecida a legislação pertinente.

§3º A autorização para realização do regime em escala extraordinária, atendidos aos 
requisitos do §1º do Caput, se dará mediante requerimento junto ao protocolo da Fundação, acompanha-
do de demonstração e declaração de ausência de prejuízo a sua saúde.

§4º Caberá ao Presidente da Fundação autorizar a realização do regime em escala ex-
traordinária mencionada no §1º caput, após o cumprimento dos requisitos estabelecidos nesta portaria, 
a qual deverá ser renovada anualmente, observado o disposto neste artigo.

§5º Qualquer situação excepcional deverá ser encaminhada à Presidência para deli-
beração.

SEÇÃO III
DA CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE PLANTÕES EXTRAORDINÁRIOS

Art. 17 Os plantões serão distribuídos sempre de maneira equitativa entre os volun-
tários, devendo a convocação seguir a sequência de cadastro realizado na plataforma Fundac Digital.

Parágrafo Único: Terá prioridade na lista o servidor que:
I – apresentar participação em cursos de formação continuada, com pontuação 1,0; 
II – apresentar a participação em cursos de especialização realizados de forma pre-

sencial, com pontuação 1,0;  
III – apresentar participação em cursos na modalidade Educação a Distância (EAD), 

com pontuação 0,5.
IV – apresentar participação em Comissão de Avaliação Disciplinar das Unidades 

Socioeducativas, com pontuação 1,5;
V – não tenha respondido e não esteja respondendo a nenhum processo administrativo 

disciplinar (Sindicância e PAD), com pontuação 2,0;
VI – se tiver respondido a processo administrativo disciplinar (Sindicância e PAD), 

que não tenha sido punido, com pontuação 1,5;
Art. 18 Somente poderão ser convocados os servidores que foram considerados aptos 

na listagem autorizada pela vice-presidência.
Art. 19 Para cumprimento de jornadas em regime de escalas extraordinárias de tra-

balho, o agente socioeducativo deverá ser formalmente comunicado com antecedência mínima de 24 
(vinte e quatro) horas do início do serviço, exceto em situações emergenciais.

§ 1º - não havendo habilitação de servidores sufi cientes para composição do plantão, 
a chefi a imediata procederá à convocação, mediante comunicação ao servidor, observando o prazo 
estabelecido no caput.

§ 2º - a convocação prevista neste artigo deverá recair, preferencialmente, entre servi-
dores que não tenham participado de plantão em regime extraordinário no dia anterior. 

Art. 20 A participação em serviço extraordinário em Unidade Socioeducativa diversa 
da lotação atual do Agente Socioeducativo, somente ocorrerá:

 I - nos casos em que os Agentes originalmente lotados na Unidade não puderem 
suprir a necessidade; 

II - se o Agente já houver integrado os quadros da unidade destinada ao serviço ex-
traordinário;

III – se precedida de validação do Diretor da Unidade, que procederá com a averigua-
ção de quaisquer incidentes com o servidor na Unidade destinada ao serviço;

IV - se precedida, obrigatoriamente, de autorização conjunta da Comissão Permanen-
te de Fiscalização e Acompanhamento de Plantões Extraordinários - CPFAPE e da Vice-Presidência.

Parágrafo único - A convocação deverá observar a listagem da unidade de origem 
do Agente Socioeducativo.

Art. 21 É requisito essencial para autorização do pagamento da Ajuda de Custo Ope-
racional que as escalas extraordinárias de trabalho sejam apreciadas pela Diretoria da Unidade, Coorde-
nação de segurança, Comissão Permanente de Fiscalização e Acompanhamento de Plantões Extraordi-
nários – CPFAPE e Vice-Presidência, mediante justifi cativa prévia da necessidade do serviço.

Art. 22 A Ajuda de Custo Operacional é de natureza indenizatória, não incidindo para 
efeito de cálculo da previdência e do imposto de renda. 

§ 1º A indenização de que trata o caput deste artigo é desprovida de natureza salarial, 
não se incorpora aos vencimentos e não integra a remuneração do servidor, sendo vedada sua incorpo-
ração, a qualquer título ou fundamento. 

§ 2º A ajuda de custo operacional não se confunde com remuneração do serviço ex-
traordinário e não será, em hipótese alguma, paga com o acréscimo tratado pelo inciso XVI, do art. 7º, 
da Constituição Federal.

Art. 23 É vedada a Ajuda de Custo Operacional a agente socioeducativo enquadrado 
em qualquer situação de:

I – gozo de férias;

II – licença prêmio; 
III – licença gestante;
IV – licença para tratamento de saúde;
V – afastamento ou concessão;
VI – inobservância ao disposto no art. 19 desta portaria. 
Art. 24 Não será devida ajuda de custo operacional na execução de serviço ou ativida-

de decorrente da escala ordinária de trabalho para a qual o servidor já esteja empregado.
Art. 25 A Ajuda de Custo Operacional será paga conforme Tabela do anexo III desta 

Portaria, e, por não se tratar de horas extras, é absolutamente vedado, em qualquer hipótese, o pagamen-
to com o acréscimo tratado pelo inciso XVI, do art. 7º, da Constituição Federal. 

Parágrafo único. Para fi m de regime de escala extraordinária considera-se hora nor-
mal aquelas trabalhadas de segunda-feira a quinta-feira, e horas majoradas aquelas laboradas de sexta-
-feira a domingo, nos feriados e datas especiais. 

Art. 26 Ajuda de Custo Operacional devida aos servidores tem limite de 192 (cento e 
noventa e duas) horas mensais excedentes à jornada de trabalho habitual.

Parágrafo único - O limite estabelecido no caput deste artigo poderá ser excedido 
mediante solicitação circunstanciada da Diretoria Administrativa e homologado pela autoridade máxi-
ma do órgão.

SEÇÃO IV
DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA AUTORIZAÇÃO 

DE PLANTÃO EXTRAORDINÁRIO
Art. 27 Verifi cada a necessidade de plantões extraordinários, deverá o supervisor de 

plantão fazer a solicitação à Direção da Unidade de sua lotação, por meio do sistema Fundac Digital.
§ 1º A solicitação referida no caput deverá ser disponibilizada para a Direção da Uni-

dade até o oitavo dia do mês antecedente ao da execução dos plantões extraordinários.
Art. 28 Compete à Direção da Unidade:
I – analisar o cadastro de voluntariados junto ao sistema Fundac Digital, consideran-

do o atendimento a todos os requisitos dispostos nesta portaria;
II – encaminhar para a Coordenação de Segurança as solicitações de plantões extraor-

dinários autorizadas, conforme necessidade da Unidade;
III – distribuir os plantões extraordinários que surgirem no mês, de acordo com as 

regras de convocação estabelecidas nesta portaria;
IV – Comunicar formalmente a designação do Agente Socioeducativo, com antece-

dência mínima de 24 horas, para cumprimento da jornada em regime de escala extraordinária de traba-
lho, exceto em situações emergenciais;   

V – elaborar a listagem de todos os servidores aptos e publicar mensalmente em bole-
tim interno de cada Unidade as escalas extraordinárias de trabalho, ressalvados os casos cujo sigilo da 
atividade seja previsto legalmente; 

VI – validar os plantões extraordinários efetivamente realizados na Unidade Socio-
educativa e encaminhar para a Coordenação de Pessoal para providenciar o pagamento do serviço ex-
traordinário.

Parágrafo único. Deverá a Direção da Unidade encaminhar para a Coordenação de 
Segurança as solicitações de plantões extraordinários autorizadas até o décimo dia do mês antecedente 
ao da execução dos respectivos plantões, por meio do sistema Fundac Digital.

Art. 29 Compete a Coordenação de Segurança:
I – analisar os pedidos de plantões extraordinários remetidos pela Direção da Unida-

de, conforme requisitos dispostos nesta portaria;
II – analisar e decidir sobre pedido de reconsideração no prazo de 01 (um) dia;
III – encaminhar, através do sistema Fundac Digital, os pedidos de plantões extra-

ordinários autorizados para a Comissão Permanente de Fiscalização e Acompanhamento de Plantões 
Extraordinários.

§ 1º Deverá a Coordenação de Segurança encaminhar as solicitações de plantões ex-
traordinários autorizadas para a Comissão Permanente de Fiscalização e Acompanhamento de Plantões 
Extraordinários até o décimo quinto dia do mês antecedente ao da execução dos respectivos plantões, 
por meio do sistema Fundac Digital.

§ 2º Caberá, da negativa ao pedido de plantões extraordinários por parte da Coorde-
nação de Segurança, pedido de reconsideração, o qual deverá ser encaminhado a autoridade que a 
prolatou para análise e decisão, no prazo de 1 dia (um) dia.

§ 3º O pedido de reconsideração deverá ser analisado no prazo de 1 (um) dia.
§ 4º Sendo o pedido de autorização negado, deverá o procedimento ser instruído de-

vidamente e arquivado.

SEÇÃO V
DA COMISSÃO PERMANENTE DE FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

DE PLANTÕES EXTRAORDINÁRIOS – CPFAPE
Art. 30 A Comissão Permanente de Fiscalização e Acompanhamento de Plantões 

Extraordinários será composta por, no mínimo, 3 (três) membros designados pela autoridade máxima 
e instituídos por meio de Portaria expedida pela FUNDAC.

Art. 31 Compete à Comissão Permanente de Fiscalização e Acompanhamento de 
Plantões Extraordinários:

I – analisar os pedidos de plantões extraordinários de forma individual para o plantão 
diurno ou noturno e remeter, por meio do sistema Fundac Digital, para apreciação da Vice-presidência; 

II – analisar e decidir os pedidos de reconsideração das decisões proferidas pela pró-
pria Comissão no prazo de 01 (um) dia;

§ 1º Deverá a Comissão Permanente de Fiscalização e Acompanhamento de Plantões 
Extraordinários encaminhar as solicitações de plantões extraordinários autorizadas para a Vice-presi-
dência da Fundac, até o vigésimo dia do mês antecedente ao da execução dos respectivos plantões, por 
meio do sistema Fundac Digital.

§ 2º Caberá, da negativa ao pedido de plantões extraordinários por parte da Comissão 
Permanente de Fiscalização e Acompanhamento de Plantões Extraordinários, pedido de reconsidera-
ção, o qual deverá ser encaminhado à Comissão para análise e decisão, no prazo de 1 (um dia).

§ 3º O pedido de reconsideração deverá ser analisado no prazo de 1 (um) dia.
§ 4º Sendo o pedido de autorização negado, deverá o procedimento ser instruído de-

vidamente e arquivado.

CAPÍTULO III
DA COMPETÊNCIA DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 32 Compete à Vice-Presidência da FUNDAC analisar e decidir sobre os pedidos 
de plantões extraordinários remetidos pela Comissão Permanente de Fiscalização e Acompanhamento 
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de Plantões Extraordinários.
Art. 33 A Diretoria Administrativa – DIRAD deverá tomar ciência de todos os pedi-

dos de plantões extraordinários autorizados pela Vice-Presidência, por meio do sistema Fundac Digital, 
para fi ns de controle e fi scalização. 

Art. 34 Compete à Coordenação de Pessoal – COPES emitir relatórios mensais juntos ao 
Sistema Fundac Digital para encaminhamento via PBDOC para a Presidência para autorização e pagamento.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 35 A realização de plantão extraordinário sem a anuência da Comissão consti-
tuída e autorização prévia da Vice-presidência sujeitará os responsáveis pela escala não autorizada às 
sanções administrativas cabíveis.

Art. 36 Fica determinada a publicação desta portaria no sistema Fundac Digital para 
ciência de todos os servidores.

Art. 37 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as portarias 
nº 120/2022, nº 138/2022, nº 192/2022 e nº 359/2023 desta Fundação, e todas as disposições contrárias.

Dê ciência, publique-se.
João Pessoa/PB, 21 de março de 2025.

ANEXO I
AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE PLANTÃO EXTRAORDINÁRIO

A Vice-Presidente da FUNDAC, em face da competência delegada por meio 
da Portaria nº. 048/2025, AUTORIZA o Agente Socioeducativo _______________________
_____________, Matrícula ____________, a realização de serviço extraordinário na Unidade 
___________________________, turno DIURNO (   ); NOTURNO (   ), na data de ___/___/____.

João Pessoa/PB, ___de______________de______.

__________________________________
Vice-Presidente

SUPERVISOR DE PLANTÃO
Nome: _______________________________________________________
Matrícula: ____________________________ 
Horário de entrega do formulário: ___:___
JUSTIFICATIVA:
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
________________
Assinatura: ___________________________________

DIREÇÃO DA UNIDADE
De acordo: _____________________________________
COORDENAÇÃO DE SEGURANÇA
De acordo: _____________________________________
COMISSÃO PERMANENTE DE FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE PLANTÕES 
EXTRAORDINÁRIOS – CPFAPE
De acordo: _____________________________________

ANEXO II
COORDENAÇÃO DE SEGURANÇA

TERMO DE PERMUTA DE PLANTÃO
Eu, ____________________________________________________________________ Agente So-
cioeducativo lotado na Unidade_________________, matrícula: __________, solicito a permuta do dia 
______/____/______ no turno ________________.  Informo que o Agente Socioeducativo ________
______________________________________, lotado na unidade ____________________________, 
matrícula _______________, será responsável pelo plantão na data acima mencionada. 

Eu, __________________________________________________________, Agente Socioeducativo 
substituto, lotado na unidade ___________________________, matrícula _______________________, 
confi rmo a permuta e me responsabilizo pelo efetivo cumprimento do serviço.
O Não cumprimento da permuta pelo agente substituto recairá a falta e o devido desconto.
________________________________                     _______________________________ 
     Agente Socioeducativo Solicitante                               Agente Socioeducativo Substituto
....................................................................................................................................
MANIFESTAÇÕES DA COORDENAÇÃO DE SEGURANÇA
(     ) Autorizo a Permuta
(     ) Não Autorizo a Permuta                                              Data: ______/______/______

_________________________________________
Assinatura e carimbo da chefi a Imediata

ANEXO III
TABELA D – AGENTE SOCIOEDUCATIVO (LEI 12.786/2023)

HORA NORMAL
NÍVEL V. HORA
A R$ 15,62
HORA MAJORADA

NÍVEL V. MARJ

A R$ 20,31

Maternidade Frei
Damião / Fesep

 PORTARIA Nº 0010/2025/DG/MFD

Designa servidor para a função de gestor e fi scal do CONTRATO 
nº 0014/2025.

A DIRETORA GERAL DA MATERNIDADE FREI DAMIÃO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo Artigo 5º do Decreto nº 30.608, de 25 de agosto de 2009;

RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor (a), LUCIELHO VERÍSSIMO DE OLIVEIRA, com ma-

trícula nº 925.008-5, para dentro de suas atribuições, de acordo com o Decreto nº 43.975/2023, para ser 
GESTOR (a), e, o servidor (a) MARCOS VINICIUS LIMA OLIVEIRA LOPES, com matrícula nº 
914.468-4, para ser FISCAL do CONTRATO nº 0014/2024, celebrado entre a MFD e a empresa EMLUR 
– AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA, CNPJ Nº 08.806.838/0001-89, 
com objeto de SERVIÇO de coleta e tratamento de resíduos sólidos comuns e orgânico. 

Art. 2º. Estabelecer que, para a consecução do objeto proposto neste ato, o servidor 
ora designado, deverá:

I -Realizar a fi scalização e acompanhamento do contrato, prazo de vigência, aditivos, 
pagamentos e termo de recebimento;

II-Fazer as devidas anotações em registro próprio para tal, evidenciando todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando, se necessárias, à regularização das 
faltas e/ou defeitos observados;

III-Identifi car se necessário, a contratação de terceiros para assisti-la e subsidiá-la de 
informações pertinentes a esta atribuição.

Art. 3º. Revogar as decisões contrárias a esta portaria. 
Publique-se e cumpra-se.

MARCELA TÁRCIA BARROS PEREIRA 
DIRETORA-GERAL

MATRÍCULA 170.323-4

Complexo Hospitalar
Dr. Clementino Fraga

PORTARIA Nº 001/2025 CHCF                     João Pessoa, 21 de Março de 2025.

A Diretora Geral do Complexo de Doenças Infectocontagiosas Dr. Clementino Fra-
ga, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 8º do Decreto n. º 43.975, de 08 de agosto 
de 2023, c/c o Artigo 117, parágrafo 1,2 e 3 da Lei Federal n° 14.133, de 01 de Abril de 2021 RESOLVE:

Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem as funções de 
Gestores e Fiscais dos contratos correspondentes pelo período de sua vigência.

OBJETO FUNÇÃO NOME MATRÍCULA

MANUTENÇÃO
GESTOR THOMAS NICHOLAS LUCENA DE PAIVA 187.497-7
FISCAL NIELSON BALBINO DA SILVA 997.141-6

FARMÁCIA   HOSPITALAR

GESTOR
JÉSSICA DIANE SILVEIRA MACHADO 944.751-2

 FISCAL BEATRIZ STEFANNI BARBOSA FERREIRA 923.837-9

NUTRIÇÃO

GESTOR
FRANCISCA MARTA DE MOURA FERREIRA 911.969-8

FISCAL RAPHAELA DE PAULA SOARES DE ARAÚJO 167.972-4

HIGIENIZAÇÃO
GESTOR GABRIELLE DINIZ DOS SANTOS 910.544-1

 FISCAL
JACIARA DA SILVA NÓBREGA 944.965-5

HOTELARIA
GESTOR

FISCAL

GABRIELLE DINIZ DOS SANTOS

SILVANEIDE FRANCISCO DE LIMA

910.544-1

942.773-2

LAVANDERIA
GESTOR GABRIELLE DINIZ DOS SANTOS 910.544-1

FISCAL CLEONICE FERREIRA DE ANDRADE 943.753-3

ALMOXARIFADO

GESTOR
JOÃO FRANCISCO BEZERRA FILHO 909.850-0

 FISCAL CELIMAR FERNANDO DO N. CAVALCANTE
998.643-0

UTI E CME (ESTERILIZAÇÃO)

GESTOR
MAÍRA BONFIM BARBOSA 914.451-0

FISCAL RAFAELA PATRÍCIA BEZERRA DO AMARAL 923.761-5

PATRIMÔNIO
GESTOR ARNALDO LEITE FERNANDES 903.280-1

FISCAL MAURICIO MARQUES DE LUCENA 945-636-8

TI GESTOR
FLAVIANO MIRANDA VELOZO ANDRADE 924.390-9

FISCAL ANDRÉ DE SOUSA URSULINO 944.656-7
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Polícia Militar do
Estado da Paraíba

PORTARIA Nº 0074/2025/GCG - GC                                           Cabedelo-PB, 20 de março de 2025.

Exclusão das fi leiras da Polícia Militar do Estado da Paraíba, por 
determinação judicial.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA PARA-
ÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 12, inciso VIII da Lei Complementar 
nº 87, e com fi ns de dar cumprimento à Determinação Judicial constante no Processo nº 0824736-
21.2024.8.15.0000, oriundo da 1ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba (PBDoc 
nº CPM-PRC-2024/02720 e CPM-DES-2025/14621), a qual determinou indeferir a inscrição do impe-
trante no curso de formação de soldados e desta forma, excluir o impetrante do Curso de Formação de 
Soldados, o qual foi publicado no BOL PM nº 031, de 13 de fevereiro de 2025,  conforme instrução do 
Processo nº CPM-PRC-2025/00586; 

RESOLVE:
1- EXCLUIR POR DETERMINAÇÃO JUDICIAL das fi leiras desta Corpora-

ção, o SD REC MATR. 532.047-0 ANDERSON CAETANO DA SILVA, classifi cado no CE, fi lho 
de Francisco José da Silva e Damiana Caetano Nunes da Silva, nascido no dia 27 de setembro de 1990, 
natural de Jacareí-SP, incluído nesta Corporação no dia 23 de outubro de 2024;

2- Em consequência, PASSA A TORNAR SEM EFEITO a sua inclusão publicada 
no BOL PM nº 211, de 31 de outubro de 2024, considerando os efeitos ex-tunc da cassação da liminar 
anteriormente concedida, para fi ns funcionais e previdenciários de não-cômputo de tempo de serviço 
e contribuição;

3- DETERMINAR à Divisão de Identifi cação, Cadastro e Monitoramento (DGP-2) 
que entregue ao Militar ora desligado das fi leiras desta Corporação, o competente documento de com-
provação de situação militar, de acordo com o art. 13, do Decreto nº 57.654, de 20 de janeiro de 1966 
- Regulamento do Serviço Militar (LSM), a que ele faz jus;

4- DETERMINAR à Diretoria de Finanças (DF) e ao Centro de Educação da Polícia 
Militar do Estado da Paraíba (CE/PMPB) que tomem as providências legais de estilo;

5- DETERMINAR ao Diretor do Centro de Educação, que proceda ao recolhimento 
do material bélico, lavre o inventário com os demais itens pertencentes à carga daquela Unidade Policial 
Militar que porventura estejam de posse do Militar Estadual excluído na presente portaria, e publique 
em boletim correspondente a Certidão Negativa Logística da OPM, informando acerca das pendências 
administrativas e entrega de material de carga da Corporação;

6- Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Universidade
Estadual da Paraíba

TRANSPORTE

GESTOR
ASSUERO SOUZA ALVES 309.082-5

FISCAL LENILDO NUNES FERNANDES 919.994-2

CCIH
GESTOR CAMILA PORPINO MAIA GARCIA 307.516-8

FISCAL CASSIANO AUGUSTO OLIVEIRA DA SILVA 906.409-5

RECURSOS HUMANOS

GESTOR CLAUDIMERY COUTINHO DE BRITO 169.528-2

FISCAL
ISRAEL DA SILVA

924.155-8

LABORATÓRIO
GESTOR

GILVONEIDE GRACIANO DE CARVALHO 162.133-5

FISCAL
REBECCA DE BRITO RIBEIRO DE MORAES 
ANDRADE

919.642-1

SESMT

GESTOR  
EWERTON FELIPE DE FRANÇA OLIVEIRA 
ANDRADE

923.068-3

FISCAL
CLAUDIENE RODRIGUES RAMALHO AMAN-
CIO

161.864-4

HEMODIÁLISE
GESTOR ADRIANA CAVALCANTI ALVES 160.319-1

FISCAL FRANCISCA MARIA LUIZ 942.448-2

COMUNICAÇÃO GESTOR
LIDIANE VIRGÍNIA GONÇALVES DO NAS-
CIMENTO

924.045-4

ENGENHARIA CLÍNICA
GESTOR

EWERTON FELIPE DE FRANÇA OLIVEIRA 
ANDRADE

923.068-3

FISCAL ROSSANA ANDRADE DE MORAIS 919.639-1

APOIO

GESTOR
CARLOS JOSÉ DA SILVA MELO 187.342-2

FISCAL WILSON PEREIRA QUEIROZ 943.644-8

Art. 2º. Os servidores designados nesta Portaria se responsabilizarão pela gestão e 
fi scalização dos contratos, prazo de vigência, aditivos, pagamentos, boa qualidade dos serviços e mer-
cadorias, além de exercer e deter controle rigoroso na execução dos contratos.

 Art. 3º. Na ausência do fi scal durante a execução contratual as atribuições inerentes 
às atividades deste serão do gestor do contrato.

Art. 4º.  Esta portaria entra em vigor nesta data. Publique-se e cumpra-se.
KARINE GARCIA DE SOUSA BEZERRA

MATRÍCULA Nº 193.990-4
DIRETORA-GERAL

RESENHA/UEPB/GR/0023/2025

A Reitora da Universidade Estadual da Paraíba - UEPB, no uso das suas atribui-
ções que lhe confere o artigo 47 do Estatuto da Instituição, DEFERIU os seguintes processos:

Processo Nome Matrícula Portaria Assunto
F u n d a m e n t a ç ã o 
Legal

55000.003190.2025-75 Paulo Esdras Marques Ramos 6.25360-2 0305/2025

Autorizar a redução 
de carga horária, 
em 50% (cinquen-
ta por cento), sem 
prejuízo de sua re-
muneração, em cum-
primento a decisão 
judicial proferida 
nos autos do pro-
cesso nº 0803478-
15.2025.8.15.0001, 
até o julgamento 
final da lide, limi-
tado ao prazo de 01 
(um) ano, nos termos 
do art. 2º da Lei n.º 
8.996/2009.

Art. 47, Inciso X do 
Estatuto da Instituição.

Descrição das portarias em: http://transparencia.uepb.edu.br/administrativo/
publicacoes-no-diario-ofi cial/

Registros e publicações necessários.
Campina Grande - PB, 21 de março de 2025.

PBPrev - Paraíba
Previdência

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0392

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com o Processo de nº. 0000965-25,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à ser-

vidora GLÁUCIA MARIA DA SILVA, no cargo de Professor de Educação Básica 3, matrícula nº 
83.428-9, lotada na Secretaria de Estado da Educação, com base no Art. 3º, incisos I, II e III da 
Emenda Constitucional nº 47/05.

João Pessoa, 12 de março de 2025.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0407

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com o Processo de nº. 0001223-25,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ao ser-

vidor SEVERINO PEREIRA MAGALHÃES, no cargo de Auxiliar Técnico, matrícula nº 92.087-8, 
lotado na Secretaria de Estado da Segurança e Defesa Social, com base no Art. 20, “caput”, I a IV, e 
§ 2°, I, da EC n° 103/19 c/c o Art. 34-A, “caput”, da CE (com redação dada pela ECE n° 47/2020).

João Pessoa, 13 de março de 2025.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0394

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com o Processo de nº. 0000909-25,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ao ser-

vidor MUCIO ABRANTES SOARES no cargo de Professor de Educação Básica 3, matrícula nº 
144.077-2, lotado na Secretaria de Estado da Educação, com base no Art. 6º, incisos I, II, III e IV 
da EC nº 41/2003, c/c § 5º do Art.40 da CF/88

João Pessoa, 12 de março de 2025.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0328

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com o Processo de nº. 0000906-25,
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RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ao ser-

vidor JOEL MOURA FILHO, no cargo de Professor de Educação Básica 3, matrícula nº 128.793-1, 
lotado na Secretaria de Estado da Educação, com base no Art. 6º, inciso I, II, III e IV da Emenda 
Constitucional nº 41/03, c/c § 5º do art.40 da CF/88.

João Pessoa, 06 de março de 2025.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 131

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, confe-
ridas pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a JOSE SERGIO SILVA DE FIGUEIREDO, 

benefi ciário da ex-servidora falecida LUZINETE SILVA MARINHO DE FIGUEIREDO, AUDI-
TOR FISCAL TRIBUTÁRIO ESTADUAL, lotada na Secretaria de Estado da Fazenda, matrícula nº 
70.351-6, com base na DECISÃO JUDICIAL contida no Processo nº. 0849992-74.2024.8.15.2001 e 
em conformidade com o art. 40, §7º da Constituição Federal, com redação dada pela EC nº 103/2019, 
c/c o art. 19-B, caput, inciso I, da Lei nº 7.517/2003, com redação dada pela Lei nº 12.116/2021.

João Pessoa, 26 de fevereiro de 2025.
JOSÉ ANTONIO COÊLHO CAVALCANTI

PRESIDENTE DA PBPREV 

RESENHA/PBPREV/GP/Nº. 0162/2025

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, DEFERIU
o(s) PROCESSO(s) DE REVISÃO DE APOSENTADORIA, abaixo discriminado(s):

Processo Requerente Matrícula
01 0797-25 JOÃO BOSCO LEITE ROLIM 149.075-3
02 0683-25 MARIA DA CONCEIÇÃO FERRAZ DE OLIVEIRA 074.310-1

João Pessoa, 21 de março de 2025.

RESENHA/PBPREV/GP/Nº 0160/2025

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, INDE-
FERIU o(s) PROCESSO o(s) DE ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, abaixo discriminados:

Processo Requerente Matrícula
01 7738-24 DJAIR FRANCISCO DE CARVALHO 514.193-1
02 6317-24 DJALMA FELIPE DE SOUSA 987.344-9

João Pessoa, 21 de março de 2025.
JOSÉ ANTONIO COÊLHO CAVALCANTI

PRESIDENTE DA PBPREV 

LICITAÇÕES - EXTRATOS - LICENÇAS - TERMOS - ATAS

ATO PÚBLICO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Secretaria de Estado
da Administração

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

PUBLICAÇÃO DE ATOS PÚBLICOS                                            João Pessoa, 21 de março de 2025.

Encaminhamos para o arquivo o processo administrativo abaixo relacionado, posto que o servidor en-
contra-se com a situação regularizada, conforme comprovação documental inserida aos autos.

Nº Nº PROCESSO MATRÍCULA NOME
1. SAD-PSE-2025/05162 183.526-2 CLAUSO FLAUBERTO DE ARANDAS                                                    

Comissão Estadual de Acumulação de Cargos
THIAGO CÉSAR CAVALCANTI DE MIRANDA COELHO

PRESIDENTE

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

CONVOCAÇÃO DO CERTAME - LEILÃO N° 003/2024
PROCESSO N°  30.000.005276.2024

REGISTRO NA CGE N° 25-00489-4
A SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, através da Comissão Permanente Leilão, 
designada pela portaria n° 012/2025/SEAD de 13/01/2025, torna público e faz saber a quem interessar 
e quantos virem a presente convocação ou dela tiverem conhecimento, que fará realizar Leilão na mo-
dalidade online por intermédio do Leiloeiro Ofi cial do Estado, Sr. Marco Túlio Montenegro Cavalcanti 
Dias, contratado conforme pregão eletrônico n° 084/2022, contrato n° 039/2022. A alienação dos lotes 
em conformidade com o edital publicado e regido pela Lei n° 14.133/21, com suas alterações posteriores, 
pelas Leis Estaduais n°10.863/2017 e 10.978/2017, e demais Legislações Pátrias em vigor, a alienação 
bens imóveis desafetados, pertencentes ao patrimônio do Estado sob a guarda da Secretaria de Estado 
da Administração a ser realizada de forma exclusivamente online, do tipo maior lance, no dia 08 de 
maio de 2025 a partir das 14h e 00min pelo site: www.marcotulioleiloes.com.br. Maiores informações 
poderão ser elucidadas na Comissão Permanente de Leilão, localizada no 4° andar no Bloco III do Centro 
Administrativo Estadual, situado na Rua João da Mata, 200, Jaguaribe, pelos fones: (83) 3208-9902. O 
Edital, na íntegra, poderá ser acessado pelo site: www.marcotulioleiloes.com.br.

João Pessoa, 17 de março de 2025.
THIAGO ALCANTARA HERMINIO

PRESIDENTE - COMISSÃO PERMANENTE DE LEILÃO - CPL

CHAMADA PÚBLICA

EDITAL E AVISO

FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE 

AVISO DE CREDENCIAMENTO
PROCESSO Nº PBS-PRC-2025/00576

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N°002.2025
OBJETO: CARDIOLOGIA INTERVENCIONISTA, RADIOLOGIA INTERVENCIONISTA 
VASCULAR, CIRURGIA VASCULAR COM ÊNFASE EM ENDOVASCULAR, NEURORRADIO-
LOGIA INTERVENCIONISTA, ELETROFISIOLOGIA CLÍNICA INVASIVA E ESTIMULAÇÃO 
CARDÍACA ELETRÔNICA IMPLANTÁVEL, E ECOCARDIOGRAFIA
A FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE – PB SAÚDE, Fundação Pública de Direito 
Privado, por meio de sua Agente de Contratação, Marília Quirino de Almeida, designada pela Portaria 
nº 006/2025, torna público para conhecimento dos interessados, a realização de Credenciamento, nos 
termos do Regulamento Interno de Compras e Contratações de Serviços (RICCS).
O Edital fi cará à disposição dos interessados no prazo prescrito na legislação pertinente no portal da PB 
SAÚDE através do link https://pbsaude.pb.gov.br/regulamento-proprio/editais-para-a-selecao-
-de-fornecedores-2024.
Em caso de dúvidas, consultas com a Comissão de Credenciamento, no horário das 8h às 12h e das 
13h30min às 16h30min, nos telefones: (83) 3229-9585, ou pelo e-mail: pbsaudecredenciamento@
gmail.com.

João Pessoa, 21 de março de 2025.
MARÍLIA QUIRINO DE ALMEIDA

MATRÍCULA Nº 000021
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Fundação Paraibana
de Gestão em Saúde

Polícia Militar do
Estado da Paraíba

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA PARAÍBA
COMISSÃO COORDENADORA

AVISO N.º 004/2024 - CCCFO PM - 2025
PREENCHIMENTO DE FORMULÁRIO DE INVESTIGAÇÃO SOCIAL

A Comissão Coordenadora do CONCURSO PÚBLICO para o CURSO DE FORMAÇÃO DE OFI-
CIAIS DA POLÍCIA MILITAR (PMPB) no uso de suas atribuições legais lhes são conferidas pela 
Portaria do Comandante-Geral N.º GCG/0126/2024-CG, de 10 de junho de 2024, publicada no Diário 
Ofi cial do Estado N.º 18.121, de 11 de junho de 2024, transcrita no BOL PM Nº 110, de 11 de junho de 
2024 e escudada no que pontifi ca o Edital n.º 001/2024 CFO PM-2025, RESOLVE:
1. TORNAR PÚBLICO que será aberto prazo para o preenchimento do Formulário de Investigação 
Social (FIS) e anexação de documentos, conforme CAPÍTULO XIII do Edital n.º 001/2024, CFO PM - 
2025, “DA INVESTIGAÇÃO SOCIAL” no item 14 e seguintes, somente para os candidatos que foram 
convocados para o exame de aptidão física relacionados no ATO Nº 015-CCCCFO-PM/2025.
Período depreenchimento do Formulário de Investigação Social - FIS: das 08h00min do dia 21/03/2025 
até às 23h59min do dia 31/03/2025. Abaixo segue o link de acesso ao FIS:
link: https://sac.apps.pm.pb.gov.br/fi s/intro
2. Publique-se. Registre-se.
3. Disponibilize-se o presente ato no site da PMPB através do endereço eletrônico (www.pm.pb.gov.br).

Cabedelo - PB, 19 de março de 2025.
JOSÉ RONILDO DE SOUZA DA SILVA – CEL QOC

COORDENADOR-GERAL DO CFO PM/2025
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 0025/2025 
PROCESSO: 19.000.000025.2024 / PREGÃO ELETRÔNICO: 070/2024 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS (DEMANDA JUDICIAL), DESTINADO 
A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SES. 
VIGÊNCIA: A VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SERÁ DE 1 (UM) ANO, CONTADO A PARTIR DA 
PUBLICAÇÃO DO EXTRATO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DA PARAÍBA - DOEPB, PODENDO SER 
PRORROGADA POR IGUAL PERÍODO, MEDIANTE A ANUÊNCIA DO FORNECEDOR, DESDE QUE 
COMPROVADO O PREÇO VANTAJOSO. 
REGISTRO CGE: 24-01359-0 

 
CARLOS TIBERIO LIMEIRA S. FERNANDES 

Secretário de Estado da Administração 
João Pessoa, 11 de Março de 2025 

ITEM FORNECEDOR CNPJ UNID QTDE UNIT TOTAL 
5,0 ONCO PROD DISTRIBUIDORA 

DE PRODUTOS HOSPITALARES 
E ONCOLOGICOS LTDA. 

04307650002693 Un 
 

12 
 
4.817,680 

 
57.812,160 

10,0 ONCO PROD DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS HOSPITALARES 

E ONCOLOGICOS LTDA. 
04307650002693 Fr-Amp 

 
108 

 
5.272,990 

 
569.482,920 

11,0 ONCO PROD DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS HOSPITALARES 

E ONCOLOGICOS LTDA. 
04307650002693 Fr-Amp 

 
120 

 
7.118,490 

 
854.218,800 

13,0 ONCO PROD DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS HOSPITALARES 

E ONCOLOGICOS LTDA. 
04307650002693 Ser 1ML 

 
1800 

 
1.841,490 

 
3.314.682,00 

1,0 UNI HOSPITALAR LTDA 07484373000124 Ser 24 4.810,170 115.444,080 
4,0 UNI HOSPITALAR LTDA 07484373000124 Ser 24 2.640,800 63.379,200 
23,0 ONCOEXO DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA 08958628000297 Fr-Amp 120 317,510 38.101,200 

24,0 ONCOVIT DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA 10586940000400 Ser 108 20.931,40 2.260.591,20 

14,0 ONCOVIT DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA 10586940000400 Fr-Amp 120 1.319,070 158.288,400 

17,0 ONCOVIT DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA 10586940000400 FRASCO 100 2.111,380 211.138,000 

18,0 ONCOVIT DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA 10586940000400 ml 72 1.651,765 118.927,080 

2,0 CRISTALIA PRODUTOS 
QUIMICOS FARMACEUTICOS 

LTDA 
44734671002286 frasco- amp 

 
360 

 
1.688,000 

 
607.680,000 

3,0 BRISTOL-MYERS SQUIBB 
FARMACÊUTICA LTDA 56998982003122 Fr- 10ML 48 15.414,40 739.891,200 

6,0 BRISTOL-MYERS SQUIBB 
FARMACÊUTICA LTDA 56998982003122 Fr/Amp 420 2.841,160 1.193.287,20 

7,0 BRISTOL-MYERS SQUIBB 
FARMACÊUTICA LTDA 56998982003122 Fr/Amp 720 7.102,910 5.114.095,20 

19,0 LABORATORIO QUIMICO 
FARMACEUTICO BERGAMO 

LTDA 
61282661000141 Un 

 
34272 

 
49,800 

 
1.706.745,60 

TOTAL: 17.123.764,240 

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
CENTRAL DE COMPRAS

Secretaria de Estado
da Administração

LICITAÇÕES

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
CENTRAL DE COMPRAS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 0028/2025 
PROCESSO: 19.000.000123.2024 / PREGÃO ELETRÔNICO: 017/2025 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE KIT PARA DOSAGEM DE FERRITINA SÉRICA E 
OUTROS COM EQUIPAMENTO EM COMODATO, DESTINADO AO HEMOCENTRO DA PARAÍBA - 
HEMOCENTRO. 
VIGÊNCIA: A VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SERÁ DE 1 (UM) ANO, CONTADO A PARTIR DA 
PUBLICAÇÃO DO EXTRATO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DA PARAÍBA - DOEPB, PODENDO SER 
PRORROGADA POR IGUAL PERÍODO, MEDIANTE A ANUÊNCIA DO FORNECEDOR, DESDE QUE 
COMPROVADO O PREÇO VANTAJOSO. 
REGISTRO CGE: 25-00293-9 

LOTE FORNECEDOR VALOR GLOBAL 
 RAZÃO SOCIAL/NOME CNPJ/CPF TOTAL 

Lote 001 DIAGNOCEL COMERCIO E 
REPRESENTACOES LTDA 01490595000173 R$ 400.000,00 

 VALOR TOTAL R$ 400.000,00 

 
CARLOS TIBERIO LIMEIRA S. FERNANDES 

Secretário de Estado da Administração 
João Pessoa, 19 de Março de 2025 

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

Extrato de Contrato
Nº do Cadastro 25-00764-5
Nº do Contrato 0008/2025
Contratante SECRETARIA DO ESTADO DA ADMINISTRACAO
Contratado SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO
Objeto  CESSÃO DE USO, DE MODO GRATUITO, DO IMÓVEL LOCALIZADO NA AVENIDA 
PADRE INÁCIO DE ALMEIDA, S/N, CENTRO, GUARABIRA/PB (REGISTRADO NO SIGBP 
SOB O Nº 1151).
Valor  0,00
Período da Vigência do Contrato 18/3/2025 A 17/3/2030
Data da Assinatura  18/3/2025
CARLOS TIBÉRIO LIMEIRA SANTOS FERNANDES - SECRETÁRIO DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO

Extrato de Contrato
Nº do Cadastro 25-00766-1
Nº do Contrato 0009/2025
Contratante SECRETARIA DO ESTADO DA ADMINISTRACAO
Contratado SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL
Objeto  CESSÃO A SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL 
- SESDS, PARA USO GRATUITO, DE DOIS CAMINHÕES, PLACA AZJ-4732, MARCA - VW, 
MODELO - 13.190 CRM 4X2, TOMBAMENTO Nº 6937, COMBUSTÍVEL DIESEL, CHASSI 
DE Nº 9536E7237FR501284, PLACA AZI-3223, MARCA - VW, MODELO - 13.190 CRM 
4X2,TOMBAMENTO Nº 6938, CHASSI Nº 9536E7236FR502149, COMBUSTÍVEL DIESEL, PARA 
UTILIZAÇÃO DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DA INSTITUIÇÃO.
Valor  0,00
Período da Vigência do Contrato 19/3/2025 A 18/3/2030
Data da Assinatura  19/3/2025
CARLOS TIBÉRIO LIMEIRA SANTOS FERNANDES - SECRETÁRIO DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO

EXTRATOS

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

PROJETO DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO FISCAL 
DO ESTADO DA PARAÍBA – PROFISCO II

DIRETORIA EXECUTIVA DA CENTRAL DE COMPRAS

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
SELEÇÃO BASEADA NA QUALIDADE Nº 001/2024

PROCESSO Nº 20.000.400143.2024
OBJETO/ÓRGÃO:  CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO DE CONSULTORIA PARA 
DESENVOLVER METODOLOGIA E IMPLANTAR O SISTEMA INTEGRADO DE PLANEJAMEN-
TO E GESTÃO POR RESULTADOS – SIPGR - NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL, 
NO ÂMBITO DO PROJETO DE FORTALECIMENTO DA GESTÃO FISCAL DO ESTADO DA 
PARAÍBA – PROFISCO II – PB, destinado à SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO – SEPLAG
CADASTRO CGE Nº: 25-00542-7
A Secretaria de Estado da Administração e Secretaria de Estado da Fazenda, por meio do PROJETO DE 
MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO FISCAL DO ESTADO DA PARAÍBA – PROFISCO II, considerando 
as informações contidas no processo em epígrafe, respaldados nas Políticas para a seleção e contratação 
de consultores Financiados pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento – GN-2350-15, nos termos da 
operação de crédito do Contrato de Empréstimo nº 5188/OC-BR e no Plano de Aquisições devidamente 
aprovado pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID, conforme faculta o § 3º do art. 1º da 
Lei Federal nº 14.133/2021, ADJUDICAM e HOMOLOGAM, o resultado da licitação, modalidade 
Seleção Baseada na Qualidade nº 001/2024, nos termos seguintes:

EMPRESA VENCEDORA CNPJ VALOR TOTAL

MACROPLAN PROSPECTIVA, ESTRATÉGIA & GESTÃO S/S LTDA 02.990.717/0001-53 R$ 8.493.831,07

Perfazendo o valor global de R$ 8.493.831,07 (oito milhões, quatrocentos e noventa e três mil, oitocentos 
e trinta e um reais e sete centavos), melhor classifi cado no presente processo de seleção.

 João Pessoa, data da assinatura eletrônica.
CARLOS TIBÉRIO LIMEIRA SANTOS FERNANDES
SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

MARIALVO LAUREANO DOS SANTOS FILHO
SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA

Publicado no DOE de 15.03.2025. 
Republicado por incorreção.

Secretaria de Estado da Administração / 
Secretaria de Estado da Fazenda

LICITAÇÃO
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
SUBGERÊNCIA DE LICITAÇÕES/SES/PB

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO NºSES-PRC-2024/20547 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº036/2024

DATA DE ABERTURA: 10/04/2025 - ÀS 09h.
REGISTRO CGE Nº 24-02402-3
LICITAÇÃO BB Nº1060012
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EMORGANIZAÇÃO DE 
EVENTOS DESTINADOS A PROGRAMAÇÃO DA ATENÇÃOESPECIALIZADA EM SAÚDE 
EM TODO O ESTADO(PB).
O Governo do Estado da Paraíba, através da Secretaria de Saúde, por sua Pregoeira, Sra. Roseana Mar-
ques Figueiredo Leopoldino de Oliveira, nomeada pela Portaria nº 539/2024/GS/SES, torna público, para 
conhecimento dos interessados, o Pregãodo tipo Eletrônico, sob o critério do menor preço por item. O 
Edital fi cará à disposição dos interessados no prazo prescrito na legislação pertinente, na Sala da SUB-
GERÊNCIA DE LICITAÇÕES/SES/PB, situada na Av. Dom Pedro II, nº 1826, Torre, João Pessoa–PB de 
segunda a sexta-feira, no HORÁRIO de 08h às 12h e de 13:30 às 16:30h, no Telefone/Fax: 83. 3211-9092 
ou pelo e-mail: sublic@ses.pb.gov.brou nos endereços eletrônicos dosportais licitacoes-e2.bb.com.br, 
pncp.gov.br e www.centraldecompras.pb.gov.br. SUPORTE LEGAL: Lei nº 14.133/2021. 

João Pessoa, 20 de março de 2025.
ROSEANA MARQUES FIGUEIREDO LEOPOLDINO DE OLIVEIRA

PREGOEIRA DA SUBGERÊNCIA DE LICITAÇÕES/SES-PB
MATRÍCULA Nº 193.007-9

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
SUBGERÊNCIA DE LICITAÇÕES/SES/PB

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO NºSES-PRC-2024/20309 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº041/2024

DATA DE ABERTURA: 08/04/2025 - ÀS 09h.
REGISTRO CGE Nº 25-00513-8
LICITAÇÃO BB Nº1065975
OBJETO:AQUISIÇÃO DE CÂMERAS DE MONITORAMENTO E RADIOS COMUNICADO-
RES, A FIM DE ATENDER A CENTRAL DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO - CAF - DA 
GERÊNCIA EXECUTIVA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA – GEAF.
O Governo do Estado da Paraíba, através da Secretaria de Saúde, por sua Pregoeira, Sra. Roseana Mar-
ques Figueiredo Leopoldino de Oliveira, nomeada pela Portaria nº 539/2024/GS/SES, torna público, para 
conhecimento dos interessados, o Pregãodo tipo Eletrônico, sob o critério do menor preço por item. O 
Edital fi cará à disposição dos interessados no prazo prescrito na legislação pertinente, na Sala da SUB-
GERÊNCIA DE LICITAÇÕES/SES/PB, situada na Av. Dom Pedro II, nº 1826, Torre, João Pessoa–PB de 
segunda a sexta-feira, no HORÁRIO de 08h às 12h e de 13:30 às 16:30h, no Telefone/Fax: 83. 3211-9092 
ou pelo e-mail: sublic@ses.pb.gov.brou nos endereços eletrônicos dosportais licitacoes-e2.bb.com.br, 
pncp.gov.bre www.centraldecompras.pb.gov.br. SUPORTE LEGAL: Lei nº 14.133/2021. 

João Pessoa, 20 de março de 2025.
ROSEANA MARQUES FIGUEIREDO LEOPOLDINO DE OLIVEIRA

PREGOEIRA DA SUBGERÊNCIA DE LICITAÇÕES/SES-PB
MATRÍCULA Nº 193.007-9

Secretaria de Estado
da Saúde

LICITAÇÕES

EXTRATOS
SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE

CONTRATO Nº 0014/2025
CONTRATANTE:ARIMATHEUS SILVA REIS – SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE
CONTRATADO:A3 MANUTENÇÃO HOSPITALAR LTDA - ME.
CNPJ N.36.955.189/0001-1
Nº DO CADASTRO: 25-13175-5
DATA DA ASSINATURA: 15/01/2025
VIGÊNCIA: 15/01/2025 a 15/01/2026
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 1808
25101.10.302.5007.6110.00000000287.33903900.50000.0.1.1002RESERVA: 357
VALOR GLOBAL:R$54.540,00 (cinquenta e quatro mil e quinhentos e quarenta reais)
GESTOR DO CONTRATO: KAMILA RAPHAELE TENÓRIO MASSOQUETO
MATRÍCULA Nº: 189.225-8
PORTARIA Nº: 075/GS - 11/02/2025
OBJETO:
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE CONTRATO É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
LOCAÇÃO DE CAIXAS DEINSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS DESTINADAS AO HOSPITAL E 
MATERNIDADE DR. ANTÔNIO LUIZ COUTINHO – POCINHOS/PB.
Re publicação por erro no gestor do contrato. DOE 21/03/2025

Extrato de CONVÊNIO
Nº do Cadastro 24-80178-0
Nº do Instrumento 0029/2024
Concedente SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
Convenente FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA DE SÃO MIGUEL
Objeto  CUSTEIO DAS AÇÕES ASSISTENCIAIS, AMBULATORIAIS E DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE, NO ÂMBITO DO CENTRO DE SAÚDE DR. SEBASTIÃO PEDROSA, NO 
MUNICÍPIO DE BARRA DE SÃO MIGUEL.
Valor  309.300,00
Classifi cação Funcional-Programática 25.101.10.302.5007.2950.0287.3340.41.500
25.101.10.302.5007.2950.0287.3340.41.500.0.1.1002
Período da Vigência do Instrumento 11/4/2024 A 11/3/2025
Data da Assinatura  11/4/2024
ARIMATHEUS SILVA REIS - SECRETÁRIO

Extrato de Aditivo de CONVÊNIO
Nº do Cadastro 24-80178-0
Nº do Instrumento 0029/2024
Concedente SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
Convenente FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA DE SÃO MIGUEL
Valor Original do Instrumento 309.300,00
Nº do Aditivo 01
Objeto do aditivo ESTE INSTRUMENTO TEM POR OBJETO PRORROGAR A VIGÊNCIA DO 
CONVÊNIO ATÉ 31 DE OUTUBRO DE 2025, SEM ACRÉSCIMO DE VALOR.
Valor do aditivo 0,00
Período da Vigência do Instrumento 11/4/2024 A 31/10/2025
Data da Assinatura do aditivo 10/3/2025
ARIMATHEUS SILVA REIS - SECRETÁRIO

Extrato de Aditivo de Contrato
Nº do Cadastro 24-00870-2
Nº do Contrato 0049/2024
Contratante SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
Contratado QUALITY ALUGUEL DE VEÍCULOS S/A
Valor Original do Contrato 287.640,00
Nº do Aditivo 01
Objeto do aditivo LOCAÇÃO DE VEÍCULOS ADMINISTRATIVOS

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2024
REFERÊNCIA: PROCESSO Nº 24.000.006354.2024

REGISTRO NA CGE: 25-00662-3
O GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, através da Secretaria de Estado da Administração Peni-
tenciária, torna público para conhecimento dos interessados que, nos termos da Lei nº 14.133/2021, que 
realizará na sede deste órgão, situado na Av. Dr. João da Mata, nº 200, Bloco II, 4º Andar, Jaguaribe, João 
Pessoa/PB, CEP: 58015-900, Tel. (83) 3208-9976, no dia 07/04/25, às 09h30min, licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico, através da plataforma Compras.gov, paraAQUISIÇÃO DE PNEUS AUTOMOTIVOS, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, do Pregão Eletrônico 
nº 027/2024, a fi m de atender as necessidades do Órgão. Informações, questionamentos e pedidos de 
impugnação do pregão e seus anexos poderão ser encaminhados junto ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
através do e-mail: cplseappb@gmail.com . O edital e os anexos do pregão poderão ser visualizados e/ou 
baixados no site da Central de Compras da Paraíba,atravésdo endereçoeletrônico https://centraldecompras.
pb.gov.br/appls/sgc/edital.nsf/Web?OpenAgent, bem como no https://www.gov.br/compras. 

João Pessoa-PB, 21 de março, 2025.
CHARLES DE SOUZA CAVALCANTI BEZERRA

PREGOEIRO – SEAP/PB

Secretaria de Estado
da Administração Penitenciária

LICITAÇÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA
PROCESSO Nº SES-PRC-2024/07883

LICITAÇÃO PÚBLICA NACIONAL Nº 009/2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LICENÇAS DE SOFTWARE BÁSICO (SISTEMAS OPERACIONAIS) E 
SOFTWARE DE USUÁRIO (SOFTWARES PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ENGENHA-
RIA, PARA ACOMPANHAMENTO DE OBRAS DE ENGENHARIA, PACOTES DE ESCRITÓRIO 
E UTILITÁRIO DE BI – BUSINESS INTELLIGENCE, ENTRE OUTROS) PARA ATENDER A 
DEMANDAS DIVERSAS DO CORPO DE USUÁRIOS E COLABORADORES QUE COMPÕE A 
SES, COM RECURSOS DO CONTRATO DE EMPRÉSTIMO Nº 4740/OC-BR, NO ÂMBITO DO 
PROJETO AMAR.
A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SES/PB, através do PROJETO DE APRIMORAMEN-
TE DO MODELO DE ATENÇÃO NA REDE DE SAÚDE, com recursos oriundos do Contrato de 
Empréstimo nº 4740/OC-BR, fi rmado entre o Governo do Estado da Paraíba e o Banco Interamericano de 
Desenvolvimento – BID, conforme previsto na GN 2349-15, por intermédio do(a) Presidente da Comissão 
Especial de Licitação do Projeto AMAR, Sra. Elis Roberta Sousa de Medeiros, Matrícula nº 192.926-7, 
nomeada pela Portaria nº 430/GS, de 17/04/2024, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
a licitação acima defl agrou-se fracassada, em considerando a impossibilidade de negociação de preço na 
modalidade, conforme orientação do BID. Consultas e/ou dúvidas com a CEL/AMAR no HORÁRIO de 
08h às 12h e de 13:30 às 16:30h, no e-mail: licitacao.amar@ses.pb.gov.br.   

João Pessoa, 18 de março de 2025.
ELIS ROBERTA SOUSA DE MEDEIROS

PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO
PROJETO AMAR/SES-PB
MATRÍCULA N.º 192.926-7
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Valor do aditivo 300.939,44
Classifi cação Funcional-Programática 25.101.10.301.5007.4877.0287.3390.39.600.0.1.0000.00
Período da Vigência do Contrato 8/3/2024 A 8/3/2026
Data da Assinatura do aditivo 7/3/2025
Gestor do Contrato FELIPE HAQUE FERNANDES PEREIRA - Mat.: 1827308
ARIMATHEUS SILVA REIS - SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DA PARAÍBA

Extrato de Contrato
Órgão:  SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE - SES
Nº do Cadastro: 25-14267-9
Nº do Contrato: 00103/2025
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE - SES
Contratado: LOUREIRO SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA
Objeto: SERVIÇOS EXECUTIVOS DE OBRA PARA A MANUTENÇÃO DA RAMPA DO 
HEMOCENTRO DE CAMPINA GRANDE
Valor (Original): R$ 100.069,74
Classifi cação Funcional-Programática: 2025.25.101.10.302.5007.1691.0000287.4490.51.00.50
Período da vigência do Contrato: 28/02/2025 a 28/02/2026
Data da assinatura: 28/02/2025
Gestor Contrato:  KEYLLA GARCIA DE SOUSA  - 187937-5
Autoridade competente: ARIMATHEUS SILVA REIS

Extrato de Contrato
Órgão:  SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE - SES
Nº do Cadastro: 25-14292-7
Nº do Contrato: 00107/2025
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE - SES
Contratado: HUB HEALTH DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Objeto: AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE MEDICAMENTO PARA ATENDER A DETERMINAÇÃO 
JUDICIAL.
Valor (Original): R$ 705.600,00
Classifi cação Funcional-Programática: 2025.25.101.10.303.5007.4735.0000287.3390.91.00.50
Período da vigência do Contrato: 28/02/2025 a 28/02/2026
Data da assinatura: 28/02/2025
Gestor Contrato: WENIA BRITO BARRETO DO NASCIMENTO - 1894013
Autoridade competente: ARIMATHEUS SILVA REIS

Extrato de Contrato
Órgão:  SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE - SES
Nº do Cadastro: 25-14270-3
Nº do Contrato: 00105/2025
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE - SES
Contratado: NATCOFARMA DO BRASIL LTDA
Objeto: AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A 
DETERMINAÇÃO JUDICIAL.
Valor (Original): R$ 336.000,00
Classifi cação Funcional-Programática: 2025.25.101.10.303.5007.4735.0000287.3390.91.00.50
Período da vigência do Contrato: 28/02/2025 a 28/02/2026
Data da assinatura: 28/02/2025
Gestor Contrato: WENIA BRITO BARRETO DO NASCIMENTO - 1894013
Autoridade competente: ARIMATHEUS SILVA REIS

 Extrato de Contrato 
Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE - SES 
Nº do Cadastro: 25-14284-4 
Nº do Contrato: 00125/2025 
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE - SES 
Contratado: NORDESTE SERVICOS MEDICOS LTDA. 
Objeto: contratação para Prestação de Serviços que atendam às necessidades de assistência multiprofi ssional 
qualifi cada e humanizada 
Valor (Original): R$ 31.573.800,00 
Classifi cação Funcional-Programática: 2025.25.101.10.302.5007.6050.0000287.3390.39.00.50 
Período da vigência do Contrato: 05/03/2025 a 05/03/2030 
Data da assinatura: 05/03/2025 
Gestor Contrato: MARIA IZABEL FERREIRA SARMENTO - 182731-6  
Autoridade competente: ARIMATHEUS SILVA REIS

Extrato de Contrato
Órgão:  SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE - SES
Nº do Cadastro: 25-14201-8
Nº do Contrato: 00096/2025
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE - SES
Contratado: POLITEC IMPORTACAO E COMERCIO LTDA.
Objeto: AQUISIÇÃO DE ITENS PARA REALIZAÇÃO DEPROCEDIMENTO DE IMPLANTE 
COCLEAR, CONFORME PRESCRIÇÃO PARA ATENDER DEMANDA JUDICIAL DAUSUÁRIA 
MARIA ANNA LAURA LUCENA DOS SANTOS
Valor (Original): R$ 256.000,00
Classifi cação Funcional-Programática: 2025.25.101.10.302.5007.2950.0000287.3390.91.00.50
Período da vigência do Contrato: 24/02/2025 a 24/02/2026
Data da assinatura: 24/02/2025
Gestor Contrato: MARIA IZABEL FERREIRA SARMENTO - 182731-6 
Autoridade competente: ARIMATHEUS SILVA REIS

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 076/2025
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
Contratado: CLIM COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS LTDA
CNPJ n.º 51.127.326/0001-15
Data da Assinatura: 07/03/2025
Vigência:07/05/2025
Classifi cação Funcional Programática:
25101.10.604.5007.6090.00000000287.33903000.50000.9.1.1002.
Reserva: 4914
Valor Global: R$ 4.203,00 (Quatro mil duzentos e três reais).
OBJETO:
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA O FORNECIMENTO DE REAGENTES PARA ANALISE HEMATOLOGICA,NO MÊS NOVEM-
BRO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO SES-PRC-2024/34280.REPUBLICAÇÃO EM VIRTUDE DE ATUALIZAÇÃO 
DA RESERVA ORÇAMENTÁRIA

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 0126/2025
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
Contratado: MEDERI DISTRIBUIÇÃO E IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS
CNPJ n.º 29.329.985/0001-85
Data da Assinatura: 20/03/2025
Vigência:20/05/2025
Classifi cação Funcional Programática:
25101.10.303.5007.6115.00000000287.33903200.50000.0.1.1002.
Reserva: 4822
Valor Global: R$ 45.000,00 (Quarenta e cinco mil reais).
OBJETO:
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA NECESSIDADE PARA ATENDER AOS PACIENTES FENILCETONÚRICO, MENOR DE 1 
(UM) ANO, CADASTRADOS NO COMPONENTE ESPECIALIZADO DA ASSISTÊNCIA FAR-
MACÊUTICA, QUE FAZ USO DAFÓRMULA DE AMINOÁCIDOS ISENTA DE FENILALANINA, 
1G, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO SES-PRC-2025/01254.

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 95/2025
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
Contratado: VITANEURO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
CNPJ n.º 35.974.692/0001-53
Data da Assinatura: 20/03/2025
Vigência:20/05/2025
Classifi cação Funcional Programática:
25101.10.302.5007.6050.00000000287.33903900.50000.0.1.1002.
Reserva: 3787
Valor Global: R$ 310.480,00 (Trezentos e dez mil, quatrocentos e oitenta reais)
OBJETO:
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA NECESSIDADE PARA ATENDER PLANTÕES MÉDICOS DE VISTA UTI, ENFERMARIA 
E AMBULATORIAL. PLANTÕES DE 06H,12H,18H E/OU24,ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA NO HOSPITAL DE TRAUMA DOM LUIZ GONZAGA FERNANDES NO MÊS DE 
JANEIRO DE 2025, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO SES-PRC-2025/05294.

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 0124/2025
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
Contratado: HOSPITAL MILAGRES SERVIÇOS DE SAÚDE EIRELI - EPP
CNPJ n.º 29.521.159/0001-33
Data da Assinatura: 20/03/2025
Vigência: 20/05/2025
Classifi cação Funcional Programática: 
1687 25101.10.302.5007.2950.00000000287.33909100.50000.0.1.1002
Reserva: 04735
Valor Global:  R$ 36.490,75 (trinta e seis mil quatrocentos e noventa reais e setenta e cinco centavos).
OBJETO:
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOME CARE EM FAVOR DE YURE GABRIEL MARTINS 
SILVA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° SES-PRC-2024/25377.

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 075/2025
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
Contratado: EVERYBODY LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA
CNPJ n.º 39.530.745/0001-06
Data da Assinatura: 21/03/2025
Vigência: 21/05/2025
Classifi cação Funcional Programática:
1795 25101.10.302.5007.6050.00000000287.33903900.50000.0.1.1002
Reserva: 3499.
Valor Global: R$ 117.000,00 (cento e dezessete mil reais)
OBJETO:
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PLANTÕES EM NEONATOLOGIA, NA UNIDADE DO 

TERMOS DE AJUSTE
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HOSPITAL GERAL DE MAMANGUAPE , PERÍODO SEM COBERTURA CONTRATUAL, CON-
FORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO N° SES-PRC-2025/01911.

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 0123/2025
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
Contratado: HOSPITAL MILAGRES SERVIÇOS DE SAÚDE EIRELI - EPP
CNPJ n.º 29.521.159/0001-33
Data da Assinatura: 20/03/2025
Vigência: 20/05/2025
Classifi cação Funcional Programática: 
1687 25101.10.302.5007.2950.00000000287.33909100.50000.0.1.1002
Reserva: 04780
Valor Global:  R$ 30.380,00 (trinta mil, trezentos e oitenta reais)
OBJETO:
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É A CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOME CARE EM FAVOR DE  JULIANA ALVES DOS 
SANTOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° SES-PRC-2024/25377.

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 0127/2025
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
Contratado: MONTENEGRO E NAARA SERVIÇOS EM SAÚDE HOMECARE LTDA
CNPJ n.º44.634.275/0001-52
Data da Assinatura: 20/03/2025
Vigência: 20 /05/2025
Classifi cação Funcional Programática:
1687 25101.10.302.5007.2950.00000000287.33909100.50000.0.1.1002
Reserva:04698
Valor Global:R$33.751,51 (trinta e três mil, setecentos e cinquenta e um reais e cinquenta e um centavos).
OBJETO:
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO ESPECIALIZADO DE HOMECARE, EM FAVOR DA PACIEN-
TE MIRELLA RIBEIRO FARIAS, PERÍODO SEM COBERTURA CONTRATUAL, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
SES-PRC 2024/37610.

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 0114/2025
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
Contratado: SECTOR PB - CIRURGIA TORÁCICA LTDA
CNPJ n.º18.652.084/0001-03
Data da Assinatura: 20/03/2025
Vigência: 20/05/2025
Classifi cação Funcional Programática:
1795 25101.10.302.5007.6050.00000000287.33903900.50000.0.1.1002
Reserva:04496
Valor Global:R$ 191.400,00 (cento e noventa e um mil e quatrocentos reais).
OBJETO:
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO MÉDICO ESPECIALIZADO EM CIRURGIA TORÁCICA, NA 
UNIDADE DO HOSPITAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA DE CAMPINA GRANDE, PERÍODO 
SEM COBERTURA CONTRATUAL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTA-
BELECIDOS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO SES-PRC 2025/00420. 

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 0056/2025
Contratante: HOSPITAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA DOM LUIZ GONZAGA FERNANDES   
Contratado: ARCLIM- ALAN RUDNEY
CNPJ: 24.085.444/0001-35
Data da Assinatura:21.03.2025
Vigência: 31.12.2025
Classifi cação Funcional Programática: 25101.10.302.5007.4067.00000000287.33903900.50000.9.
1.1002
Reserva:5006
Valor Global:  R$2.809,00 (DOIS MIL, OITOCENTOS E NOVE REAIS)
OBJETO:
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É O PAGAMENTO A TÍTULO DE 
DESPESA SEM COBERTURA CONTRATUAL – DEC, QUANTOAO AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAL DE HIGIENIZAÇÃOREFERENTE AO MÊS DEFEVEREIRO DE 2025, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DO HOSPITAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA DE CAMPINA GRANDE 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO Nº 0571/2025

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 0057/2025
Contratante: HOSPITAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA DOM LUIZ GONZAGA FERNANDES   
Contratado: ARCLIM- ALAN RUDNEY
CNPJ: 24.085.444/0001-35
Data da Assinatura:21.03.2025
Vigência: 31.12.2025
Classifi cação Funcional Programática: 25101.10.302.5007.4067.00000000287.33903900.50000.9.
1.1002
Reserva:5005
Valor Global: R$48.662,20 (QUARENTA E OITO MIL, SEISCENTOS E SESSENTA E DOIS 
REAIS E VINTE CENTAVOS)
OBJETO:
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É O PAGAMENTO A TÍTULO DE 
DESPESA SEM COBERTURA CONTRATUAL – DEC, QUANTO AO AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAL DESCARTÁVELREFERENTE AO MÊS DE FEVEREIRO DE 2025, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DO HOSPITAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA DE CAMPINA GRANDE 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO PROCESSO AD-
MINISTRATIVO Nº 0572/2025

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL

EXTRATO DO TERMO DE Convênio nº 972524/2024-MJSP/SENASP/SESDS/PB
Cadastro Registro CGE: 25700057
Órgão Repassador: Secretaria da Segurança e da Defesa Social da Paraíba, CNPJ nº 08.730.095/0001-00
Órgão Recebedor: Ministério da Justiça – Secretaria Nacional de Segurança Pública – SENASP/
MJSP, CNPJ nº 00.394.494/0001-36
Objeto: Construção do 1º Batalhão de Bombeiro Militar na Cidade de João Pessoa/PB.
Fonte: Fonte 700
Valor Repasse: R$ 6.745.012,82 – Caixa Econômica Federal
Vigência: 31/12/2024á31/12/2028
Data da assinatura: 31/12/2024
Responsável: Secretário da Segurança e da Defesa Social 
Jean Francisco Bezerra Nunes

EXTRATO DO TERMO DE Convênio nº 970160/2024/SENASP/SESDS/PB
Cadastro Registro CGE: 25700065
Órgão Repassador: Secretaria da Segurança e da Defesa Social da Paraíba, CNPJ nº 08.730.095/0001-00
Órgão Recebedor: Ministério da Justiça e Segurança Pública – SENASP, CNPJ nº 00.394.494/0005-60
Objeto: Ampliação de Rede de Enfrentamento á Violência contra Mulher no Estado da Paraíba, através 
de criação e estruturação de 40 Salas Lilás.
Fonte: Fonte 700
Valor Repasse: R$ 17.957.409,17 – Banco do Brasil
Vigência: 31/12/2024 á 31/12/2027
Data da assinatura: 31/12/2024
Responsável: Secretário da Segurança e da Defesa Social 
Jean Francisco Bezerra Nunes

Secretaria de Estado
da Segurança e da Defesa Social

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

EXTRATO DE PROTOCOLO DE INTENÇÕES
PARTÍCIPES: SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE DA 
PARAÍBA (SEMAS/PB) E FEDERAÇÃO PARAIBANA DE EMPRESAS JUNIORES PB JÚNIOR
OBJETO: Cooperação mútua para o desenvolvimento de estudos, programas, projetos e demais ações 
voltadas à gestão ambiental e à sustentabilidade, além de apoiar jovens lideranças que busqueme realizem 
o desenvolvimento sustentável do estado, nos limites de suas respectivas atribuições legais.
DATA DA ASSINATURA: 11/02/2025
VIGÊNCIA: 12 (doze) Meses
João Pessoa (PB), 21 de março de 2025. 
ISIS RAFAELA RODRIGUES DA SILVA
SECRETÁRIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E DA SUSTENTABILIDADE

EXTRATO DE PROTOCOLO DE INTENÇÕES
PARTÍCIPES: Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Sustentabilidade da Paraíba (SEMAS/PB) e 
Agência Executiva de Gestão das Águas do Estado da Paraíba (AESA/PB).
OBJETO: O  Protocolo de Intenções busca envidar os esforços necessários para implementação da política 
pública de meio ambiente e sustentabilidade, buscando o fomento de ações de preservação e recuperação 
dos recursos hídricos do Estado da Paraíba.
DATA DA ASSINATURA: 12/02/2025
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) Meses
João Pessoa (PB), 21 de março de 2025.
ISIS RAFAELA RODRIGUES DA SILVA
SECRETÁRIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E DA SUSTENTABILIDADE

Extrato de Contrato
Nº do Cadastro 25-00757-2
Nº do Contrato 0004/2025
Contratante SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DA SUSTENTABILIDADE
Contratado FUTURA AGENCIA DE VIAGENS TURISMO LTDA
Objeto  CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM, QUE SERÃO PRESTADOS NAS 
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA.
Valor  117.450,00
Classifi cação Funcional-Programática 34.101.18.131.5300.6062.0287.3390.39.500.0.1.0000.00
Período da Vigência do Contrato 19/3/2025 A 4/3/2026
Data da Assinatura  19/3/2025
Gestor do Contrato DOMINIK GUEDES DE FREITAS SOUZA - Mat.: 190.391-8
ISIS RAFAELA RODRIGUES DA SILVA - SECRETÁRIA DE ESTADO

Secretaria de Estado do Meio Ambiente
e da Sustentabilidade

EXTRATOS

EXTRATOS
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EXTRATO DO TERMO DE Convênio nº 973843/2025/SENASP/SESDS/PB
Cadastro Registro CGE: 25700073
Órgão Repassador: Secretaria da Segurança e da Defesa Social da Paraíba, CNPJ nº 08.730.095/0001-00
Órgão Recebedor: Ministério da Justiça e Segurança Pública – SENASP, CNPJ nº 00.394.494/0005-60
Objeto: Ampliação de solução de Câmeras corporais pela Polícia Militar da Paraíba.
Fonte: Fonte 700
Valor Repasse: R$ 5.075.352,00 – Banco do Brasil
Vigência: 07/03/2025 á 30/04/2027
Data da assinatura: 28/02/2025
Responsável: Secretário da Segurança e da Defesa Social 
Jean Francisco Bezerra Nunes

Extrato de Contrato
Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL
Nº do Cadastro: 25-14286-9
Nº do Contrato: 00005/2025
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL
Contratado: PROMEGA BIOTECNOLOGIA DO BRASIL LTDA
Objeto: Aquisição de insumos para extração, amplifi cação e sequenciamento de amostras biológicas 
(DNA) para inserção no banco nacional de perfi s genéticos e reagentes para atender as necessidades 
do IPC.
Valor (Original): R$ 399.673,83
Classifi cação Funcional-Programática: 2025.26.901.06.121.5005.1072.0000287.3390.30.00.71
Período da vigência do Contrato: 25/02/2025 a 24/08/2025
Data da assinatura: 25/02/2025
Gestor Contrato: Sarah Gurgel de Castro  - 157.758- 1
Autoridade competente: JEAN FRANCISCO BEZERRA NUNES

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MEIO AMBIENTE

TERMO DERATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
REGISTRO CGE PB25-00642-5

O Superintendente da SUDEMA no uso das atribuições inerentes ao cargo, RATIFICA O ATO DE INE-
XIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 004/2024 com fulcro no Art. 74, V da Lei 14.133, consoante parecer 
jurídico da SUDEMA 2109/2024/PROJUR/DS/SUDEMA, em favor da empresaMARCIA CRISTINA 
BARBOSA DUTRA ONIAS ALVES, CPF: 768.815.554-15, referente aLocação de Imóvel(Patos- PB) , 
no valormensal de R$ 3.496,26 (Trêsmil, quatrocentos e noventa e seis reais e vinte e seis centavos) 
perfazendo o valor total para o período de 24 meses  de R$ 83.910,24 (Oitenta e três milnovecentos 
e dez reais e vinte e quatro centavos), conforme consta do processo administrativoPBDOC nº SUD-
-PRC-2024/11423, processo SGC n° 34.201.011423.2024.

João Pessoa, 18 de março de 2025.
MARCELO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE
DIRETOR-SUPERINTENDENTE DA SUDEMA

Superintendência da
Administração do Meio Ambiente

LICITAÇÃO

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DA PARAÍBA - CAGEPA

AVISO DE REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO
REGISTRO NA CGE Nº 25-00625-1

A Companhia de Água e Esgotos da Paraíba - CAGEPA, através do(a) Pregoeiro(a), torna público que no 
dia 16 de abril de 2025, às 10h00 (horário de Brasília), realizará o Pregão Eletrônico LRE Nº 016/2025. 
Objeto:Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços continuados, com dedicação exclusiva de 
mão de obra para os postos de trabalho de técnico em manutenção eletromecânica, técnico em manutenção 
eletroeletrônica, auxiliar de mecânico/auxiliar de manutenção, torneiro mecânico e soldador/serralheiro, 
para a Regional das Espinharas, Central, localizada a Av. Feliciano Cirne, 220, bairro de Jaguaribe, na 
cidade de João Pessoa, estado da Paraíba - Fone: (83) 3218-1206. O Edital poderá ser retirado nos sites 
www.cagepa.pb.gov.br e www.licitacoes-e.com.br no Banco do Brasil Licitação - ID Nº. 1067177.

João Pessoa, 21  de março de 2025.
JAMESON DE CARVALHO NASCIMENTO

PREGOEIRO(A)

Companhia de Água e
Esgotos do Estado da Paraíba

LICITAÇÃO

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DO ESTADO DA PARAÍBA

Extrato de Contrato
Nº do Cadastro 25-00765-3
Nº do Contrato 0029/2025
Contratante COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DO ESTADO DA PARAÍBA
Contratado DIMENSIONAL BRASIL SOLUÇOES LTDA
Objeto  AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO EM CARÁTER DE URGÊNCIA PARA 
REPOSIÇÃO DE UNIDADE VANDALIZADA, COM O OBJETIVO DE CONCLUIR A 
INSTALAÇÃO ELÉTRICA DA UNIDADE EEAB MUMBABA E REPOR OS CABOS SUBTRAÍDOS 
DA UNIDADE, LOCALIZADA RESPECTIVAMENTE NO REGIONAL DO LITORAL, VISANDO 

EXTRATO

ASSIM OTIMIZAR AS CONDIÇÕES OPERACIONAIS, GARANTINDO UMA MELHOR 
EFICIÊNCIA PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS 
DA PARAÍBA - CAGEPA, DE ACORDO COM A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 220/2024. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº CGP-PRC-2024/35524.
Valor  56.423,80
Classifi cação Funcional-Programática 31.206.17.512.5003.4216.0287.3390.30.501.0.1.0000.26
Período da Vigência do Contrato 21/3/2025 A 19/6/2025
Data da Assinatura  21/3/2025
Gestor do Contrato VICTOR LUIZ DOS SANTOS LEANDRO - Mat.: 9611-3
MARCUS VINICIUS FERNANDES NEVES - DIRETOR PRESIDENTE

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA PARAÍBA
GABINETE DO COMANDANTE-GERAL 

AGÊNCIA DE CONTRATAÇÕES

AVISO DE DISPENSA
UASG PMPB Nº 927747

A Polícia Militar da Paraíba, através da Agência de Contratações, constituída pela Resolução nº 0002/2024/
GCG-CG, de 23 de janeiro de 2024, publicada no Boletim PM nº 0017/2024 e considerando a Portaria nº 
0052/2024/GCG-CG, publicada no Diário Ofi cial do Estado em 27 de fevereiro de 2024, torna público 
que realizará a DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 90005/2025, nos termos do Art. 75, II  da Lei Federal 
nº 14.133/2021, Processo SGC nº 15.000.000026.2025, critério de julgamento Menor Preço, disponível 
no Portal Nacional de Contratações Públicas, ID Contratação PNCP nº 08907776000878-1-000005/2025.
Objeto:Contratação de Serviços Técnico-Especializados para a Organização e Execução de Processo 
Seletivo Interno para o Curso de Habilitação de Ofi ciais do Quadro Administrativo da Polícia Militar 
da Paraíba
Link de acesso:https://pncp.gov.br/app/editais/08907776000878/2025/5
Data de início de recebimento de propostas: 21/03/2025 12:15 (horário de Brasília)
Data fi m de recebimento de propostas: 28/03/2025 08:29 (horário de Brasília)
Período de Lances: de 28/03/2025às 08h30, até 28/03/2025às 14h30. (horário de Brasília)
Maiores informações pelo telefone (83) 3248 7051, ou e-mail: agenciacontratacaopmpb@gmail.com.

Cabedelo-PB, 21 de março de 2025.
ONIERBETH ELIAS DE OLIVEIRA - TC QOC

COMANDANTE DA AGÊNCIA DE CONTRATAÇÕES

Polícia Militar
do Estado da Paraíba

LICITAÇÃO

POLICIA MILITAR DO ESTADO DA PARAÍBA

Extrato de Aditivo de Contrato
Nº do Cadastro 24-00728-5
Nº do Contrato 0017/2024
Contratante POLICIA MILITAR DO ESTADO DA PARAIBA
Contratado MAQ-LAREM MÁQUINAS MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA
Valor Original do Contrato 133.800,00
Nº do Aditivo 01
Objeto do aditivo O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETO ALTERAÇÃO DAS 
CLÁUSULAS RELATIVAS AO VALOR E À VIGÊNCIA DO CONTRATO.
Valor do aditivo 138.749,49
Classifi cação Funcional-Programática 15.101.06.122.5046.4216.0287.3390.40.500.0.1.0000.99
Período da Vigência do Contrato 18/3/2024 A 18/3/2026
Data da Assinatura do aditivo 17/3/2025
Gestor do Contrato 1º TEN QOA CLÁUDIO SÉRGIO FERNANDES DE MEDEIROS - Mat.: 
520.787-8
SÉRGIO FONSECA DE SOUZA - COMANDANTE-GERAL DA PMPB

Extrato de Aditivo de Contrato
Nº do Cadastro 24-00817-6
Nº do Contrato 0001/2024
Contratante POLICIA MILITAR DO ESTADO DA PARAIBA
Contratado ATACADÃO DO CRIADOR - COMÉRCIO INDÚSTRIA AGROPECUÁRIA E 
TRANSPORTES LTDA
Valor Original do Contrato 280.098,00
Nº do Aditivo 01
Objeto do aditivo A ALTERAÇÃO DAS CLÁUSULAS RELATIVAS AO VALOR E À VIGÊNCIA 
DO CONTRATO
Valor do aditivo 69.929,10
Classifi cação Funcional-Programática 15.101.06.122.5046.4216.0287.3390.30.500.0.1.0000.99
Período da Vigência do Contrato 22/3/2024 A 22/9/2025
Data da Assinatura do aditivo 18/3/2025
Gestor do Contrato MAJ QOC DEUSLÂNIO MENEZES RODRIGUES DE FREITAS - Mat.: 
521.380-1
SÉRGIO FONSECA DE SOUZA - COMANDANTE-GERAL DA PMPB

EXTRATOS
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FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE - PB SAÚDE

AVISO DE ADIAMENTO DE SESSÃO PÚBLICA
PROCESSO Nº PBS-PRC-2024/04426

SELEÇÃO DE FORNECEDORES 068/2025
COMPRAS GOV Nº 90068/2025- UASG 930404

REGISTRO CGE Nº 25-00533-6
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS (AQUISIÇÃO EM REGIME DE CONSIGNAÇÃO DE 
INSUMO E COMODATO DE EQUIPAMENTO PARA CIRURGIA CARDIOLÓGICA)
A FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE – PB SAÚDE, Fundação Pública de Direito 
Privado, por meio de seu Agente de Contratação,Emanuel Reis Gonçalves, designado pela Portaria nº 
06/2025,torna público para conhecimento dos interessados, que a sessão pública, inicialmente marcada 
para 24/03/2025, às 09h, fi ca adiada. A nova data da sessão será divulgada posteriormente.
Justifi cativa: necessidade de ajustes no Termo de Referência.
Em caso de dúvidas, consultas com a Agente de Contratação no horário das 8h às 12h e das 13h30min às 
16h30min, nos telefones: (83) 3229-9576 e (83) 3229-9585, ou pelo e-mail: licita02@pbsaude.pb.gov.br

João Pessoa, 21 de março de 2025.
EMANUEL REIS GONÇALVES

MATRÍCULA Nº 000024
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE - PB SAÚDE

AVISO DE SESSÃO PÚBLICA
PROCESSO Nº PBS-PRC-2025/00505

SELEÇÃO DE FORNECEDORES Nº 131/2025
COMPRAS GOV Nº 90131/2025 UASG 930404

REGISTRO CGE Nº 25-00647-6
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 03/04/2025– às 09:00.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS OPME (ÓRTESES, PRÓTESES E MATERIAIS ESPE-
CIAIS) SUS E EXTRA SUS PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CARDIOLÓGICOS.
A FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE – PB SAÚDE, Fundação Pública de Direito 
Privado, por meio do Agente de Contratação, Luiz Péricles de Amorim Cavalcante, designado pela 
Portaria nº 06/2025, torna público para conhecimento dos interessados, realização da sessão de Seleção 
de Fornecedores, na modalidade Pregão do tipo Eletrônico, sob o critério de menor preço, nos termos 
do Regulamento Interno de Compras e Contratações de Serviços (RICCS).
O Edital fi cará à disposição dos interessados no prazo prescrito na legislação pertinente no portal da PB 
SAÚDE através do link https://pbsaude.pb.gov.br/regulamento-proprio/editais-para-a-selecao-de-forne-
cedores-2025 ou no endereço eletrônico do portal https://www.gov.br/compras/pt-br.
Em caso de dúvidas, consultas com o(a) Agente de Contratação no horário das 8h às 12h e das 13h30min 
às 16h30min, nos telefones: (83) 3229-9576, ou pelo e-mail: licita04@pbsaude.pb.gov.br.

João Pessoa, 21 de março de 2025.
LUIZ PÉRICLES DE AMORIM CAVALCANTE

MATRÍCULA Nº 01027
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Fundação Paraibana de 
Gestão em Saúde - PB SAÚDE

FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE

Extrato de Contrato
Nº do Cadastro 25-00758-1
Nº do Contrato 0041/2025
Contratante FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE
Contratado VIA SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA
Objeto  CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM MANUTENÇÃO CORRETIVA E 
PREVENTIVA, COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS, DOS EQUIPAMENTOS DE RAIO-X DO HMDJMP. 
PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM 
SAÚDE PB SAÚDE, OBEDECENDO À LEGISLAÇÃO VIGENTE E ÀS DEMAIS EXIGÊNCIAS 
PREVISTAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS
Valor  126.586,92
Período da Vigência do Contrato 20/3/2025 A 20/3/2026
Data da Assinatura  20/3/2025
Gestor do Contrato JONATHAN MARTINS CANUTO FEREIRA - Mat.: 1884
JHONY WESLYS BEZERRA COSTA - DIRETOR SUPERINTENDENTE

Extrato de Contrato
Nº do Cadastro 25-00759-9
Nº do Contrato 0082/2025
Contratante FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE
Contratado BEMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA
Objeto  AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DIVERSOS - DISPENSA EM RAZÃO DE DESERTOS 
E FRACASSADOS
Valor  2.204,00
Período da Vigência do Contrato 13/3/2025 A 13/3/2026
Data da Assinatura  13/3/2025
Gestor do Contrato VÂNIA GOMES CABRAL - Mat.: 3987
JHONY WESLYS BEZERRA COSTA - DIRETOR SUPERINTENDENTE

LICITAÇÕES

EXTRATOS

HOSPITAL DISTRITAL DE TAPEROÁ

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 050/2025
Contratante:HOSPITAL ANTÔNIO HILÁRIO GOUVEIA
Contratado:MARCELO RAMOS DE SOUZA
CNPJ n.º46.228.996/0001-98
Data da Assinatura: 21 de março de 2025
Vigência: fevereiro de 2025
Classifi cação Funcional:25101.10.302.5007.4060.00000000287.33903900.50000.9.1.1002
Reserva Orçamentária: 4668
Valor Global:  R$15.159,80(Quinze mil cento e cinquenta e nove reais e oitenta centavos.)
OBJETO:
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É A FORNECIMENTO DE HORTI-
FRUTIGRANJEIRO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 069/2025 IDENTIFICADO NO PREÂMBULO E NA PROPOSTA 
VENCEDORA. ESTE TERMO DE CONTRATO VINCULA-SE AO PARECER REFERENCIAL DA 
PGE Nº 01/2022/PGE IDENTIFICADO NO PREÂMBULO E À PROPOSTA VENCEDORA, INDE-
PENDENTE DE TRANSCRIÇÃO.

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 049/2025
Contratante:HOSPITAL ANTÔNIO HILÁRIO GOUVEIA
Contratado:MEIRELLES DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ n.º12.520.483/0001-34
Data da Assinatura: 21 de março de 2025
Vigência: março de 2025
Classifi cação Funcional:25101.10.302.5007.4060.00000000287.33903900.50000.9.1.1002
Reserva Orçamentária: 4552

Hospital Distrital de 
Taperoá

TERMOS DE AJUSTE

Extrato de Contrato
Nº do Cadastro 25-00760-2
Nº do Contrato 0107/2025
Contratante FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE
Contratado LBS EPIS E TREINAMENTOS LTDA
Objeto  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL DIVERSOS
Valor  118,80
Período da Vigência do Contrato 13/3/2025 A 13/3/2026
Data da Assinatura  13/3/2025
Gestor do Contrato VÂNIA GOMES CABRAL - Mat.: 3987
JHONY WESLYS BEZERRA COSTA - DIRETOR SUPERINTENDENTE

Extrato de Contrato
Nº do Cadastro 25-00761-1
Nº do Contrato 0151/2025
Contratante FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE
Contratado PROTEC EXPORT IND. COM, IMPORT. E EXP. DE EQUIPAMENTOS MEDICOS 
HOSP. LTDA
Objeto  AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR ESPECIAL - DISPENSA EM 
RAZÃO DE FRACASSADOS EM PREGÃO ELETRÔNICO
Valor  17.239,50
Período da Vigência do Contrato 13/3/2025 A 13/3/2026
Data da Assinatura  13/3/2025
Gestor do Contrato VÂNIA GOMES CABRAL - Mat.: 3987
JHONY WESLYS BEZERRA COSTA - DIRETOR SUPERINTENDENTE

Extrato de Contrato
Nº do Cadastro 25-00762-9
Nº do Contrato 0180/2025
Contratante FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE
Contratado SUFRAMED COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
Objeto  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPIS) - DISPENSA 
EM RAZÃO DE FRACASSADOS EM PREGÃO ELETRÔNICO
Valor  992,50
Período da Vigência do Contrato 13/3/2025 A 13/3/2026
Data da Assinatura  13/3/2025
Gestor do Contrato VÂNIA GOMES CABRAL - Mat.: 3987
JHONY WESLYS BEZERRA COSTA - DIRETOR SUPERINTENDENTE

Extrato de Contrato
Nº do Cadastro 25-00763-7
Nº do Contrato 0221/2025
Contratante FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE
Contratado PROMED MATERIAIS CIRURGICOS LTDA
Objeto  CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE MATERIAL/INSTRUMENTAL 
NEUROCIRÚRGICO KIT PARA NEUROENDOSCOPIA VENTRICULAR (FRACASSO/
DESERTO DO PROCESSO PBS-PRC2024/02997).
Valor  676.800,00
Período da Vigência do Contrato 13/3/2025 A 13/3/2026
Data da Assinatura  13/3/2025
Gestor do ContratoJONATHAN MARTINS CANUTO FEREIRA - Mat.: 1884
JHONY WESLYS BEZERRA COSTA - DIRETOR SUPERINTENDENTE



João Pessoa - Sábado, 22 de Março de 2025 Diário Ofi cial18

Valor Global:  R$1.079,76(Um mil setenta e nove reais e setenta e seis centavos.)
OBJETO:
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É A FORNECIMENTO DE MATE-
RIAL MÉDICO E HOSPITALAR, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTA-
BELECIDOS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 048/2025 IDENTIFICADO NO PREÂMBULO 
E NA PROPOSTA VENCEDORA. ESTE TERMO DE CONTRATO VINCULA-SE AO PARECER 
REFERENCIAL DA PGE Nº 01/2022/PGE IDENTIFICADO NO PREÂMBULO E À PROPOSTA 
VENCEDORA, INDEPENDENTE DE TRANSCRIÇÃO.

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 051/2025
Contratante:HOSPITAL ANTÔNIO HILÁRIO GOUVEIA
Contratado:HC DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ n.º20.873.342/0001-23
Data da Assinatura: 21 de março de 2025
Vigência: fevereiro de 2025
Classifi cação Funcional:25101.10.302.5007.4060.00000000287.33903900.50000.9.1.1002
Reserva Orçamentária: 4759 e 4760
Valor Global:  8.199,00(Oito mil cento e noventa e nove reais.)
OBJETO:
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É A FORNECIMENTO DE FO-
LHA DE OFÍCIO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2025 IDENTIFICADO NO PREÂMBULO E NA PROPOSTA 
VENCEDORA. ESTE TERMO DE CONTRATO VINCULA-SE AO PARECER REFERENCIAL DA 
PGE Nº 01/2022/PGE IDENTIFICADO NO PREÂMBULO E À PROPOSTA VENCEDORA, INDE-
PENDENTE DE TRANSCRIÇÃO.

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 052/2025
Contratante:HOSPITAL ANTÔNIO HILÁRIO GOUVEIA
Contratado:COPY LINE COMERCIO E SERVICOS LTDA
CNPJ n.º02.914.690/0001-10
Data da Assinatura: 21 de março de 2025
Vigência: fevereiro de 2025
Classifi cação Funcional:25101.10.302.5007.4060.00000000287.33903900.50000.9.1.1002
Reserva Orçamentária: 4777
Valor Global:  4.478,75(Quatro mil quatrocentos e setenta e oito reais e setenta e cinco centavos.)
OBJETO:
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É A SERVIÇO DE OUTSOURCING 
DE IMPRESSÕES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 061/2025 IDENTIFICADO NO PREÂMBULO E NA PROPOS-
TA VENCEDORA. ESTE TERMO DE CONTRATO VINCULA-SE AO PARECER REFERENCIAL 
DA PGE Nº 01/2022/PGE IDENTIFICADO NO PREÂMBULO E À PROPOSTA VENCEDORA, 
INDEPENDENTE DE TRANSCRIÇÃO.

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 053/2025
Contratante:HOSPITAL ANTÔNIO HILÁRIO GOUVEIA
Contratado:CALL MED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E REPRESENTAÇÃO LTDA EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL
CNPJ n.º05.106.015/0001-52
Data da Assinatura: 21 de março de 2025
Vigência: janeiro de 2025
Classifi cação Funcional:25101.10.302.5007.4060.00000000287.33903900.50000.9.1.1002
Reserva Orçamentária: 4603 e 4607
Valor Global:  1.105,00(Um mil cento e cinco reais.)
OBJETO:
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É A FORNECIMENTO DE ME-
DICAMENTOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2025 IDENTIFICADO NO PREÂMBULO E NA PROPOSTA 
VENCEDORA. ESTE TERMO DE CONTRATO VINCULA-SE AO PARECER REFERENCIAL DA 
PGE Nº 01/2022/PGE IDENTIFICADO NO PREÂMBULO E À PROPOSTA VENCEDORA, INDE-
PENDENTE DE TRANSCRIÇÃO.

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 047/2025
Contratante:HOSPITAL ANTÔNIO HILÁRIO GOUVEIA
Contratado:HUNTER CIENTIFICA COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA
CNPJ n.º00.304.559/0003-77
Data da Assinatura: 21 de março de 2025
Vigência: Março de 2025
Classifi cação Funcional:25101.10.302.5007.4060.00000000287.33903900.50000.9.1.1002
Reserva Orçamentária: 4479
Valor Global: 2.227,80(Dois mil duzentos e vinte e sete reais e oitenta centavos.)
OBJETO:
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É A FORNECIMENTO DE MATE-
RIAL MÉDICO E HOSPITALAR, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTA-
BELECIDOS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2025 IDENTIFICADO NO PREÂMBULO 
E NA PROPOSTA VENCEDORA. ESTE TERMO DE CONTRATO VINCULA-SE AO PARECER 
REFERENCIAL DA PGE Nº 01/2022/PGE IDENTIFICADO NO PREÂMBULO E À PROPOSTA 
VENCEDORA, INDEPENDENTE DE TRANSCRIÇÃO.

CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO
CER-IV - SOUSA

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº09/2025

A DIRETORA DO CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO, CER IV – SOUSA/PB, órgão da 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, com fulcro no artigo 75º, II, da Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos nº 14.133/21, RATIFICA, ADJUDICA e HOMOLOGA a DISPENSA DE LICITAÇÃO 
nº 09/2025, objetivando a contratação de empresa especializada na locação e manutenção de impressoras 
multifuncionais e monocromáticasque atendam as necessidades do Centro Especializado em Reabilitação 
– CER IV durante 12 meses, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência, de acordo com o que consta do processo nº 25.301.000009.2025, e com base no parecer da 
Assessoria Jurídica da Secretaria de Estado de Administração. A Dispensa de Licitação será homologada 
em favor das seguintes empresas: 

Empresa Valor Total

L&A INFORMÁTICA
38.640,00

Sousa – PB, 21 de Março de 2025.
MÁRCIA VIRGÍNIO SOUTO

DIRETORA-GERAL DO CER IV
MATRÍCULA: 189.160-0

Centro Especializado 
em Reabiltação - CER IV

LICITAÇÃO

COMPLEXO DE DOENÇAS INFECTOCONTAGIOSAS DR. CLEMENTINO FRAGA 

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 0008/2025
Contratante:Complexo de Doenças Infectocontagiosas Dr. Clementino Fraga (CCF), neste ato re-
presentado por sua Diretora GeralKARINE GARCIA DE SOUSA BEZERRA, Matrícula:193.990-4, 
Contratado:PLANTEK SERVIÇOSLTDA.

Complexo Hospitalar 
Dr. Clementino Fraga

TERMO DE AJUSTE

Data da Assinatura: 21/03/2025.
Classifi cação Funcional Programática: 25101.10.302.5007.4052.00000000287.33903900.50000.9.
1.1002- RO n.°1798.
Valor Global:34.500,00 (trinta e quatro mil equinhentos Reais). 
OBJETO DO CONTRATO: O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É 
O PAGAMENTO REFERENTE AO SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA DE CONDI-
CIONADORES DE AR COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA, NO VALOR TOTAL 
DE 34.500,00 (TRINTA E QUATRO MIL E QUINHENTOS REAIS)REFERENTE AOMÊSDE 
FEVEREIRO DE 2025.
KARINE GARCIA DE SOUSA BEZERRA
DIRETOR-GERAL DO CHCF
MATRÍCULA: 193.990-4

Hospital Regional de 
Cajazeiras

HOSPITAL REGIONAL DE CAJAZEIRAS

Extrato de Contrato
Órgão:  SES/HOSPITAL REGIONAL DE CAJAZEIRAS
Nº do Cadastro: 25-13492-4
Nº do Contrato: 00026/2024
Contratante: SES/HOSPITAL REGIONAL DE CAJAZEIRAS
Contratado: AMAURY BEZERRA NOBREGA JUNIOR
Objeto: O objeto do presente instrumento é a Contratação de Empresa Especializada naPrestação de 
Serviços de Softwares de Gerenciamento, conforme condições equantidades
Valor (Original): R$ 35.520,00
Classifi cação Funcional-Programática: 2025.25.101.10.302.5007.4063.0000287.3390.39.00.50
Período da vigência do Contrato: 30/01/2025 a 30/01/2026
Data da assinatura: 30/01/2025
Gestor Contrato:  JOSE DATANAYRGTON FERREIRA VERAS - 946.328-3
Autoridade competente: Jacilene Eduardo de Sousa

EXTRATO

HOSPITAL REGIONAL DE CAJAZEIRAS

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 56/2025
Contratante: HOSPITAL REGIONAL DE CAJAZEIRAS – HRC
Contratado:FORCA ALERTA SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA
CNPJ n.º10.446.347/0001-16.
Data da Assinatura:19 de março de 2025.
Vigência:FEVEREIROde 2025.
Classifi cação Orçamentária:25101.10.302.5007.4063.00000000287.33903900.50000.9.1.1002
Código Classifi cação: 1715
Reserva:4646
Valor Global: R$ 84.212,00 (oitenta e quatro mil duzentos e doze reais)
OBJETO:O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É REFERENTE ÀCON-
TRATAÇÃO DO SERVIÇO DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA ARMADA, CONFORME ESPE-
CIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
SES-PRC-2025/06877.

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 50/2025
Contratante: HOSPITAL REGIONAL DE CAJAZEIRAS – HRC

TERMOS DE AJUSTE
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Contratado:BIOMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR E LABORATORIAL NOSSA SENHORA 
DA CONCEICAO LTDA.
CNPJ n.º07.936.090/0001-76.
Data da Assinatura:17 de março de 2025.
Vigência:MARÇO de 2025.
Classifi cação Orçamentária:25101.10.302.5007.4063.00000000287.33903000.50000.9.1.1002
Código Classifi cação:1714
Reserva:4473
Valor Global: R$7.200,00(sete mil e duzentos reais)
OBJETO:O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É REFERENTE ÀAQUI-
SIÇÃO DE TESTES DE GASOMETRIA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
ESTABELECIDOS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SES-PRC-2025/06301.

MATERNIDADE FREI DAMIÃO

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 0008/2025
Contratante: MATERNIDADE FREI DAMIÃO
Contratado: BOING COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS LTDA ME-CNPJ: 
21.189.579/0001-52.
Data da Assinatura: 19 /03/2025
Vigência: 31/12/2025
Classifi cação Funcional Programática: 25101.10.302.5007.4050.00000000287.33903000.50000.9.1.1002
Reserva: 4796-Valor Global: e R$ 3.350,00 (Treze mil trezentos e cinquenta reais).
Objeto: O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS TRATA-SE DE CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM COMPRA DE MATERIAL DE EXPEDIENTE. 
PERÍODO REFERÊNCIA:MARÇO/2025, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
ESTABELECIDOS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO SES-PRC-2025/05061.
MARCELA TÁRCIA BARROS PEREIRA
MATRÍCULA 170.323-4
DIRETORA-GERAL

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 0007/2025
Contratante: MATERNIDADE FREI DAMIÃO
Contratado: Thomas José Beltrão de Araújo Albuquerque-CNPJ: 19.918.905/0001-73.
Data da Assinatura: 25/02/2025
Vigência: 31/12/2025
Classifi cação Funcional Programática: 25101.10.302.5007.4050.00000000287.44905200.50000.9.1.1002
Reserva: 4789-Valor Global: e R$ 13.660,00 (Treze mil seiscentos e sessenta reais).
Objeto: O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS TRATA-SE DE CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM COMPRA DE BENS PERMANENTES. PERÍODO 
REFERÊNCIA:DEZEMBRO/2024, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTA-
BELECIDOS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO SES-PRC-2025/03545.
MARCELA TÁRCIA BARROS PEREIRA
MATRÍCULA 170.323-4 
DIRETORA-GERAL

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 0006/2025
Contratante: MATERNIDADE FREI DAMIÃO

Maternidade Frei
Damião / Fesep

MATERNIDADE FREI DAMIÃO

Extrato de Contrato
Órgão:  SES/MATERNIDADE FREI DAMIAO
Nº do Cadastro: 25-13168-0
Nº do Contrato: 00076/2024
Contratante: SES/MATERNIDADE FREI DAMIAO
Contratado: MED & FARMA COMERCIO ATACADISTA MEDICAMENTOS LTDA
Objeto: AQUISIÇÃO de medicamentos anestésicos e bloqueadores neuromusculares
Valor (Original): R$ 192.832,50
Classifi cação Funcional-Programática: 2025.25.101.10.302.5007.4050.0000287.3390.30.00.50
Período da vigência do Contrato: 03/02/2025 a 03/02/2026
Data da assinatura: 03/02/2025
Gestor Contrato: OLIVIA PENICIA GOMES ALMEIDA DE CARVALHO - 
Autoridade competente: MARCELA TARCIA BARROS PEREIRA

Extrato de Contrato
Órgão:  SES/MATERNIDADE FREI DAMIAO
Nº do Cadastro: 25-14022-8
Nº do Contrato: 00077/2024
Contratante: SES/MATERNIDADE FREI DAMIAO
Contratado: DROGAFONTE LTDA
Objeto: AQUISIÇÃO de medicamentos anestésicos e bloqueadores neuromusculares
Valor (Original): R$ 137.033,50
Classifi cação Funcional-Programática: 2025.25.101.10.302.5007.4050.0000287.3390.30.00.50
Período da vigência do Contrato: 03/02/2025 a 03/02/2026
Data da assinatura: 03/02/2025
Gestor Contrato: OLIVIA PENICIA GOMES ALMEIDA DE CARVALHO - 
Autoridade competente: MARCELA TARCIA BARROS PEREIRA

EXTRATOS

TERMOS DE AJUSTE

Contratado: LIONS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-CNPJ: 50.340.684/0001-49.
Data da Assinatura: 24 /02/2025
Vigência: 31/12/2025
Classifi cação Funcional Programática: 25101.10.302.5007.4050.00000000287.44905200.50000.9.1.1002
Reserva: 4786-Valor Global: e R$ 1.883,50 (Hum mil oitocentos e oitenta e três reais e cinquenta 
centavos).
Objeto: O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS TRATA-SE DE CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM COMPRA DE BENS PERMANENTES. PERÍODO 
REFERÊNCIA:DEZEMBRO/2024, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTA-
BELECIDOS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO SES-PRC-2025/03559.
MARCELA TÁRCIA BARROS PEREIRA
MATRÍCULA 170.323-4
DIRETORA-GERAL

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 0009/2025
Contratante: MATERNIDADE FREI DAMIÃO
Contratado: TEIXEIRA DE ARRUDA LTDA - CNPJ:47.852.784/0001-40.
Data da Assinatura: 24/02/2025
Vigência: 31/12/2025
Classifi cação Funcional Programática: 25101.10.302.5007.4050.00000000287.33903000.50000.9.1.1002
Reserva: 4271-Valor Global: e R$ 19.091,95 (Dezenove mil noventa e um reais e noventa e cinco 
centavos).
Objeto: O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS TRATA-SE DE CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM COMPRA DE MATERIAL DE EXPEDIENTE. 
PERÍODO REFERÊNCIA:DEZEMBRO/2024, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
ESTABELECIDOS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO SES-PRC-2025/04112.
MARCELA TÁRCIA BARROS PEREIRA
MATRÍCULA 170.323-4
DIRETORA-GERAL

HOSPITAL REGIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 061/2025
Contratante: HOSPITAL REGIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA – DR AMÉRICO MAIA DE VAS-
CONCELOS
Contratado: RD HOSPITALAR MANUTENÇÕES E SERVIÇOS TECNICOS LTDA 
CNPJ nº 10.464.359/0001-73
Data da Assinatura: 21 de março de 2025
Vigência: 01 a 28 de fevereiro de 2025
Programa: 25101.10.302.5007.4766 Fonte: 500 Reserva Orçamentária: 4829 
Elemento de Despesa: 33903900 Classifi cação orçamentária: 1749 Exercício 2025
Valor Global: R$ 1 6.000,00 (Dezesseis mil reais)
OBJETO:
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É SOBRE A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE RAIO-X DE ALTA FREQUÊNCIA COM 
CONTROLE MICROPROCESSADOR CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
ESTABELECIDOS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 088/2025 e SES-PRC-2025/06581 
IDENTIFICADO NO PREÂMBULO E NA PROPOSTA VENCEDORA. ESTE TERMO DE CONTRA-
TO VINCULA-SE AO PARECER REFERENCIAL DA PGE Nº 03/2024/PGE IDENTIFICADO NO 
PREÂMBULO E À PROPOSTA VENCEDORA, INDEPENDENTE DE TRANSCRIÇÃO.

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 059/2025
Contratante: HOSPITAL REGIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA – DR AMÉRICO MAIA DE VAS-
CONCELOS
Contratado: NEPHRON PARAIBA SERVIÇOS DE NEFROLOGIA LTDA
CNPJ nº 21.824.717/0001-28
Data da Assinatura: 21 de março de 2025
Vigência: 01 a 28 de fevereiro 2025
Programa: 25101.10.302.5007.4766 Fonte: 500 Reserva Orçamentária: 4845 
Elemento de Despesa: 33903900 Classifi cação orçamentária: 1749 Exercício 2025
Valor Global: R$ 1 3.000,00 (Treze mil reais)
OBJETO:
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É SOBRE O SERVIÇO DE CLÍNICA 
ESPECIALIZADA EM NEFROLOGIA, HEMODIÁLISE E DIÁLISE PERITONEAL, CONFOR-
ME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO Nº 087/2025 e SES-PRC-2025/06461 IDENTIFICADO NO PREÂMBULO E NA PROPOSTA 
VENCEDORA. ESTE TERMO DE CONTRATO VINCULA-SE AO PARECER REFERENCIAL DA 
PGE Nº 03/2024/PGE IDENTIFICADO NO PREÂMBULO E À PROPOSTA VENCEDORA, INDE-
PENDENTE DE TRANSCRIÇÃO.

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 055/2025
Contratante: HOSPITAL REGIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA – DR AMÉRICO MAIA DE VAS-
CONCELOS
Contratado: LM DIAGNÓSTICOS LTDA
CNPJ n.º 40.708.271/0001-10
Data da Assinatura: 21 de março de 2024
Vigência: 01 a 31 de janeiro de 2024
Programa: 25101.10.302.5007.4766 Fonte: 500 Reserva Orçamentária: 4361 
Elemento de Despesa: 33903900 Classifi cação orçamentária: 1749 Exercício 2025
Valor Global: R$ 6 .261,85 (Seis mil duzentos e sessenta e um reais e oitenta e cinco centavos)

Hospital Regional de 
Catolé do Rocha

TERMOS DE AJUSTE
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OBJETO:
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE IMUNO-HITOQUÍMICA E ANATOMO PATOLOGI-
CO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 071/2025 e SES-PRC-2025/04982 IDENTIFICADO NO PREÂMBULO 
E NA PROPOSTA VENCEDORA. ESTE TERMO DE CONTRATO VINCULA-SE AO PARECER 
REFERENCIAL DA PGE Nº 03/2024/PGE IDENTIFICADO NO PREÂMBULO E À PROPOSTA 
VENCEDORA, INDEPENDENTE DE TRANSCRIÇÃO.

EXTRATOS
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA

Extrato de Contrato
Órgão:  SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA
Nº do Cadastro: 25-14306-5
Nº do Contrato: 00040/2025
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA
Contratado: COMPANHA DE PROJECOES FOLCLORICAS RAIZES
Objeto: Contratação da CIA RAÍZES, representada por sua pessoa jurídica COMPANHIA DE 
PROJEÇÕES FOLCLÓRICAS RAÍZES, inscrita no CNPJ nº 04.337.303/0001-55, para apresentação 
no carnaval da cidade de Remígio
Valor (Original): R$ 18.000,00
Classifi cação Funcional-Programática: 2025.33.101.13.392.5009.4920.0000287.3390.39.00.79
Período da vigência do Contrato: 05/03/2025 a 12/03/2025
Data da assinatura: 05/03/2025
Gestor Contrato:  Adriana Helena Souza Uchôa  - 1714104
Autoridade competente: PEDRO DANIEL DE CARLI SANTOS

Extrato de Contrato
Órgão:  SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA
Nº do Cadastro: 25-14194-5
Nº do Contrato: 00029/2025
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA
Contratado: MEGGASHOES PB COMERCIO DE CALCADOS LTDA
Objeto: Prestação de serviço de locação de paineis de LED 4 x 3 P3 com grides em aço, notebook e 
processadora, para atender o evento Via Folia que ocorrerá na Avenida Epitácio Pessoa em João Pessoa-
PB
Valor (Original): R$ 59.600,00
Classifi cação Funcional-Programática: 2025.33.101.13.392.5009.4661.0000287.3390.39.00.50
Período da vigência do Contrato: 27/02/2025 a 09/03/2025
Data da assinatura: 27/02/2025
Gestor Contrato:  JARBAS MARIZ MARTINS FILHO - 173.560-8
Autoridade competente: PEDRO DANIEL DE CARLI SANTOS

Secretaria de Estado
da Cultura

HOSPITAL DE CLÍNICAS DE CAMPINA GRANDE

Extrato de Contrato
Órgão:  SES/HOSPITAL DE CLINICAS DE CAMPINA GRANDE
Nº do Cadastro: 25-14234-9
Nº do Contrato: 00017/2025
Contratante: SES/HOSPITAL DE CLINICAS DE CAMPINA GRANDE
Contratado: FARMACE - INDUSTRIA QUIMICO-FARMACEUTICA CEARENSE LTDA
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DIVERSOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO 
HOSPITAL DE CLÍNICAS - PARAÍBA.
Valor (Original): R$ 2.880,00
Classifi cação Funcional-Programática: 2025.25.101.10.302.5007.4828.0000287.3390.30.00.50
Período da vigência do Contrato: 07/02/2025 a 07/02/2026
Data da assinatura: 07/02/2025
Gestor Contrato: Ana Virgínia Ramos Paiva - 918395-7
Autoridade competente: FLAVIO DANIEL DA CRUZ CARNEIRO

 Extrato de Contrato 
Órgão:  SES/HOSPITAL DE CLINICAS DE CAMPINA GRANDE 
Nº do Cadastro: 25-14216-6 
Nº do Contrato: 00012/2025 
Contratante: SES/HOSPITAL DE CLINICAS DE CAMPINA GRANDE 
Contratado: CRISTALIA PROD QUIM FARMACEUTICOS LTDA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DIVERSOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DO HOSPITAL DE CLINICAS DE CAMPINA GRANDE-PB 
Valor (Original): R$ 41.242,50 
Classifi cação Funcional-Programática: 2025.25.101.10.302.5007.4828.0000287.3390.30.00.50
Período da vigência do Contrato: 10/02/2025 a 10/02/2026 
Data da assinatura: 10/02/2025 
Gestor Contrato: Ana Virgínia Ramos Paiva - 918395-7 
Autoridade competente: FLAVIO DANIEL DA CRUZ CARNEIRO

Hospital de Clínicas de 
Campina Grande

EXTRATOS

Extrato de Contrato
Órgão:  SES/HOSPITAL DE CLINICAS DE CAMPINA GRANDE
Nº do Cadastro: 25-14230-7
Nº do Contrato: 00016/2025
Contratante: SES/HOSPITAL DE CLINICAS DE CAMPINA GRANDE
Contratado: CIRUFARMA COMERCIAL LTDA
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DIVERSOS
Valor (Original): R$ 3.441,00
Classifi cação Funcional-Programática: 2025.25.101.10.302.5007.4828.0000287.3390.30.00.50 
Período da vigência do Contrato: 06/02/2025 a 06/02/2026
Data da assinatura: 06/02/2025
Gestor Contrato: Ana Virgínia Ramos Paiva - 918395-7
Autoridade competente: FLAVIO DANIEL DA CRUZ CARNEIRO

EXTRATO
FUNDAÇÃO ESPAÇO CULTURAL DA PARAÍBA - FUNESC

Extrato de Contrato 
Órgão:  FUNDAÇÃO ESPAÇO CULTURAL DA PARAÍBA - FUNESC 
Nº do Cadastro: 25-14308-1 
Nº do Contrato: 00274/2024 
Contratante: FUNDAÇÃO ESPAÇO CULTURAL DA PARAÍBA - FUNESC 
Contratado: EMPRESA PARAIBANA DE COMUNICAÇÃO S.A. - EPC  
Objeto: SERVIÇO de publicações de Atos Ofi ciais no Diário Ofi cial do Estado, com fi nalidade de atender 
aos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual da Paraíba. 
Valor (Original): R$ 60.000,00 
Classifi cação Funcional-Programática: 2025.33.201.13.122.5046.4216.0000287.3390.39.00.50 
Período da vigência do Contrato: 19/07/2024 a 18/07/2025 
Data da assinatura: 19/07/2024 
Gestor Contrato: ALINE JOYCE FÉLIX DE OLIVEIRA - 8006489 
Autoridade competente: BIA CAGLIANI DE OLIVEIRA E SILVA

Fundação Espaço
Cultural da Paraíba

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA E DA PESCA 

Extrato de Contrato
Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPECURIA E DA 
PESCA 
Nº do Cadastro: 25-14471-7
Nº do Contrato:00040/2024
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPECURIA E DA 
PESCA 
Contratado: ALAN RUDNEY CABRAL DE LIMA ME
Objeto: O contrato tem como objeto a aquisição de Equipamentos para montagem de Laboratório e Salas 
de Triagem para atender as necessidades da Defesa Agropecuária com fi ns de cumprir as determinações 
do MAPA.
Valor (Original): R$ 186.435,20
Classifi cação Funcional-Programática: 2025.32.901.20.609.5002.4287.0000287.3390.30.00.50
Período da vigência do Contrato: 07/03/2025 a 07/09/2025
Data da assinatura: 07/03/2025
Gestor Contrato: MARIA DILMA VIEIRA CORREIA BRAGA - 186.626-5
Autoridade competente:JOAQUIM HUGO VIEIRA CARNEIRO

Secretaria de Estado do Desenvolvimento 
da Agropecuária e da Pesca

EXTRATO

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO 

Extrato de Contrato
Órgão: CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO 
Nº do Cadastro: 25-14480-8
Nº do Contrato: 00002/2025
Contratante: CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO 
Contratado: VIXTEAM CONSULTORIA & SISTEMAS S.A
Objeto: Contratação de serviço de suporte técnico, manutenção e atualização de versões do software de 
gerenciamento de auditoria (TeamAudit)
Valor (Original): R$ 135.360,00
Classifi cação Funcional-Programática: 2025.11.101.04.126.5046.4219.0000287.3390.40.00.50
Período da vigência do Contrato: 10/03/2025 a 08/03/2027
Data da assinatura: 10/03/2025
Gestor Contrato:  RODOLFO EMANUEL LIMA SERRANO - 1612123
Autoridade competente: BRENO WANDERLEY CESAR SEGUNDO

Controladoria-Geral 
do Estado

EXTRATO
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Hospital Distrital Deputado 
Manoel Gonçalves de Abrantes

UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO DRA. VALÉRIA MACAMBIRA
UPA CAJAZEIRAS

Extrato de Contrato
Órgão: SES/UPA CAJAZEIRAS
Nº do Cadastro: 25-14327-1
Nº do Contrato: 00012/2024
Contratante: SES/UPA CAJAZEIRAS
Contratado: PAPELARIA E LIVRARIA PEDRO II LTDA
Objeto: Aquisição de matériais de expediente em geral, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento e no Termo de Referência.
Valor (Original): R$ 1.908,40
Classifi cação Funcional-Programática: 2025.25.101.10.302.5007.4833.0000280.3390.30.00.50
Período da vigência do Contrato:21/02/2025 a 21/02/2026
 Data da assinatura: 21/02/2025
Gestor Contrato:  PAULA CRISTINA BEZZERRA DE ANDRADE - 943.120-9
Autoridade competente: Joanne Days de Sousa Nóbrega 

Extrato de Contrato
Órgão:  SES/UPA CAJAZEIRAS
Nº do Cadastro: 25-14329-7
Nº do Contrato:  00040/2024
Contratante: SES/UPA CAJAZEIRAS
Contratado: ASSUERO BERTOLDO ROLIM
Objeto:Contratação Do Serviços de Desinsetização, desratização e descupinização em todos os pontos 
vetores desta Unidade Hospitalar...
Valor (Original): R$ 4.197,49
Classifi cação Funcional-Programática: 2025.25.101.10.302.5007.4833.0000280.3390.39.00.50
Período da vigência do Contrato: 07/03/2025 a 07/03/2026
Data da assinatura: 07/03/2025
Gestor Contrato:  Humberto de Albuquerque Lúcio  - 941307-3
Autoridade competente: Joanne Days de Sousa Nóbrega 

HOSPITAL DISTRITAL DEP MANOEL GONÇALVES DE ABRANTES

Extrato de Contrato
Órgão:  SES/HOSPITAL DISTRITAL DEP MANOEL GONCALVES DE ABRANTES
Nº do Cadastro: 25-14575-5
Nº do Contrato: 00001/2025
Contratante: SES/HOSPITAL DISTRITAL DEP MANOEL GONCALVES DE ABRANTES
Contratado: AUTOSHOWS LOCACOES E PRODUCOES LTDA
Objeto: Contratação direta, em caráter de emergência, de empresa para Locação de Container 
(transporte e instalação), conforme condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas no 
Termo de Refere
Valor (Original): R$ 471.600,00
Classifi cação Funcional-Programática: 2025.25.101.10.302.5007.4065.0000287.3390.39.00.50
Período da vigência do Contrato: 11/03/2025 a 11/03/2026
Data da assinatura: 11/03/2025
Gestor Contrato: Erick Lopes da Silva - 9175792
Autoridade competente: PALOMMA PEREIRA DE ABRANTES LOPES

COMPLEXO HOSPITALAR REGIONAL DEPUTADO JANDUHY CARNEIRO

Extrato de Contrato
Órgão:  SES/HOSPITAL REGIONAL DEPUTADO JANDUHY CARNEIRO
Nº do Cadastro: 25-14328-9
Nº do Contrato: 00041/2024
Contratante: SES/HOSPITAL REGIONAL DEPUTADO JANDUHY CARNEIRO
Contratado: NOVA BIOMEDICAL DIAGNOSTICOS MEDICOS E BIOTECNOLOGIA LTDA
Objeto: AQUISIÇÃO DE TESTES DE GASOMETRIAS
Valor (Original): R$ 270.000,00
Classifi cação Funcional-Programática: 2025.25.101.10.302.5007.4060.0000287.3390.30.00.50
Período da vigência do Contrato: 28/02/2025 a 28/02/2026
Data da assinatura: 24/02/2025
Gestor Contrato:  Valquiria Maria da Nóbrega  - 9112111
Autoridade competente: FRANCISCO DOS SANTOS GUEDES

FUNDO ESTADUAL DO TRABALHO DO ESTADO DA PARAIBA - FET/PB

Extrato de Contrato
Órgão:  FUNDO ESTADUAL DO TRABALHO DO ESTADO DA PARAIBA - FET/PB
Nº do Cadastro: 25-14377-6
Nº do Contrato: 00077/2025
Contratante: FUNDO ESTADUAL DO TRABALHO DO ESTADO DA PARAIBA - FET/PB
Contratado: INSTITUTO PBSUSTENTAVEL
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DA CASA DO TRABALHADOR E DA TRABALHADORA EM 
JOÃO PESSOA/PB 
Valor (Original): R$ 95.102,90
Classifi cação Funcional-Programática: 2025.27.904.08.333.5002.2827.0000287.4490.39.00.50
Período da vigência do Contrato: 08/03/2025 a 08/03/2026
Data da assinatura: 08/03/2025
Gestor Contrato:  Thiago José Matias Paiva - 9067442
Autoridade competente: YASNAIA POLLYANNA WERTON DUTRA

Complexo Hospitalar Regional 
Deputado Janduhy Carneiro

EXTRATO

EXTRATO

EXTRATOS

Unidade de Pronto Atendimento 
Drª Valéria Macambira Guedes

Fundo Estadual 
do Trabalho

EXTRATO

HOSPITAL E MATERNIDADE PEREGRINO FILHO

Extrato de Contrato
Órgão:  MATERNIDADE PEREGRINO FILHO
Nº do Cadastro: 25-11768-9
Nº do Contrato: 0010/2024
Contratante: MATERNIDADE PEREGRINO FILHO
Contratado: FORTMED COMERCIAL LTDA
Objeto: Aquisição de Curativos para a Maternidade Dr Peregrino Filho
Valor (Original): R$ 3.371,20
Classifi cação Funcional-Programática: 2025.25.101.10.302.5007.4061.0000277.3390.30.00.60
Período da vigência do Contrato: 10/10/2024 a 10/10/2025
 Data da assinatura: 10/10/2024
Gestor Contrato: Mirella Abrantes de Oliveira Martins Caetano - 908.980-
Autoridade competente: SEFORA CANDIDA MEIRA VASCONCELOS 

Extrato de Contrato
Órgão:  MATERNIDADE PEREGRINO FILHO
Nº do Cadastro: 25-11774-7
Nº do Contrato: 0014/2024
Contratante: MATERNIDADE PEREGRINO FILHO
Contratado: DJ PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Objeto: Aquisição de Curativo para a Maternidade Dr Peregrino Filho.
Valor (Original): R$ 2.610,00

Hospital e Maternidade
Dr. Peregrino Filho

EXTRATOS

Extrato de Contrato
Órgão:  SES/UPA CAJAZEIRAS
Nº do Cadastro: 25-14346-1
Nº do Contrato: 00033/2024
Contratante: SES/UPA CAJAZEIRAS
Contratado: N HONORATO ALEXANDRE
Objeto: Contratação de empresa especializada na locação e manutenção de impressoras multifuncionais 
e monocromáticas, conforme especifi cações, detalhamento , quantitativos, condições e exigências...
Valor (Original): R$ 46.200,00
Classifi cação Funcional-Programática: 2025.25.101.10.302.5007.4833.0000280.3390.39.00.50
Período da vigência do Contrato: 19/02/2025 a 19/02/2026
Data da assinatura: 19/02/2025
Gestor Contrato:  JOSE DATANAYRGTON FERREIRA VERAS - 946.328-3
Autoridade competente: Joanne Days de Sousa Nóbrega

Extrato de Contrato
Órgão:  SES/UPA CAJAZEIRAS
Nº do Cadastro: 25-14298-4
Nº do Contrato: 00041/2024
Contratante: SES/UPA CAJAZEIRAS
Contratado: FRA DIAGNOSTICA LTDA
Objeto:  Aquisição de testes de gasometria, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste instrumento e no Termo de Referência.
Valor (Original): R$ 58.968,00
Classifi cação Funcional-Programática: 2025.25.101.10.302.5007.4833.0000280.3390.30.00.50
Período da vigência do Contrato: 14/01/2025 a 14/01/2026
Data da assinatura: 14/01/2025
Gestor Contrato: Maryjane Moreira Gonçalves - 941.801-6
Autoridade competente: Joanne Days de Sousa Nóbrega
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ENCARGOS GERAIS DO ESTADO SUPERVISÃO
DA SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

Extrato de Contrato
Órgão: ENCARGOS GERAIS DO ESTADO SUPERVISÃO DA ADMINISTRAÇÃO
Nº do Cadastro: 25-14373-5
Nº do Contrato: 00191/2024
Contratante: ENCARGOS GERAIS DO ESTADO SUPERVISÃO DA ADMINISTRAÇÃO
Contratado: ADRIANO DOS SANTOS SILVA
Objeto: Locação do imóvel para funcionamento do E.E.E.F EVERALDO AGRA, situado na Rua Hélio 
Moura, n° 46, Bairro Santa Terezinha, Massaranduba - PB.
Valor (Original): R$ 16.440,00
Classifi cação Funcional-Programática: 2025.30.101.12.122.5046.4200.0000287.3390.36.00.50
Período da vigência do Contrato: 11/03/2025 a 10/03/2026
Data da assinatura: 11/03/2025
Gestor Contrato: ADRIANA FREIRE DE CARVALHO GONCALVES - 177176-1
Autoridade competente: CARLOS TIBERIO LIMEIRA SANTOS FERNANDES

Extrato de Contrato
Órgão:  ENCARGOS GERAIS DO ESTADO SUPERVISÃO DA ADMINISTRAÇÃO
Nº do Cadastro: 25-14262-0
Nº do Contrato: 00017/2025
Contratante: ENCARGOS GERAIS DO ESTADO SUPERVISÃO DA ADMINISTRAÇÃO
Contratado: TRINDADE HOLDING E PARTICIPAÇÕES LTDA 
Objeto: Locação do imóvel Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF), da Gerência Executiva De 
Assistência Farmacêutica, localizado o na Avenida José do Patrocínio, SN, Lote AT. 04/ em Cabedelo - PB.
Valor (Original): R$ 1.248.000,00
Classifi cação Funcional-Programática: 2025.30.101.10.122.5046.4201.0000287.3390.39.00.50
Período da vigência do Contrato: 05/03/2025 a 04/03/2026
Data da assinatura: 05/03/2025
Gestor Contrato: DIEGO NASCIMENTO CÂNDIDO - 191.600-9
Autoridade competente: CARLOS TIBERIO LIMEIRA SANTOS FERNANDES

Encargos Gerais do Estado - 
Recursos sob a Supervisão da
Secretaria de Estado da Administração

EXTRATOS

Classifi cação Funcional-Programática: 2025.25.101.10.302.5007.4061.0000287.3390.30.00.60  
 Período da vigência do Contrato: 10/10/2024 a 10/10/2025
 Data da assinatura: 10/10/2024
Gestor Contrato:  Mirella Abrantes de Oliveira Martins Caetano - 908.980-
Autoridade competente: SEFORA CANDIDA MEIRA VASCONCELOS

Extrato de Contrato
Órgão: MATERNIDADE PEREGRINO FILHO
Nº do Cadastro: 25-11778-8
Nº do Contrato: 0017/2024
Contratante: MATERNIDADE PEREGRINO FILHO
Contratado:HEART MEDICAL MATERIAL HOSPITALAR LTDA
Objeto: Aquisição de Curativos para a Maternidade Dr. Peregrino Filho.
Valor (Original): R$ 1.840,00
Classifi cação Funcional-Programática: 2025.25.101.10.302.5007.4061.0000287.3390.30.00.60
Período da vigência do Contrato: 10/10/2024 a 10/10/2025
Data da assinatura: 10/10/2024
Gestor Contrato:  Mirella Abrantes de Oliveira Martins Caetano - 908.980-
Autoridade competente: SEFORA CANDIDA MEIRA VASCONCELOS 

Extrato de Contrato
Órgão:  MATERNIDADE PEREGRINO FILHO
Nº do Cadastro: 25-11779-6
Nº do Contrato: 0018/2024
Contratante: MATERNIDADE PEREGRINO FILHO
Contratado: TECNOCENTER MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES LTDA
Objeto: Aquisição de Curativos para a Maternidade Dr. Peregrino Filho.
Valor (Original): R$ 8.241,10
Classifi cação Funcional-Programática: 2025.25.101.10.302.5007.4061.0000287.3390.30.00.60
Período da vigência do Contrato: 10/10/2024 a 10/10/2025
Data da assinatura: 10/10/2024
Gestor Contrato: Mirella Abrantes de Oliveira Martins Caetano - 908.980-
Autoridade competente: SEFORA CANDIDA MEIRA VASCONCELOS 

Extrato de Contrato
Órgão:  MATERNIDADE PEREGRINO FILHO
Nº do Cadastro: 25-11780-4
Nº do Contrato: 0015/2024
Contratante: MATERNIDADE PEREGRINO FILHO
Contratado: SABRINA MARTHA RAMALHO MENDES COMERCIO DE ARTIGOS MEDICOS 
LTDA
Objeto: Aquisição de Curativos para a Maternidade Dr. Peregrino Filho.
Valor (Original): R$ 684,00
Classifi cação Funcional-Programática: 2025.25.101.10.302.5007.4061.0000287.3390.30.00.60
Período da vigência do Contrato: 15/10/2024 a 15/10/2025
Data da assinatura: 15/10/2024
Gestor Contrato: Mirella Abrantes de Oliveira Martins Caetano - 908.980-
Autoridade competente: SEFORA CANDIDA MEIRA VASCONCELOS

Extrato de Contrato 
Órgão:  MATERNIDADE PEREGRINO FILHO
Nº do Cadastro: 25-11784-6
Nº do Contrato: 0057/2024
Contratante: MATERNIDADE PEREGRINO FILHO
Contratado: MEDERI DISTRIBUICAO E IMP DE PROD PARA SAUDE SA   
Objeto: Aquisição de Fórmulas Infantis e Dieta Enteral
Valor (Original): R$ 9.717,57
Classifi cação Funcional-Programática: 2025.25.101.10.302.5007.4061.0000287.3390.30.00.50
Período da vigência do Contrato: 05/11/2024 a 05/11/2025
Data da assinatura: 05/11/2024 
Gestor Contrato: Maria Natália de Lima Neves Vieira - 6184928
Autoridade competente: SEFORA CANDIDA MEIRA VASCONCELOS

Extrato de Contrato
Órgão:  MATERNIDADE PEREGRINO FILHO
Nº do Cadastro: 25-13931-1
Nº do Contrato: 00101/2024
Contratante: MATERNIDADE PEREGRINO FILHO
Contratado: MULT FIX COMERCIO E REPRESENTACOES DE MATERIAIS MEDICOS 
HOSPITALARES LTDA
Objeto: Aquisição de Material de Expediente
Valor (Original): R$ 40.618,50
Classifi cação Funcional-Programática: 2025.25.101.10.302.5007.4061.0000287.3390.30.00.50
Período da vigência do Contrato: 05/12/2024 a 05/12/2025
Data da assinatura: 05/12/2024
Gestor Contrato: Rosa Zélia Alexandre Simplício de Medeiros - 9090291
Autoridade competente: SEFORA CANDIDA MEIRA VASCONCELOS

Extrato de Contrato
Órgão:  MATERNIDADE PEREGRINO FILHO
Nº do Cadastro: 25-14429-5
Nº do Contrato: 00056/2025
Contratante: MATERNIDADE PEREGRINO FILHO
Contratado: CENTRO ESPECIALIZADO EM NUTRICAO ENTERAL E PARENTERAL - CENEP 
LTDA
Objeto: AQUISIÇÃO DE FÓRMULA INFANTIL E DIETA ENTERAL
 Valor (Original): R$ 22.041,68

Classifi cação Funcional-Programática: 2025.25.101.10.302.5007.4061.0000287.3390.39.00.50
Período da vigência do Contrato: 05/11/2024 a 05/11/2025
Data da assinatura: 05/11/2024
Gestor Contrato: Maria Natália de Lima Neves Vieira - 6184928
Autoridade competente: SEFORA CANDIDA MEIRA VASCONCELOS

SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER E DA DIVERSIDADE HUMANA

Extrato de Aditivo de Contrato
Nº do Cadastro 24-00632-7
Nº do Contrato 0001/2024
Contratante SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER E DA DIVERSIDADE HUMANA
Contratado BELL ALUGUÉIS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA
Valor Original do Contrato 38.010,00
Nº do Aditivo 01
Objeto do aditivo O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM COMO OBJETO A PRORROGAÇÃO 
DA VIGÊNCIA CONTRATUAL DO CONTRATO Nº 001/2024, BEM COMO ACRÉSCIMO DE 
QUANTIDADE DE MAIS 03 (TRÊS) UNIDADES. 
Valor do aditivo 8.145,00
Classifi cação Funcional-Programática 10.101.14.122.5046.4216.0287.3390.40.500.0.1.0000.02
Período da Vigência do Contrato 18/3/2024 A 18/3/2026
Data da Assinatura do aditivo 17/3/2025
Gestor do Contrato CAMILA MARIA LIRA DE SOUSA - Mat.: 1863061
LÍDIA DE MOURA SILVA BARBOSA - SECRETARIA DE ESTADO

Secretaria de Estado da Mulher
e da Diversidade Humana

EXTRATO

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

Extrato de Aditivo de Contrato
Nº do Cadastro 23-04198-6
Nº do Contrato 0051/2023
Contratante DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

Departamento de 
Estradas de Rodagem

EXTRATO
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SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E DOS RECURSOS HÍDRICOS

Extrato de Aditivo de Contrato
Nº do Cadastro 22-04637-2
Nº do Contrato 0017/2022
Contratante SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E DOS RECURSOS HÍDRICOS
Contratado CONCRETISA CONSTRUTORA EIRELI
Valor Original do Contrato 7.799.465,09
Nº do Aditivo 06
Objeto do aditivo PRORROGAR A VIGÊNCIA, SEM ACRÉSCIMO DE VALOR

PROJETO COOPERAR DO ESTADO DA PARAÍBA

Extrato de Aditivo de TERMO DE FOMENTO (Lei nº 13.019/2014) 
Nº do Cadastro 24-80242-5
Nº do Instrumento 0006/2024
Concedente PROJETO COOPERAR DO ESTADO DA PARAIBA
Convenente COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE GERAÇÃO DE ENERGIA DE 
DESENVOLVIMENTO E DA AGRICULTIRA FAMILIAR DA PAR
Valor Original do Instrumento 816.551,10
Nº do Aditivo 01
Objeto do aditivo PRORROGAR...
Valor do aditivo 0,00
Período da Vigência do Instrumento 26/4/2024 A 31/5/2025
Data da Assinatura do aditivo 31/12/2024
OMAR JOSÉ BATISTA GAMA - COORDENADOR GERAL PROJETO COOPERAR

Secretaria de Estado da Infraestrutura
e dos Recursos Hídricos

Projeto Cooperar
do Estado da Paraíba

EXTRATO

EXTRATO

Contratado N P C CONSTRUTORA LTDA.
Valor Original do Contrato 12.986.229,03
Nº do Aditivo 01
Objeto do aditivo ADITIVO PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO E ACRÉSCIMO DE VALOR NO 
PERCENTUAL DE 1,27%.
Valor do aditivo 165.218,57
Classifi cação Funcional-Programática 31.201.26.451.5004.6003.0287.4490.51.500.9.1.0000.00
Período da Vigência do Contrato 27/11/2023 A 21/4/2025
Data da Assinatura do aditivo 20/12/2024
Gestor do Contrato ANTONIO MARCOS DE ARAUJO GOUVEIA - Mat.: 9500-1
CARLOS PEREIRA DE CARVALHO E SILVA - DIRETOR SUPERINTENDENTE

Valor do aditivo 0,00
Período da Vigência do Contrato 14/12/2022 A 12/6/2025
Data da Assinatura do aditivo 12/3/2025
Valor acumulado do Contrato com o(s) aditivo(s) anterior(es) 9.133.352,97
Gestor do Contrato YLKA FARIAS FERREIRA - Mat.: 1872389
DEUSDETE QUEIROGA FILHO - SECRETARIO TITULAR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA

NOTIFICAÇÃO PARA DEFESA PRÉVIA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90023/2024

APREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA,CNPJ nº 08.778.318/0001-00, localizada na Rua 
Presidente João Pessoa, nº 66, Centro, Alhandra, Estado da Paraíba,neste ato representada por MAR-
CELO RODRIGUES DA COSTA, Prefeito Constitucional, vem, por meio deste, NOTIFICAR, TELES 
BRAZIL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 53.426.013/0001-93, ST SAI II QE 40 CJ R LT 10, Loja 01, 
Guará, Brasília, DF, na pessoa de seu representante legal, para, no prazo de 2 (dois) dias úteis, apresentar 
justifi cativa, em virtude da desistência da proposta  no Pregão Eletrônico nº 90023/2024,podendo arguir 
tudo o que entender necessário à defesa, bem como apresentar documentos e justifi cações.Outrossim, 
a ausência de apresentação de defesa importará em revelia, ensejando às penalidades estabelecidas na 
Lei nº 14.133/2021.

Alhandra, 20 de Março de 2025
MARCELO RODRIGUES DA COSTA

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA

NOTIFICAÇÃO PARA DEFESA PRÉVIA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90023/2024

APREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA,CNPJ nº 08.778.318/0001-00, localizada na Rua 
Presidente João Pessoa, nº 66, Centro, Alhandra, Estado da Paraíba,neste ato representada por MAR-
CELO RODRIGUES DA COSTA, Prefeito Constitucional, vem, por meio deste, NOTIFICAR, SABOR 
CAIPIRA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 49.999.313/0001-94,com 
sede na Praça Goes Calmon, n° 27, Centro, lrecê, Bahia, na pessoa de seu representante legal, para, no 

Prefeitura Municipal
de Alhandra

NOTIFICAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Aguiar, através da sua Pregoeira e Equipe de Apoio, torna público para 
conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 
00015/2025, do tipo menor preço por item, pela aquisição de material de iluminação, atendendo soli-
citação da secretaria de administração, neste município, a medida de suas necessidades, cuja abertura 
será no dia 08.04.2025 às 08:30 horas, na sala de licitações deste órgão, situado na Rua Irineu Lacerda, 
s/nº, Centro - Aguiar-PB. O edital poderá ser obtido pelo www.tce.pb.gov.br ou www.aguiar.pb.gov.
br e demais informações encontram-se a disposição dos interessados no endereço acima citado, email: 
cpl@aguiar.pb.gov.br.

Aguiar-PB, 21 de março de 2025.
ADRIANA APARECIDA DE ASSIS

PREGOEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Aguiar, através da sua Pregoeira e Equipe de Apoio, torna público para conheci-
mento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 00016/2025, 
do tipo menor preço por item, pela contratação de material de construção para diversas secretarias do 
município de Aguiar, atendendo solicitação da secretaria de administração, neste municipio, a medida 
de suas necessidades, cuja abertura será no dia 08.04.2025 às 10:30 horas, na sala de licitações deste 
órgão, situado na Rua Irineu Lacerda, s/nº, Centro - Aguiar-PB. O edital poderá ser obtido pelo www.
tce.pb.gov.br ou www.aguiar.pb.gov.br e demais informações encontram-se a disposição dos interessados 
no endereço acima citado, email: cpl@aguiar.pb.gov.br.

Aguiar-PB, 21 de Março de 2025.
ADRIANA APARECIDA DE ASSIS

PREGOEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Aguiar, através da sua Pregoeira e Equipe de Apoio, torna público para 
conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 
00017/2025, do tipo menor preço por item, pela fornecimento de refeições na cidade de Aguiar, destina-
dos aos profi ssionais da área de saúde e secretaria de educação, a medida de suas necessidades, durante 
o exercício de 2025, cuja abertura será no dia 08.04.2025 às 14:00 horas, na sala de licitações deste 
órgão, situado na Rua Irineu Lacerda, s/nº, Centro - Aguiar-PB. O edital poderá ser obtido pelo www.
tce.pb.gov.br ou www.aguiar.pb.gov.br e demais informações encontram-se a disposição dos interessados 
no endereço acima citado, email: cpl@aguiar.pb.gov.br.

Aguiar-PB, 21 de Março de 2025.
ADRIANA APARECIDA DE ASSIS

PREGOEIRA

Prefeitura Municipal
de Aguiar

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES PÚBLICOS DE CAMPINA GRANDE

EXTRATO DE CONTRATOS
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de Forma Parcelada de material de expediente, para 
atender as necessidades da STTP. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00010/2025. DOTA-
ÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 05.010 – Superintendencia de Transito e Trasnportes Publicos 
04.122.2001.2113 – Ações Adminstrativas da STTP 3390.30.00 – Material de Consumo 500 – Fonte. 
VIGÊNCIA: até o fi nal do exercício fi nanceiro de 2025. PARTES CONTRATANTES: Superintendência 
de Trânsito e Transportes Públicos de Campina Grande e: CT Nº 00023/2025 - 19.03.25 - SUPRIMAIS 
COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA - R$ 53.550,00; CT Nº 00024/2025 - 19.03.25 
- VTA MACHADO DE ARRUDA E CIA LTDA - R$ 9.809,32; CT Nº 00025/2025 - 19.03.25 - CAVAL-
CANTE SOUTO ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA - R$ 18.150,00.

Prefeitura Municipal
de Campina Grande

EXTRATO

DIÁRIO DOS MUNICÍPIOS

SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DA PARAÍBA

Extrato de CONVÊNIO
Nº do Cadastro 25-80092-2
Nº do Instrumento 0001/2025
Concedente SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DA PARAÍBA
Convenente ORALE ASSISTENCIA ODONTOLOGICA LTDA
Objeto  CREDENCIAMENTO DA CONSIGNATÁRIA PELA CONSIGNANTE PARA A 
CONCESSÃO DE CONSIGNAÇÃO DE MENSALIDADES DE PLANOS ODONTOLÓGICOS 
MEDIANTE CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PESSOAL AOS SERVIDORES DA SUPLAN.
Valor  0,00
Período da Vigência do Instrumento 13/3/2025 A 13/3/2026
Data da Assinatura  13/3/2025
SIMONE CRISTINA COELHO GUIMARÃES - DIRETORA SUPERINTENDENTE

Extrato de Aditivo de Contrato
Nº do Cadastro 22-04782-4
Nº do Contrato 0126/2022
Contratante SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DA PARAÍBA
Contratado RF DUTRA CONSTRUÇÕES EIRELI-EPP
Valor Original do Contrato 4.728.219,00
Nº do Aditivo 09
Objeto do aditivo TERMO ADITIVO DE PRAZO, COM SUAS VIGÊNCIAS DE EXECUÇÃO DA 
OBRA, COMO TAMBÉM CONTRATUAL, PRORROGADAS POR MAIS 90 (NOVENTA) DIAS. 
Valor do aditivo 0,00
Período da Vigência do Contrato 26/12/2022 A 28/7/2025
Data da Assinatura do aditivo 17/3/2025
Gestor do Contrato ELENKE CARINE DE SOUSA VIEIRA - Mat.: 7707142
SIMONE CRISTINA COELHO GUIMARÃES - DIRETORA SUPERINTENDENTE 

Extrato de Aditivo de Contrato
Nº do Cadastro 24-02131-8
Nº do Contrato 0054/2024
Contratante SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DA PARAÍBA
Contratado CARAMURU CONSTRUTORA E IMOBILIÁRIA LTDA
Valor Original do Contrato 1.626.289,94
Nº do Aditivo 01
Objeto do aditivo ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
POR MAIS 180 (CENTO E OITENTA) DIAS
Valor do aditivo 0,00
Período da Vigência do Contrato 1/7/2024 A 24/9/2025
Data da Assinatura do aditivo 17/3/2025
Gestor do Contrato FELIPE GOMES COSTA MANDU - Mat.: 7705981
SIMONE CRISTINA COELHO GUIMARÃES - DIRETORA SUPERINTENDENTE

Superintendência de Obras do
Plano de Desenvolvimento do
Estado da Paraíba

EXTRATOS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AROEIRAS
 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00009/2025

Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Pregoeiro e observado parecer da Assessoria Jurídica, 
referente ao Pregão Eletrônico nº 00009/2025, que objetiva: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDI-
CAMENTOS DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do 
processo correspondente, os quais apontam como proponentes vencedores: A COSTA COMERCIO 
ATACADISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - R$ 4.351.736,00; MAXWELLFARMA 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - R$ 17.410,00; MCW PRODUTOS MEDICOS E 
HOSPITALARES - R$ 4.700,00; PAULO RICARDO CORDEIRO DE GOIS - R$ 363.620,00; PHOS-
PODONT LTDA - R$ 91.304,00.

Aroeiras - PB, 17 de Março de 2025
DOMINGOS MARQUES BARBOSA FILHO

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE AROEIRAS
 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00012/2025

Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Pregoeiro e observado parecer da Assessoria Jurídica, 
referente ao Pregão Eletrônico nº 00012/2025, que objetiva: Contratação de Pessoa(s) Física(s) ou Jurí-
dica(s) para locação de veículos destinados as diversas Secretarias e Fundos Municipais; ADJUDICO o 
objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do processo correspondente, os 
quais apontam como proponentes vencedores: GILMAR ALVES DE ALMEIDA FILHO - R$ 701.987,04; 
HEIDER DE SANTANA ALVES DE ALMEIDA - R$ 101.999,88; NSF TRANSPORTES LTDA - R$ 
3.506.583,44.

Aroeiras - PB, 17 de Março de 2025
DOMINGOS MARQUES BARBOSA FILHO

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE AROEIRAS
 

EXTRATO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS DESTINADOS AO ATENDIMENTO 
DAS NECESSIDADES FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrô-
nico nº 00009/2025.VIGÊNCIA: até 21/03/2026.PARTES: Prefeitura Municipal de Aroeiras e:ARP Nº 
10009/2025 - 21.03.25 - A COSTA COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS 
LTDA - R$ 4.351.736,00; ARP Nº 30009/2025 - 21.03.25 - MAXWELLFARMA DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS LTDA - R$ 17.410,00; ARP Nº 50009/2025 - 21.03.25 - MCW PRODUTOS 
MEDICOS E HOSPITALARES - R$ 4.700,00; ARP Nº 40009/2025 - 21.03.25 - PAULO RICARDO 
CORDEIRO DE GOIS - R$ 363.620,00; ARP Nº 20009/2005 - 21.03.25 - PHOSPODONT LTDA - R$ 
91.304,00.ÍNTEGRA DAS ATAS: Diário Ofi cial deste Órgão.

Prefeitura Municipal
de Aroeiras

LICITAÇÕES

EXTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00009/2024

Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Agente de Contratação e observado parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Concorrência Eletrônica nº 00009/2024, que objetiva: Conclusão da Construção da 
Creche Modelo Padrão FNDE na cidade de Araruna /PB; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, 
com base nos elementos constantes do processo correspondente, os quais apontam como proponente 
vencedor: MAURILIO DE PAIVA SILVA - R$ 820.000,00.

Araruna - PB, 21 de Março de 2025
VITAL DA COSTA ARAÚJO

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARARUNA 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00003/2025

RETIFICADO
Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Pregoeiro e observado parecer da Assessoria Jurídica, 
e após decisão judicial acatada por essa Edilidade, referente ao Pregão Eletrônico nº 00003/2025, que 

Prefeitura Municipal
de Araruna

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Conclusão da Construção da Creche Modelo Padrão FNDE na cidade de Araruna /PB. FUNDA-
MENTO LEGAL: Concorrência Eletrônica nº 00009/2024. DOTAÇÃO: Orçamento de 2024: Recursos 
Próprios do Município de Araruna/Recursos Federais/FNDE 02.000 – Poder Executivo 05.040 – Secretaria 
de Educação Ficha: 12 361 0005 1005 12 365 0004 1008 Elemento de Despesas: 4490.51 99 – Obras e 
Instalações. VIGÊNCIA: até 20/11/2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Araruna 
e: CT Nº 00028/2025 - 21.03.25 - MAURILIO DE PAIVA SILVA - R$ 820.000,00

EXTRATO DE CONTRATOS
OBJETO: Locação de Veículos para atender a demanda do Fundo Municipal de Saúde/Secretaria de 
Saúde de Araruna/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00003/2025. DOTAÇÃO: LO-
CAÇÃO DE VEÍCULOS/FMS Orçamento de 2025: Recursos Próprios do Município/Outros Recursos 
02.000 – Poder Executivo 03.000 – Fundo Municipal de Saúde de Araruna Ficha/Ação 1060 2066 2067 
2076 2080 Elemento de Despesa: 33903999 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. VIGÊN-
CIA: até 20/03/2026. PARTES CONTRATANTES: Fundo Municipal de Saúde de Araruna e: CT Nº 
00011/2025 - 21.03.25 - N & T CONSTRUCOES COMERCIO E SERVICOS EIRELI - R$ 256.126,56; 
CT Nº 00012/2025 - 21.03.25 - AGRESTE CONSTRUTORA E COMÉRCIO LTDA - R$ 218.280,08; 
CT Nº 00013/2025 - 21.03.25 - ROCHA VANS TRANSPORTES, TURISMO E FRETAMENTO LTDA 
- R$ 149.760,00; CT Nº 00014/2025 - 21.03.25 - JOAO PAULO ARAUJO DOS SANTOS - ME - R$ 
123.807,00.

objetiva: Locação de Veículos para atender a demanda do Fundo Municipal de Saúde/Secretaria de Saúde 
de Araruna/PB; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes 
do processo correspondente, os quais apontam como proponentes vencedores: AGRESTE CONSTRU-
TORA E COMÉRCIO LTDA - R$ 218.280,08; JOAO PAULO ARAUJO DOS SANTOS – ME - R$ 
123.807,00; N & T CONSTRUCOES COMERCIO E SERVICOS EIRELI - R$ 256.126,56; ROCHA 
VANS TRANSPORTES, TURISMO E FRETAMENTO LTDA - R$ 149.760,00.

Araruna - PB, 20 de Março de 2025
LÍDIA ELVIRA DA COSTA ARAÚJO

SECRETÁRIA DE SAÚDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇAGI
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00009/2025

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Avenida 
Olívio Maroja, 278 - Bela Vista - Araçagi - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.
br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: Contratação de empresa do ramo 
pertinente para aquisições de Urnas Funerárias destinadas a sepultamentos de falecidos de famílias 
reconhecidamente carentes do município. Abertura da sessão pública: 14:30 horas do dia 07 de Abril de 
2025. Início da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: horário de Brasília 
- DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Com-
plementar nº 123/06; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas 
as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, 
no endereço supracitado. Telefone: (83) 98151–4660. E-mail: licitacaoaracagipma@gmail.com. Edital: 
www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp. 

Araçagi - PB, 21 de Março de 2025
GIRLENE FERNANDES NUNES

PREGOEIRA OFICIAL

Prefeitura Municipal
de Araçagi

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA GRANDE
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00004/2025

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Cônego 
Firmino Cavalcante, SN - Centro - Alagoa Grande - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.
com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: CESTAS PASCOAL. Abertura 
da sessão pública: 08:00 horas do dia 03 de Abril de 2025. Início da fase de lances: para ocorrer nessa 
mesma sessão pública. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. 
Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Instrução Normativa nº 73 
SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Infor-
mações: das 08:00 as 14:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. E-mail: licitacaoesecontratos.
ag@gmail.com. Edital: www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp. 

Alagoa Grande - PB, 21 de Março de 2025
JOSÉ GILBERTO RODRIGUES SILVA

PREGOEIRO OFICIAL

Prefeitura Municipal
de Alagoa Grande

LICITAÇÃO

prazo de 2 (dois) dias úteis, apresentar justifi cativa, em virtude da Recusa injustifi cada do adjudicatário 
em assinar aAta de Registro de Preços nº 0004/2025, no prazo estabelecido pela Administração ,do 
Pregão Eletrônico nº 90023/2024,podendo arguir tudo o que entender necessário à defesa, bem como 
apresentar documentos e justifi cações.Outrossim, a ausência de apresentação de defesa importará em 
revelia, ensejando às penalidades estabelecidas na Lei nº 14.133/2021.

Alhandra, 20 de Março de 2025
MARCELO RODRIGUES DA COSTA

PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AROEIRAS
 
EXTRATO DE CONTRATOS
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS DESTINADOS AO ATENDIMENTO 
DAS NECESSIDADES FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico 
nº 00009/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: SAÚDE / 2060.10.302.2011.2012 
– MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL / 2060.10.302.2011.2019 – SERV ATENDIMEN MÓ-
VEL URGÊNCI – FINANCIAM MUNICIPAL / 2060.10.301.2010.2036 – DOAÇÃO DE MEDICAMEN-
TOS / 2060.10.302.2011.2040 – AÇÕES PRÓPRIAS EM PROL DA SAÚDE MENTAL / 2070–FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE / 2070.10.301.2010.2013 – AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE – FNS/SUS / 
2070.10.301.2010.2014 – AÇÕES EM PROL DA SAÚDE MENTAL FNS/CAPS / 2070.10.301.2010.2070 
– MANUTENCAO DAS ACOES DO COVID–19 / 2070.10.302.2011.2015 – MANUTENÇÃO DO 
HOSPITAL MUNICIPAL – FNS/MAC / 2070.10.302.2011.2018 – SERV ATENDIMEN MÓVEL URGÊN 
– FINANCIAM UNIÃO/ESTAD / 02070.10.302.2011.2049 – IMPLENTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO 
CAPS INFANTIL / 2070.10.303.2010.2017 – EXECUÇÃO COMPONENTE BÁSICO ASSITENCIA 
FAMACEUTICA / 3.3.90.30.99.00 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO / 3.3.90.30.01.00 MEDI-
CAMENTOS / 3.3.90.32.00.00 MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA. VIGÊNCIA: até o fi nal 
do exercício fi nanceiro de 2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Aroeiras e: CT Nº 
00051/2025 - 21.03.25 - A COSTA COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS 
LTDA - R$ 4.351.736,00; CT Nº 00052/2025 - 21.03.25 - PHOSPODONT LTDA - R$ 91.304,00; CT Nº 
00053/2025 - 21.03.25 - MAXWELLFARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - R$ 
17.410,00; CT Nº 00054/2025 - 21.03.25 - PAULO RICARDO CORDEIRO DE GOIS - R$ 363.620,00; 
CT Nº 00055/2025 - 21.03.25 - MCW PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES - R$ 4.700,00.

EXTRATO DE CONTRATOS
OBJETO: Contratação de Pessoa(s) Física(s) ou Jurídica(s) para locação de veículos destinados as diversas 
Secretarias e Fundos Municipais. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00012/2025. DOTA-
ÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 2010–GABINETE DO PREFEITO 2010.04.122.2001.2002 
– REPRESENTAÇÃO POLÍTICA E COORDENAÇÃO SUPERIOR 2141 – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADM E FINANÇAS 2141.04.123.2005.2148 – PLANEJAMENTO, CONTROLE ORÇAMENTÁ-
RIO E EXEC FINANCE 2060–SECRETARIA DE SAUDE 2060.10.301.2010.2011 – MANUTEN-
ÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS BÁSICOS DE SAÚDE 2070–FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
02070.10.301.2010.2013 – AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE – FNS/SUS 2142 – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSIST.SOCIAL E HABITACAO 2142.08.122.2003.2153 – COORDENACAO DOS 
SERVICOS SOCIO–ASSISTENCIAIS 2080–SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02080.12.361.2009.2021 
– DESENVOLVIMENTO DO ENSINO BÁSICO FUNDAMENTAL 02080.12.361.2009.2069 – 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FNDE 02100–SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA 
02100.04.122.2001.2027 – ATIVIDADES OPERACIONAIS DA SEINFRA ELEMENTOS DE DES-
PESA: 3.3.90.39.99.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS–PESSOS JURIDICA / 3.3.90.36.01.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS–PESSOA FISICA. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Aroeiras e: CT Nº 00058/2025 - 21.03.25 até 21.03.26 - GILMAR ALVES DE ALMEIDA 
FILHO - R$ 701.987,04; CT Nº 00059/2025 - 21.03.25 até 21.03.26 - HEIDER DE SANTANA ALVES 
DE ALMEIDA - R$ 101.999,88; CT Nº 00060/2021 - 21.03.25 até 21.03.25 - NSF TRANSPORTES 
LTDA - R$ 2.930.584,28.

EXTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTANA

RETIFICAÇÃO AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00012/2025

No Aviso de Licitação – PREGÃO ELETÔNICO N° 00012/2025 - publicado em DOE Nr. 18.310 do 
Estado da Paraíba Pag.28 e JORNAL A UNIÃO da Paraíba Pag.25, ONDE SE LÊ: Abertura da sessão 
pública: 10:00 HORAS DO DIA 31 DE MARÇO DE 2025. Início da fase de lances: 10:01 HORAS 
DO DIA 31 DE MARÇO DE 2025. LEIA-SE: Abertura da sessão pública: 10:00 HORAS DO DIA 
03 DE ABRIL DE 2025. Início da fase de lances: 10:01 HORAS DO DIA 03 DE ABRIL DE 2025. 

Barra de Santana - PB, 21 de Março de 2025
DEIVID LACERDA VELOSO

PREGOEIRO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTANA

RETIFICAÇÃO AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00014/2025

No Aviso de Licitação – PREGÃO ELETÔNICO N° 00014/2025 - publicado em DOE Nr. 18.310 
do Estado da Paraíba Pag.28 e 29, e JORNAL A UNIÃO da Paraíba Pag.25, ONDE SE LÊ: Abertura 
da sessão pública: 10:00 HORAS DO DIA 28 DE MARÇO DE 2025. Início da fase de lances: 10:01 
HORAS DO DIA 28 DE MARÇO DE 2025. LEIA-SE: Abertura da sessão pública: 10:00 HORAS DO 
DIA 01 DE ABRIL DE 2025. Início da fase de lances: 10:01 HORAS DO DIA 01 DE ABRIL DE 2025. 

Barra de Santana - PB, 21 de Março de 2025
DEIVID LACERDA VELOSO

PREGOEIRO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTANA

RETIFICAÇÃO AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00024/2025

No Aviso de Licitação – PREGÃO ELETÔNICO N° 00024/2025 - publicado em DOE Nr. 18.310 do 
Estado da Paraíba Pag.29 e JORNAL A UNIÃO da Paraíba Pag.26, ONDE SE LÊ: Abertura da sessão 

Prefeitura Municipal
de Barra de Santana

LICITAÇÕES

pública: 11:30 HORAS DO DIA 28 DE MARÇO DE 2025. Início da fase de lances: 11:01 HORAS 
DO DIA 28 DE MARÇO DE 2025. LEIA-SE: Abertura da sessão pública: 11:30 HORAS DO DIA 
04 DE ABRIL DE 2025. Início da fase de lances: 11:31 HORAS DO DIA 04 DE ABRIL DE 2025. 

Barra de Santana - PB, 21 de Março de 2025
DEIVID LACERDA VELOSO

PREGOEIRO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTANA
 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00009/2025

Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Pregoeiro e observado parecer da Assessoria Jurídica, 
referente ao Pregão Eletrônico nº 00009/2025, que objetiva: ARRENDAMENTO DE BENS MOVEIS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA MUNICIPALIDADE; ADJUDICO o objeto e HOMO-
LOGO a licitação, com base nos elementos constantes do processo correspondente, os quais apontam 
como proponentes vencedores: D A B TAVARES CONSTRUTORA LTDA - R$ 804.950,00; SILVA 
EMPREENDIMENTOS LTDA - R$ 326.280,00.

Barra de Santana - PB, 12 de Março de 2025
CLEOCELIO NAZARENO BARRETO

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTANA
 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00011/2025

Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Pregoeiro e observado parecer da Assessoria Jurídica, 
referente ao Pregão Eletrônico nº 00011/2025, que objetiva: ARRENDAMENTO DE BENS MOVEIS DE 
GRANDE PORTE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA MUNICIPALIDADE; ADJUDICO 
o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do processo correspondente, os 
quais apontam como proponente vencedor: D A B TAVARES CONSTRUTORA LTDA - R$ 594.155,00.

Barra de Santana - PB, 20 de Março de 2025
CLEOCELIO NAZARENO BARRETO

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTANA
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00015/2025

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua José Ber-
nardo de Moura, 215 - Centro - Barra de Santana - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.
com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA PARA A REALIZAÇÃO DE DIAGNOSTICO POR REPRODUÇÃO, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DESTA MUNICIPALIDADE. Abertura da sessão pública: 09:30 HORAS DO DIA 
07 DE ABRIL DE 2025. Início da fase de lances: 09:31 HORAS DO DIA 07 DE ABRIL DE 2025. 
Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Decreto 
Federal nº 11.462/23; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas 
as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado. Telefone: (83) 3346–1066. E-mail: bsantana.licitacaocpl@gmail.com. Edital: www.
barradesantana.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp. 

Barra de Santana - PB, 21 de Março de 2025
DEIVID LACERDA VELOSO

PREGOEIRO OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTANA
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00016/2025

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua José Ber-
nardo de Moura, 215 - Centro - Barra de Santana - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.
com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA O FORNECI-
MENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA 
MUNICIPALIDADE. Abertura da sessão pública: 13:30 HORAS DO DIA 07 DE ABRIL DE 2025. 
Início da fase de lances: 13:31 HORAS DO DIA 07 DE ABRIL DE 2025. Referência: horário de Bra-
sília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Decreto Federal nº 11.462/23; 
Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores 
das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Te-
lefone: (83) 3346–1066. E-mail: bsantana.licitacaocpl@gmail.com. Edital: www.barradesantana.gov.br; 
www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp. 

Barra de Santana - PB, 21 de Março de 2025
DEIVID LACERDA VELOSO

PREGOEIRO OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTANA
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00020/2025

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua José Ber-
nardo de Moura, 215 - Centro - Barra de Santana - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.
com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA O FORNE-
CIMENTO DE PÃES, BOLOS E OUTROS PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO E FRIOS, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DESTA MUNICIPALIDADE. Abertura da sessão pública: 11:30 
HORAS DO DIA 07 DE ABRIL DE 2025. Início da fase de lances: 11:31 HORAS DO DIA 07 DE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAAPORÃ

O AGENTE DE CONTRATAÇÃO TORNA PÚBLICO QUE HOUVE RETIFICAÇÃO NO EDITAL DO 
OBJETO, DE MODO QUE O PRAZO INICIALMENTE ESTABELECIDO FOI REABERTO PARA 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00001/2025, COM OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DA UBS PORTE 01, NO MUNICIPIO DE CAAPORÃ, 
CONFORME EDITAL E SEUS ANEXOS. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 09:00 HORAS DO 
DIA 04 DE ABRIL DE 2025. INÍCIO DA FASE DE LANCES: 09:15 HORAS DO MESMO DIA. OS 
INTERESSADOS PODERÃO ACESSAR O NOVO EDITAL COMPLETO NO ENDEREÇO ELETRÔ-
NICO WWW.TCE.PB.GOV.BR; LICITARDIGITAL; WWW.GOV.BR/PNCP. ONDE AS PROPOSTAS 
TAMBÉM SERÃO RECEBIDAS E PROCESSADAS POR MEIO ELETRÔNICO.

CAAPORÃ PB, 19 DE MARÇO DE 2025
FERNANDA ELLEN DA SILVA
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Prefeitura Municipal
de Caaporã

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BORBOREMA

RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 00014/2025
A secretária municipal de saúde, no uso de suas atribuições legais, torna pública a seguinte retifi cação do 
Edital nº 00014/2025 referente a Contratação de empresa especializada para prestar serviços de realização 
de exames laboratoriais para atender as demandas da Secretaria de Saúde do Município de Borborema – PB: 
Onde se lê: "12.3.4. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos dois últimos exercícios sociais. Os referidos documentos limitar–se–ão ao último exercício 
no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de dois anos. As pessoas jurídicas criadas 
no exercício fi nanceiro desta licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão 
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura"Leia-se:"12.3.4. Balanço patrimonial, 
demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios 
sociais. Os referidos documentos limitar–se–ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de dois anos. As pessoas jurídicas criadas no exercício fi nanceiro desta licitação 
deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 
pelo balanço de abertura;Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) estão dispensadas 
da apresentação do balanço patrimonial, conforme a legislação aplicável". Ficam mantidas as demais 
disposições do edital que não tenham sido expressamente alteradas por esta retifi cação.

Prefeitura Municipal
de Borborema

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM DO BREJO DO CRUZ
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00008/2025

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Alcindo 
Olimpio Maia, 432 - Manoel Forte Maia - Belém do Brejo do Cruz - PB, por meio do site www.portal-
decompraspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar 
Sistema de Registro de Preços objetivando contratações futuras, para: REGISTRO DE PREÇOS para 
futura e eventual aquisição de materiais odontológicos, de forma parcelada, destinados a manutenção 
das atividades da Secretaria de Saúde do Município de Belém do Brejo do Cruz/PB. Abertura da sessão 
pública: 08:30 horas do dia 02 de Abril de 2025. Início da fase de lances: 08:35 horas do dia 02 de Abril 
de 2025. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento 
legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Municipal nº 73 SEGES/ME/22; 
Decreto Municipal nº 11.462/23; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas e das 14:00 as 17:00horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado. Telefone: (083) 3447–1056. E-mail: licitapmbbc@gmail.com. Edital: www.belem-
dobrejodocruz.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp. 

Belém do Brejo do Cruz - PB, 20 de Março de 2025
JOSIANA BRAGA MARTINS

PREGOEIRA OFICIAL

Prefeitura Municipal
de Belém do Brejo do Cruz

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL
EXTRATO DO TERCEIROTERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 00064/2022 – PMBEX
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO DE OUTSOURCING 
DE TI, COMPREENDENDO A CESSÃO DE DIREITO DE USO DE EQUIPAMENTOS (NOVOS E 
PRIMEIRO USO), INCLUINDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA, FORNECIMENTO DE PEÇAS, SERVIÇOS DE SUPORTE, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX/PB.
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00002/2022 – PMBEX e PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 00013/2022 – PMBEX. 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE BAYEUX - CNPJ 08.924.581/0001-60
CONTRATADO: A B COMPUTACAO - IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI, CNPJ: 
02.737.691/0001-36
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR MAIS 12 (DOZE) MESES.PERFAZENDO O PRA-
ZO TOTAL DE 48(QUARENTA E OITO) MESES, CONSIDERADOS DA DATA DE ASSINATURA 
DO CONTRATO ORIGINAL.
VIGÊNCIA: 08/03/2025 – 08/03/2026.

Prefeitura Municipal
de Bayeux

EXTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM DO BREJO DO CRUZ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 09/2025

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de medicamentos e materiais 
hospitalares, de forma parcelada, destinados a manutenção das atividades do Hospital Municipal Bento 
Forte de Oliveira de Belém do Brejo do Cruz/PB. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21. Data e 
Local: Abertura da sessão pública: 08:30 horas do dia 04/04/2025. Referência: horário de Brasília – DF; 
através do Portal de Compras Públicas, no endereço https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

Belém do Brejo do Cruz/PB, 21 de março de 2025.
JOSIANA BRAGA MARTINS

PREGOEIRA OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTANA
 
EXTRATO DE CONTRATOS
OBJETO: ARRENDAMENTO DE BENS MOVEIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA 
MUNICIPALIDADE. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00009/2025. DOTAÇÃO: 
Recursos não Vinculados de Impostos: RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO DE BARRA DE 
SANTANA: 02.110 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE � 04 122 
1004 2061 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E MEIO 
AMBIENTE � 02.070 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA � 15 451 1004 2039 MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA � 33.90.39 � OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS � PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: até 13/03/2026. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Barra de Santana e: CT Nº 02401/2025 - 13.03.25 - D A B TAVARES CONS-
TRUTORA LTDA - R$ 804.950,00; CT Nº 02402/2025 - 13.03.25 - SILVA EMPREENDIMENTOS 
LTDA - R$ 326.280,00.

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: ARRENDAMENTO DE BENS MOVEIS DE GRANDE PORTE, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DESTA MUNICIPALIDADE. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 
00011/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: RECURSOS NÃO VINCULADOS 
DE IMPOSTOS: 02.070 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 15 451 1004 2039 MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 02.110 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGROPECUÁRIA E 
MEIO AMBIENTE 04 122 1004 2061 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, ABAS-
TECIMENTO E MEIO AMBIENTE 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA. VIGÊNCIA: até 20/03/2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Barra de 
Santana e: CT Nº 02601/2025 - 20.03.25 - D A B TAVARES CONSTRUTORA LTDA - R$ 594.155,00.

EXTRATOS

ABRIL DE 2025. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fun-
damento legal: Decreto Federal nº 11.462/23; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 
horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 3346–1066. E-mail: bsantana.licitacaocpl@
gmail.com. Edital: www.barradesantana.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.
br; www.gov.br/pncp. 

Barra de Santana - PB, 21 de Março de 2025
DEIVID LACERDA VELOSO

PREGOEIRO OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTANA
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00022/2025

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua José Ber-
nardo de Moura, 215 - Centro - Barra de Santana - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.
com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA A PRESTAÇÃO 
DO SERVIÇOS CONSERTO DE PNEUS E CAMARAS DE AR E OUTROS, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DESTA MUNICIPALIDADE. Abertura da sessão pública: 10:30 HORAS DO 
DIA 07 DE ABRIL DE 2025. Início da fase de lances: 10:31 HORAS DO DIA 07 DE ABRIL DE 2025. 
Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Decreto 
Federal nº 11.462/23; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas 
as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado. Telefone: (83) 3346–1066. E-mail: bsantana.licitacaocpl@gmail.com. Edital: www.
barradesantana.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp. 

Barra de Santana - PB, 21 de Março de 2025
DEIVID LACERDA VELOSO

PREGOEIRO OFICIAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO
 

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00005/2025

A Prefeitura Municipal de Cabedelo/PB torna público que fará realizar através da Secretaria de Com-
pras e Licitações-SECOL,, sediada na Rua Creuza Josefa Morato, 355 - Intermares - Cabedelo - PB, 
por meio do site www.licitacaocabedelo.com.br, licitação modalidade Concorrência Eletrônica, do tipo 
menor preço, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE 
ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL NO BAIRRO CAMALAÚ, NO MUNICÍPIO DE CABEDELO – PB 
– FNDE – ESCOLA DE 5 SALAS. Abertura da sessão: 08:30 horas do dia 15 de Abril de 2025. Todas 
as regras estabelecidas para o certame encontram-se no instrumento convocatório. Referência: horário 
de Brasília - DF. Recursos: FEDERAL. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar 
nº 123/06; Decreto Municipal nº 017/23; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores 
das referidas normas. Informações: das 08:00 Às 14:00h dos dias úteis, no endereço supracitado. E-mail: 
licitacaocabedelo@yahoo.com.br. Edital: https://cabedelo.pb.gov.br/transparencia; www.tce.pb.gov.br; 
www.licitacaocabedelo.com.br; www.gov.br/pncp. 

Cabedelo - PB, 21 de Março de 2025
BRUNO FELIPE DE LIMA FERREIRA

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO
 

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00006/2025

A Prefeitura Municipal de Cabedelo/PB torna público que fará realizar através da Secretaria de Compras 
e Licitações-SECOL,, sediada na Rua Creuza Josefa Morato, 355 - Intermares - Cabedelo - PB, por meio 
do site www.licitacaocabedelo.com.br, licitação modalidade Concorrência Eletrônica, do tipo menor preço, 
para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA DA PRAÇA E CONS-
TRUÇÃO DE QUIOSQUE PADRÃO (3 UNIDADES COM MODULOS DE 2) EM CAMBOINHA, NO 
MUNICÍPIO DE CABEDELO/PB. Abertura da sessão: 09:30 horas do dia 15 de Abril de 2025. Todas 
as regras estabelecidas para o certame encontram-se noinstrumento convocatório. Referência: horário de 
Brasília - DF. Recursos: PRÓPRIOS. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar 
nº 123/06; Decreto Municipal nº 017/23; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores 
das referidas normas. Informações: das 08:00 Às 14:00h dos dias úteis, no endereço supracitado. E-mail: 
licitacaocabedelo@yahoo.com.br. Edital: https://cabedelo.pb.gov.br/transparencia; www.tce.pb.gov.br; 
www.licitacaocabedelo.com.br; www.gov.br/pncp.

Cabedelo - PB, 21 de Março de 2025
BRUNO FELIPE DE LIMA FERREIRA

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO
 

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00007/2025

A Prefeitura Municipal de Cabedelo/PB torna público que fará realizar através da Secretaria de Compras 
e Licitações-SECOL,, sediada na Rua Creuza Josefa Morato, 355 - Intermares - Cabedelo - PB, por meio 
do site www.licitacaocabedelo.com.br, licitação modalidade Concorrência Eletrônica, do tipo menor pre-
ço, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE URBANIZAÇÃO DO CALÇADÃO NA RUA JAIR CUNHA CAVALCANTI, EM JACARÉ, NO 
MUNICÍPIO DE CABEDELO-PB. Abertura da sessão: 10:30 horas do dia 15 de Abril de 2025. Todas as 
regras estabelecidas para o certame encontram-se  no instrumento convocatório. Referência: horário de 
Brasília - DF. Recursos: FEDERAL. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 
123/06; Decreto Municipal nº 017/23; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas. Informações: das 08:00 Às 14:00h dos dias úteis, no endereço supracitado. E-mail:li-
citacaocabedelo@yahoo.com.br. Edital: https://cabedelo.pb.gov.br/transparencia;www.tce.pb.gov.br; 
www.licitacaocabedelo.com.br; www.gov.br/pncp. 

Cabedelo - PB, 21 de Março de 2025
BRUNO FELIPE DE LIMA FERREIRA

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO
 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00001/2025

Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Pregoeiro e observado parecer da Assessoria Jurídica, 
referente ao Pregão Eletrônico nº 00001/2025, que objetiva: Contratação de empresa especializada em 

Prefeitura Municipal
de Cabedelo

LICITAÇÕES

Prefeitura Municipal
de Cajazeiras

LICITAÇÕES
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAJAZEIRAS
 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 60018/2024

Nos termos do relatório fi nal apresentado pela Pregoeira e observado parecer da Assessoria Jurídica, 
referente ao Pregão Eletrônico nº 60018/2024, que objetiva: Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de SEGURO VEICULAR para veículos da Secretaria de Saúde do município de 

Câmara Municipal
de Cabedelo

CHAMAMENTO PÚBLICO
 CÂMARA MUNICIPAL DE CABEDELO

 
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

CREDENCIAMENTO DE COMPRA Nº 00001/2025
Torna público que fará realizar através da Comissão de Contratação, chamamento público de compra 
objetivando: Credenciamento de postos de combustíveis para abastecimento dos veículos locados para as 
atividades da Câmara Municipal de Cabedelo – PB. Os interessados deverão apresentar envelope contendo 
a documentação e respectiva proposta até as 09:00 horas do dia 07 de Abril de 2025, no endereço: Rua 
Estudante Paulo Maia Guimarães, 324 - Vila São José - Cabedelo - PB. Neste mesmo local, data e horário 
será realizada a sessão pública para abertura do respectivo envelope. Recursos: previstos no orçamento 
vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 
11.878/24; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informa-
ções: das 08:00 as 14:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. E-mail: licitacabedelo@gmail.com. 
Edital: cmcabedelo.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.gov.br/pncp.

Cabedelo - PB, 24 de Março de 2025
ALLAN SIMONACI DA SILVA
PRESIDENTE DA COMISSÃO

prestação de serviço de locação de veículos sem motorista, sem fornecimento de combustível, por qui-
lometragem livre, visando atender as necessidades das diversas Secretarias da Prefeitura do Município 
de Cabedelo; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do 
processo correspondente, os quais apontam como proponentes vencedores: LEONARDO FONSECA 
RIBEIRO - R$ 149.760,00; PEDRO HENRIQUE MORAIS MIRANDA LTDA - R$ 1.169.266,32; 
PLANET LOCACOES E SERVICOS LTDA - R$ 1.782.693,36; RIBEIRO & SILVA CONSTRUCOES 
LTDA - R$ 459.600,00; RS PRODUTOS E SERVICOS LTDA - R$ 197.280,00; SBC CONSTRUCAO 
SERVICOS E LOCACOES LTDA - R$ 250.274,28.

Cabedelo - PB, 21 de Março de 2025
DANILLO RESENDE AMORIM

SECRETÁRIO DE TRANSPORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO
 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00003/2025

Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Pregoeiro e observado parecer da Assessoria Jurídica, 
referente ao Pregão Eletrônico nº 00003/2025, que objetiva: Contratação de empresa para aquisição de 
veículos para estruturação das atividades fi scalizatória da SEMAM e da Clínica de Bem–Estar Animal, 
no município de Cabedelo/PB; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos 
constantes do processo correspondente, os quais apontam como proponente vencedor: RYO COMERCIO 
DE VEICULOS, PECAS, ACESSORIOS E SERVICOS LTDA - R$ 427.580,00.

Cabedelo - PB, 21 de Março de 2025
FRANCISCO PEREIRA URTIGA

SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO
 
EXTRATO DE CONTRATOS
OBJETO: Contratação de locação de imóvel residencial, que será destinado ao funcionamento da Escola 
Municipal Edlene de Oliveira Barbosa, atendendo as necessidades da Secretaria de Educação. FUNDA-
MENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº IN00016/2025. DOTAÇÃO: UNIDADE ORÇAMEN-
TÁRIA 02.090 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEDUC FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO/
PROGRAMA/AÇÃO 12 122 2002 2026 MANTER AS ATIVIDADES DA SEC. DE EDUCACAO 12 
361 1005 2035 MANTER O CUSTEIO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL (MDE) 
ELEMENTO/FONTE DE RECURSO 3390.36 99 15001001 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
– PESSOA FÍSICA 3390.36 99 15690000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
FONTE DE RECURSO/DISCRIMINAÇÃO Recursos Não Vinculados de Impostos –MDE Outras 
Transferências de Recursos do FNDE. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Cabedelo 
e: CT Nº 00073/2025 - 19.03.25 até 19.03.26 - Jonas Sales Costa - R$ 16.965,00; CT Nº 00081/2025 - 
19.03.25 até 19.03.26 – Paula Frassineti Sales Costa - R$ 16.965,00; CT Nº 00082/2025 - 19.03.25 até 
19.03.26 – Antônio de Pádua Sales Costa - R$ 16.965,00.

EXTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAAPORÃ

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE Nº IN00009/2025

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e ob-
servado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00009/2025, que 
objetiva: Locação de imóvel situado Rua Ludovico Chacon, n° 06, Conjunto Cinco Bocas, Caaporã, para 
funcionamento do PEVA vinculado a SESAU; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente 
procedimento em favor de: ESTEFANIA SILVA DANTAS - R$ 18.000,00.

Caaporã - PB, 17 de Março de 2025
JÉSSICA GOMES DE LIMA FALCÃO

SECRETÁRIA DE SAÚDE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS
 
EXTRATO DE CONTRATOS
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios provenientes da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, destinados ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE). FUNDAMENTO 
LEGAL: Credenciamento nº 90001/2025. DOTAÇÃO: DE ACORDO COM O ORÇAMENTO VIGENTE 
APROVADO PARA O EXERCÍCIO 2025.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Caja-
zeiras e: CT Nº 90051/2025 - 19.03.25 até 19.03.26 - ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS 
DA REGIÃO DE BOQUEIRÃO DE C - R$ 985.600,00; CT Nº 90052/2025 - 19.03.25 até 19.03.26 - 
DANIEL SOARES DA SILVA - R$ 35.369,40; CT Nº 90053/2025 - 19.03.25 até 19.03.25 - DOUGLAS 
SOARES DA SILVA - R$ 35.369,40; CT Nº 90054/2025 - 19.03.25 até 19.03.26 - ELIAS DE FREITAS 
ALBUQUERQUE - R$ 39.804,00; CT Nº 90055/2025 - 19.03.25 até 19.03.26 - FRANCISCO DE ASSIS 
ABREU - R$ 2.960,00; CT Nº 90056/2025 - 19.03.25 até 19.03.26 - FRANCISCO DE ASSIS ROLIM 
DA SILVA - R$ 37.860,00; CT Nº 90057/2025 - 19.03.25 até 19.03.26 - FRANCISCO PEREIRA DE 
SOUZA JÚNIOR - R$ 36.123,66; CT Nº 90058/2025 - 19.03.25 até 19.03.26 - GERLANIA ABREU DE 
SOUZA - R$ 36.123,66; CT Nº 90059/2025 - 19.03.25 até 19.03.26 - JOSÉ DE ARIMATEA SOARES 
SILVA - R$ 35.939,90; CT Nº 90060/2025 - 19.03.25 até 19.03.26 - MARIA IZABEL ANDRADE DA 
SILVA - R$ 37.860,00; CT Nº 90061/2025 - 19.03.25 até 19.03.26 - PAULO TRAJANO BORGES - R$ 
35.258,90; CT Nº 90062/2025 - 19.03.25 até 19.03.26 - VALDIR CAROLINO BRAGA - R$ 9.817,00; 
CT Nº 90063/2025 - 19.03.25 até 19.03.26 - WELLINGTON DA SILVA FERREIRA - R$ 35.712,90; 
CT Nº 90064/2025 - 19.03.25 até 19.03.26 - WVIRLANIA DE ABREU SANTANA - R$ 31.710,00.

EXTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAÚBAS
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00004/2025

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na 
Rua: Expedicionário Luís Tenório Leão, 791 - Centro - Caraúbas - PB, por meio do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, 
visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando contratações futuras, para: AQUISIÇÃO DE 
AR CONDICIONADO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇAÕ DE CARAÚBAS/PB. Abertura da sessão pública: 11:00 horas do dia 08 de Abril de 2025. 
Início da fase de lances: 11:01 horas do dia 08 de Abril de 2025. Referência: horário de Brasília - DF. 
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Comple-
mentar nº 123/06; Decreto Federal nº 11.462/23; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 
horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3307–1175. E-mail: licitacao@caraubas.
pb.gov.br. Edital: licitacao@caraubas.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.
com.br;  www.gov.br/pncp. 

Caraúbas - PB, 21 de Março de 2025
JOSE CLEITON MELO
PREGOEIRO OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAÚBAS
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00003/2025

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua: Expedicioná-
rio Luís Tenório Leão, 791 - Centro - Caraúbas - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, 

Prefeitura Municipal
de Caraúbas

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATI
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00009/2025

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua José Araujo 
Dantas, 229 - Centro - Cubatí.. - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação 
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços obje-
tivando contratações futuras, para: AQUISIÇÕES DE MATERIAL HOSPITALAR PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE CUBATÍ, MEDIANTE 
REQUISIÇÃO. Abertura da sessão pública: 11:00 horas do dia 03 de Abril de 2025. Início da fase de 
lances: 11:30 horas do dia 03 de Abril de 2025. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos 
no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Decreto 
Federal nº 11.462/23; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas 
as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado. Telefone: (083) 33851110. E-mail: licitacaocubati@gmail.com. Edital: www.tce.
pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp. 

Cubati - PB, 21 de Março de 2025
JOYCE CUNHA DOS SANTOS

PREGOEIRA OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATI
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00008/2025

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua José Araujo 
Dantas, 229 - Centro - Cubatí.. - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação 
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: AQUISIÇÕES DE MEDICAMENTOS DE 
FARMACIA BASICA E MEDICAMENTOS CONTROLADOS PARA ATENDER A DEMANDA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE CUBATÍ, MEDIANTE REQUISIÇÃO. 
Abertura da sessão pública: 08:00 horas do dia 03 de Abril de 2025. Início da fase de lances: 08:30 horas 
do dia 03 de Abril de 2025. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigen-
te. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Instrução Normativa nº 
73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 33851110. 
E-mail: licitacaocubati@gmail.com. Edital: www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; 
www.gov.br/pncp. 

Cubati - PB, 19 de Março de 2025
JOYCE CUNHA DOS SANTOS

PREGOEIRA OFICIAL

Prefeitura Municipal
de Cubati

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRINHAS

EXTRATO DE CONTRATOS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00003/2025
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de materiais de expediente, de 
forma parcelada, destinados à manutenção das atividades de diversas secretarias do Município de Caja-
zeirinhas/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00003/2025. DOTAÇÃO: 02.00 GABI-
NETE DO PREFEITO 04 122 1002 2003 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO 
PREFEITO 03.00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 04 122 1003 2008 MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA SEC DE ADMINISTRAÇÃO 04.00 SECRETARIA DE FINANÇAS 04 123 1019 
2011 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE FINANÇAS 05.00 SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO 12 368 1008 2018 MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS DO FNDE 12 368 
1021 2027 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 06.00 SECRETARIA DE SAÚDE 10 
301 1012 2028 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 06.01 FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE 10 304 1012 2042 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
10 301 1012 2044 MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS DO SUS 07.00 SECRETARIA DE 
AÇÃO SOCIAL 08 244 1012 2048 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AÇÃO 
SOCIAL 07.01 FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 08 244 1015 2054 MANUTENÇÃO DE 
OUTROS PROGRAMAS DO FNAS 07.02 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 14 244 1015 2060 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE 08.00 SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS, SERV. URBANOS E HABITAÇÃO 
15 122 1022 2062 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS, SERV. URBANOS 
E HABITAÇÃO 09.00 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA E PESCA 04 122 
1003 2068 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA E PESCA 
10.00 SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO GOVERNAMENTAL 04 122 1003 2072 MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES DA SEC. DE ARTICULAÇÃO GOVERNAMENTAL 11.00 SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO 04 122 1003 2073 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE PLANEJA-
MENTO E GESTÃO 12.00 SECRETARIA MUNIC. DE ESPORTE, CULTURA E LAZER 04 122 1003 
2074 MANUT DAS ATIV DA SEC. MUNICIPAL DE CULTURA ESPORTE E LAZER As dotações 
acima correspondem ao seguinte elemento de despesa: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Cajazeirinhas e: CT Nº 00039/2025 - 18.03.25 

Prefeitura Municipal
de Cajazeirinhas

EXTRATO

até 18.03.26 - ELRY ANTONIO DE SANTANA - R$ 14.275,00; CT Nº 00040/2025 - 18.03.25 até 
18.03.26 - MARIA SOLONES PAULINO CARDOSO OLIVEIRA - R$ 27.936,40; CT Nº 00041/2025 
- 18.03.25 até 18.03.26 - LUCIEUDO MARIA DA SILVA - R$ 26.007,68; CT Nº 00042/2025 - 19.03.25 
até 19.03.26 - 32.789.970 JOABE DE SA LOURENCO - R$ 57.475,00; CT Nº 00043/2025 - 19.03.25 
até 19.03.26 - PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA - R$ 49.687,35.

Cajazeiras – PB; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes 
do processo correspondente, os quais apontam como proponente vencedor: SEGUROS SURA S.A. - R$ 
38.185,43.

Cajazeiras - PB, 21 de Março de 2025
MARIA DO SOCORRO DELFINO PEREIRA

PREFEITA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAJAZEIRAS

ERRATA
REVOGAÇÃO 

DISPENSA Nº DV60002/2024
Com base nos elementos constantes do processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente 
a Dispensa nº DV60002/2024, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
MANUNTENÇÃO PREVENTIVA E REVISÃO DAS CÂMARAS DE CONSERVAÇÃO DE VACINAS, 
REVISAO DO SISTEMA ELETRONICO,REFRIGEREÇÃO, ESTRUTURA DOS EQUIPAMEN-
TOS,RECALIBRAÇÃO DO SENSOR CONTROLADOR DE TEMPERATURA, CERTIFICADO PELA 
REDE BRASILEIRA DE CALIBRAÇÃO DESTINADOS AS UNIDADES BASICAS DE SAUDE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE CAJAZEIRAS–PB; REVOGO o correspondente proce-
dimento de contratação direta. Justifi cativa: Durante a  análise do procedimento licitatório, verifi cou-se 
um erro nos quantitativos estimados para o objeto contratado - procedimento REVOGADO.

Cajazeiras - PB, 13 de Março de 2025
MYCHELLE DANTAS DE ALMEIDA NOLETO

SECRETÁRIA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GADO BRAVO

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO
DISPENSA Nº DV00005/2025

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00005/2025, que 
objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECECIMENTO DE SERVIÇO CONTINUO 
DE ACESSO A INTERNET– SISTEMA GLOBAL DE REDES DE COMPUTADORES INTERLIGA-
DOS ATRAVÉS DE UM CONJUNTO DE PROTOCOLOS PADRÃO DE INTERNET (TCP/IP) EM 
ATENDIMENTO AS DEMEMANDAS OPERACIONAIS DAS SECRETARIAS DESSE MUNICIPIO; 
ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: CONNECT TELE-
COM PARAIBA LTDA - R$ 61.454,40. 

Gado Bravo - PB, 21 de Março de 2025
MARCELO PAULINO DA SILVA

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GADO BRAVO

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO 
DISPENSA Nº DV00008/2025

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e obser-
vado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00008/2025, que objetiva: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONTRATAÇÃOO DE URNAS FUNERÁRIAS CONFORME 
O TEMPO DE REFERÊNCIA PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GADO BRAVO – PB CONTRATACÃO DE EMPRESA PARA CONTRATAÇÃO DE URNAS 
FUNERÁRIAS CONFORME O TEMPO DE REFERÊNCIA PARA SUPRIR AS NECESSIDADES 

Prefeitura Municipal
de Gado Bravo

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAMIÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00013/2025

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Juviniano 
Gomes de Lima, SN - Centro - Damião - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, 
licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço,  para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM APLI-
CAÇÃO DE PEÇAS GENUINAS E/OU ORIGINAIS, COM MÃO DE OBRA, PARA OS VEÍCULOS 
E MÁQUINAS, DESTA PREFEITURA. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 04 de Abril de 
2025. Início da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: horário de Brasília 
- DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Com-
plementar nº 123/06; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas 
as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado. Telefone: (083) 3635–1013.E-mail: licitacao@damiao.pb.gov.br. 
Edital: www.damiao.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; 
www.gov.br/pncp.  

Damião - PB, 21 de Março de 2025
JARKISOMIR OLIVEIRA SANTOS

PREGOEIRO OFICIAL

Prefeitura Municipal
de Damião

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA-PB

AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 11/2025

A Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha manifesta o interesse em obter propostas adicionais de even-
tuais interessados na contração direta, com base Lei 14.133/2021, Art. 75, III, a (PNCP), que objetiva: 
Contratação de empresa especializada para confecção e fornecimento de móveis planejados para atender 
as demandas da Secretaria Municipal de Educação deste Município, em virtude do fracasso do Pregão 
Eletrônico nº 68/2024 e Dispensa-e 04/2025. O interessado poderá obter o respectivo Edital e Termo 
de Referência com a especifi cação do objeto através da Comissão de Contratação, acessando: www.
catoledorocha.pb.gov.br, www.pncp.gov.br e www.licitacatoledorocha.com.br. A referida comissão estará 
recebendo as propostas até as 07:59 do dia do dia 27 de março de 2025 (quinta-feira), e lances até as 
14:00h do mesmo dia, via www.licitacatoledorocha.com.br, documentação complementar, por ventura 
solicitada poderão ser encaminhadas também pelo e-mail: licitacao@catoledorocha.pb.gov.br. Recursos: 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 
123/06; Decreto Municipal nº 032/2023 e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores 
das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço 
supracitado. Telefone: (083) 34411383.

Catolé do Rocha - PB, 21 de março de 2025. 
JAILMA FRANCISCA DA SILVA 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA-PB 

AVISO JULGAMENTO DE RECURSO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 12/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 8/2025 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de plantas ornamentais, frutíferas, gramas e 
insumos para atender as necessidades das Secretarias deste Município para o exercício fi nanceiro de 
2025. O Município de Catolé Do Rocha-PB faz saber aos interessados a decisão do recurso formulado 

Prefeitura Municipal
de Catolé do Rocha

LICITAÇÕES

pela empresa LAERTE CARLOS DA SILVA, inscrita no CNPJ nº 06.115.454/0001-94. A  Agente de 
Contratação recebe o recurso formulado pela recorrente, tendo em vista sua tempestividade e preenchi-
dos os requisitos de admissibilidade para no mérito, DAR PROVIMENTO e JULGAR PROCEDENTE 
ao recurso da empresa LAERTE CARLOS DA SILVA, por tais argumentos se mostrarem legalmente 
capazes de reformar a decisão que tornou a empresa DESCLASSIFICADA e em ato contínuo procedo 
com a REABERTURA DO PROCESSO. O teor do julgamento encontra-se à disposição do licitante e 
demais interessados para consulta, na sede da PMCR. 

Catolé do Rocha – PB, 21 de Março de 2025. 
JAILMA FRANCISCA DA SILVA 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA-PB

RATIFICAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 5/2025

Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Agente de Contratação denominado Pregoeiro e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Dispensa Eletrônica nº 5/2025, que objetiva: Contratação de 
empresa de assessoria e consultoria técnica junto à Secretaria Municipal de Assistência Social deste Muni-
cípio, devido ao fracasso da Dispensa 003/2025; RATIFICO/ADJUDICO o correspondente procedimento 
licitatório e convoco o licitante: 54.498.822 BIANCA LIMEIRA LOPES PEDROSA - R$ 30.228,00. 
Para assinar o termo de contrato, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 
032/2023 e demais legislações pertinentes, para que surta os efeitos legais. 

Catolé do Rocha – PB, 21 de março de 2025.
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

PREFEITOPREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL DE CIMA

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL PARA EXECUÇÃO DO CONTRATO –ADEQUAÇÃO 
DE ESTRADAS VICINAIS (PAVIMENTAÇÃO, CONFORME CONVÊNIO 938835, 

NO MUNICÍPIO DE CURRAL DE CIMA/PB– CT 0060/2024-SDC
Curral de Cima - PB, 21 de março de 2025

Ao Representante Legal perante o processo licitatório CE 0001/2024, com a B2 CONSTRUÇÕES 
LTDA – CNPJ: 27.944.573.0001-20.
Através da presente, na qualidade de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, notifi co 
a empresa supracitada, que fi gura como contratada conforme CONTRATO Nº 0060/2024-SDC. Des te 
modo, informo-lhe da necessidade de apresentação do representante legal da empresa e responsável 
técnico da mesma, para e retorno de comunicação para atendimento de pendências documentais encon-
tradas no contrato supracitado. Informo ainda, que desde o dia 12 de março de 2025 estamos tentando 
contato e não obtivemos êxito.
Ressaltamos que a referida obra é fi nanciada por ações do Governo Federal – por meio do Contrato 
de Repasse 1086267-46e Convênio 938835 MDR/CAIXA, os quais exigem a obediência aos prazos 
estipulados para prestação de contas, onde o não atendimento resultaria em cancelamento dos repasses 
e consequentemente a perda dos valores pelo Município. 
Por fi m, enfatizo que, não ocorrendo o retorno as atividades dentro do prazo de 3 (TRÊS) dias a contar da 
publicação desta Notifi cação Extrajudicial, vossa empresa estará sujeita a todas as penalidades previstas 
no contrato bem como na legislação em vigor, especialmente a Lei 14.133/2021. 
Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição de Vossa Senhoria para eventuais esclarecimentos. 
Atenciosamente, 

PABLO HERCULANO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

Prefeitura Municipal
de Curral de Cima

NOTIFICAÇÃO

licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de 
Preços objetivando contratações futuras, para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE PEDREIRO, SERVENTE DE OBRAS, CARPINTEIRO, PINTOR E CALCETEI-
RO PARA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS, PRAÇAS E SERVIÇOS 
NA ZONA URBANA E RURAL, DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, DO MUNICÍPIO DE CARAÚBAS/PB. Abertura da sessão pública: 09:00 horas 
do dia 08 de Abril de 2025. Início da fase de lances: 09:01 horas do dia 08 de Abril de 2025. Referência: 
horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 
14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 11.462/23; Instrução Normativa nº 73 
SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. In-
formações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3307–1175. 
E-mail: licitacao@caraubas.pb.gov.br. Edital: licitacao@caraubas.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.
portaldecompraspublicas.com.br;  www.gov.br/pncp. 

Caraúbas - PB, 21 de Março de 2025
JOSE CLEITON MELO
PREGOEIRO OFICIAL
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EXTRATOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE GADO BRAVO

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECECIMENTO DE SERVIÇO CONTINUO 
DE ACESSO A INTERNET– SISTEMA GLOBAL DE REDES DE COMPUTADORES INTERLIGA-
DOS ATRAVÉS DE UM CONJUNTO DE PROTOCOLOS PADRÃO DE INTERNET (TCP/IP) EM 
ATENDIMENTO AS DEMEMANDAS OPERACIONAIS DAS SECRETARIAS DESSE MUNICIPIO. 
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00005/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vincula-
dos de Impostos: 2002 – GABINETE DO PREFEITO 2002.04.122.2001.2002 – Manter as Atividades do 
Gabinete do Prefeito 2003 – SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 2003.04.122.2001.2003 – Coordenar 
e Manter as Atividades Administrativas 2004 – SECRETARIA DE FINANCAS 2004.04.123.2001.2005 
– Manter as Atividades Financeiras 2006 – SECRETARIA DE EDUCACAO 2006.12.361.1005.2010 
– Manter as Atividades do Ensino Fundamental – MDE 2006.12.361.1005.2046 – MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 30% 2006.12.361.1005.2057 – MANUTENÇÃO DO SALÁRIO 
EDUCAÇÃO – QSE 2006.12.361.1005.2087 – MANUT. DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 
EDUCACAO 2006.12.365.1005.2014 – Manutenção da Educação Infantil 2007 – SECRETARIA DE 
AGRICULTURA 2007.20.122.1007.2017 – Manter as Atividades do Setor Agrícola 2010 – SECRE-
TARIA DE INFRA ESTRUTURA 2010.15.122.1003.2020 – Manter as Atividades de Infraestrutura 
5005 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 5005.10.301.1004.2022 – Manter as Atividades do Fundo 
Municipal de Saúde 8008 – FUNDO MUNICIPAL DE ACAO SOCIAL 8008.08.122.1008.2091 – GES-
TÃO DESCENTRALIZADA DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA 8008.08.244.1008.2033 – Manter 
as Atividades do Fundo Municipal de Assistê 8008.08.244.1008.2034 – Manutenção de Conselho 
Tutelar 8008.08.244.1008.2064 – MANUTENÇÃO DAS ATIV. DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA. VIGÊNCIA: até o fi nal do exercício fi nanceiro de 2025. PARTES CONTRATANTES: Pre-
feitura Municipal de Gado Bravo e: CT Nº 00017/2025 - 21.03.25 - CONNECT TELECOM PARAIBA 
LTDA - R$ 61.454,40.

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONTRATAÇÃOO DE URNAS FUNERÁRIAS 
CONFORME O TEMPO DE REFERÊNCIA PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GADO BRAVO – PB CONTRATACÃO DE EMPRESA PARA CONTRATAÇÃO DE 
URNAS FUNERÁRIAS CONFORME O TEMPO DE REFERÊNCIA PARA SUPRIR AS NECESSIDA-
DES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GADO BRAVO – PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa 
de Licitação nº DV00008/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 08.008–FUNDO 
MUNICIPAL DE ACAO SOCIAL 08008.08.244.1008.2033 – MANTER AS ATIVIDADES DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV.DE TERC.PESSOA JURIDICA. VI-
GÊNCIA: até o fi nal do exercício fi nanceiro de 2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal 
de Gado Bravo e: CT Nº 00008/2025 - 10.03.25 - ALLANA BATISTA DE QUEIROZ - R$ 60.924,00.

EXTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO
DISPENSA Nº DV00017/2025

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e obser-
vado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00017/2025, que objetiva: 
AQUISIÇÃO DE TECIDOS DIVERSOS PARA ATENDER A DEMANDA DO FUNDO MUN. DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ITAPOROROCA; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente 
procedimento em favor de: XEPINHA TECIDOS LTDA - R$ 57.916,05.

Itapororoca - PB, 20 de Março de 2025
JOÃO BATISTA SANTOS DA SILVA

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO: Exposição de Motivos nº DV00017/2025. OBJETO: AQUISIÇÃO DE TECIDOS DI-
VERSOS PARA ATENDER A DEMANDA DO FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
ITAPOROROCA. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21. AUTORIZAÇÃO: 
Secretaria de Assistência Social. RATIFICAÇÃO: Prefeito, em 20/03/2025.

JOÃO BATISTA SANTOS DA SILVA
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 
DISPENSA Nº DV00017/2025

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo processo, que objetiva: AQUISIÇÃO 
DE TECIDOS DIVERSOS PARA ATENDER A DEMANDA DO FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE ITAPOROROCA; DESIGNO as servidoras Jaqueline Correia Cavalcanti de Morais Pessoa, 
Secretária, como Gestora; e Gildete Paulo Bezerril, Sec. Executiva, para Fiscal, do contrato decorrente 
da Dispensa nº DV00017/2025, especialmente para acompanhar e fi scalizar a execução do referido 
contrato, respectivamente.

Itapororoca - PB, 20 de Março de 2025
JOÃO BATISTA SANTOS DA SILVA

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00013/2025

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Conego 
Faustino Jorge de Carvalho, SN - Centro - Itapororoca - PB, às 08:30 horas do dia 03 de Abril de 2025, 
licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO 
RAMO PERTINENTE PARA AQUISIÇÃO DE PEIXES CONGELADOS INTEIROS, TIPO BONITO, 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA ÀS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SO-
CIAL E INSEGURANÇA ALIMENTAR DO MUNICÍPIO, POR OCASIÃO DA SEMANA SANTA, 
EXERCÍCIO DE 2025. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 
14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores 
das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço su-
pracitado. Telefone: (083) 32941112. E-mail: pmilicitacao2013@hotmail.com. Edital: www.itapororoca.
pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br. 

Itapororoca - PB, 21 de Março de 2025
TARCÍSIO FRANÇA DA SILVA

PREGOEIRO OFICIAL

Prefeitura Municipal
de Itapororoca

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA
 
EXTRATO DE CONTRATOS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00009/2025
OBJETO: Registro Preços para Contratação de Empresas para Fornecimento de Gêneros de Panifi cação 
que atenderá as Secretarias da Prefeitura Municipal de Itabaiana. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00009/2025. 
VIGÊNCIA: até o fi nal do exercício fi nanceiro de 2025. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Itabaiana e: 
CT Nº 00040/2025 - 20.03.25 - A S L COMERCIO E SERVICOS LTDA - R$ 4.680,00; 
CT Nº 00041/2025 - 20.03.25 - SENHOR BELTRANO PANIFICACOES LTDA - R$ 104.580,50. 
Itabaiana, 21 de Março de 2025
JOSÉ CLAUDIO CHAVES CAVALCANTE NETO
PREFEITO

Prefeitura Municipal
de Itabaiana

LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA

 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00016/2025
Nos termos do relatório fi nal apresentado pela Pregoeira e observado parecer da Assessoria Jurídica, 
referente ao Pregão Eletrônico nº 00016/2025, que objetiva: Aquisição de 1(um) veículo novo, 0km, 

destinado a Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Itabaiana/PB; ADJUDICO o 
objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do processo correspondente, os 
quais apontam como proponente vencedor: NOVOS TEMPOS COMERCIO DE VEICULOS LTDA - 
R$ 95.790,00.

Itabaiana - PB, 21 de Março de 2025
JOSÉ CLAUDIO CHAVES CAVALCANTE NETO

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00042/2025

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Avenida Major 
Augusto Bezerra, 02 - Centro - Dona Ines - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, 
licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, restrita à participação de Microempresas, 
Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, para: Aquisição de equipamentos e suprimentos de informática, 
destinados à Secretaria Municipal de Saúde. Exercício 2025. Abertura da sessão pública: 13:30 horas do 
dia 07 de Abril de 2025. Início da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: 
horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 
14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinen-
te, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 07:30 as 11:30 horas dos 
dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (53) 97120441. E-mail: licitacao@pmdonaines.pb.gov.br. 
Edital: www.pmdonaines.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; www.
gov.br/pncp.  

Dona Inês - PB, 21 de Março de 2025
MARIA GORETE DA SILVA

PREGOEIRO OFICIAL

Prefeitura Municipal
de Dona Inês

LICITAÇÃO

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GADO BRAVO – PB; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o 
correspondente procedimento em favor de: ALLANA BATISTA DE QUEIROZ - R$ 60.924,00. 

Gado Bravo - PB, 03 de Março de 2025 
MARCELO PAULINO DA SILVA

PREFEITO
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Prefeitura Municipal
de Juazeirinho

LICITAÇÕES
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO

 
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00007/2025
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Praça Presidente 
João Pessoa, 05 - Centro - Juazeirinho - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, 
licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA AQUISIÇÃO DE PEIXE E ARROZ PARA DISTRIBUIÇÃO AS FAMILÍAS CARENTES, 
DURANTE O PERIODO DA SEMANA SANTA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICIPIO DE JUAZEIRINHO-PB. Abertura da sessão 
pública: 09:30 HORAS DO DIA 04 DE ABRIL DE 2025. Início da fase de lances: 09:31 HORAS 
DO DIA 04 DE ABRIL DE 2025. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orça-
mento vigente. Fundamento legal: Decreto Federal nº 10.024/19; e legislação pertinente, consideradas 
as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado. Telefone: (83) 3382–1234. E-mail: licitacaojuazeirinho2022@gmail.com. Edital: 
www.juazeirinho.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; podendo 
ser solicitado também pelo e-mail indicado

Juazeirinho - PB, 21 de Março de 2025
SIDNEI SOARES DE MORAIS

PREGOEIRO OFICIAL/AGENTE DE CONTRATAÇÃO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUAZEIRINHO

 
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE Nº IN10003/2025
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e ob-
servado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN10003/2025, que 
objetiva: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE NATUREZA IN-
TELECTUAL E NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO, NA ASSESSORIA E ORIENTAÇÃO JURÍDICA 
A SEREM PRESTADAS AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUAZEIRINHO-PB, SOBRE 
NORMAS E REGULAMENTOS LEGAIS, RESOLUÇÕES JURÍDICAS, ADMINISTRATIVAS 
E REPRESENTAÇÃO PERANTE AO MINISTÉRIO PÚBLICOE O TRIBUNAL DE CONTAS; 

EXTRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
 
EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO ARMADO, DESTINADO A SUPRIR AS DE-
MANDAS OPERACIONAIS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. FUNDAMENTO LEGAL: Dis-
pensa de Licitação nº DV00016/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 04 122 0052 
2029 Manut dos Serv da Secretaria de Infra Estrutura 000207 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO. 
VIGÊNCIA: até o fi nal do exercício fi nanceiro de 2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Mu-
nicipal de Itapororoca e: CT Nº 00095/2025 - 21.03.25 - EB PRE-MOLDADOS LTDA - R$ 43.250,00.
JOÃO BATISTA SANTOS DA SILVA
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

 
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00014/2025
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Conego 
Faustino Jorge de Caravlho, SN - Centro - Itapororoca - PB, às 08:30 horas do dia 07 de Abril de 2025, 
licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA (OFICINA MECANICA) PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE 
OBRA PARA OS VEÍCULOS LOCADOS E DE PROPRIEDADE DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE ITAPOROROCA. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei 
Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado. Telefone: (83) 32941112. E-mail: pmilicitacao2013@hotmail.com. Edital: www.
itapororoca.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br. 

Itapororoca - PB, 21 de Março de 2025
TARCISIO FRANÇA DA SILVA

PREGOEIRO OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

 
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO

DISPENSA Nº DV00022/2025
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e obser-
vado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00022/2025, que objetiva: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENDAMENTO DE EXAMES DE ALTA COMPLEXIDADE, 
CIRURGIAS DE CATARATA E PTERÍGIO, CARDÍACAS E VASCULARES NOS HOSPITAIS DA 
REDE SUS E CREDENCIADOS DO MUNICÍPIO DE ITAPOROROCA, NA CIDADE DE JOÃO 
PESSOA/PB, DURANTE O ANO DE 2025; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente pro-
cedimento em favor de: 49.162.017 DEOMEDES BARROS DE VASCONCELOS NETO - R$ 36.000,00.

Itapororoca - PB, 20 de Março de 2025
RONALDO MASCENA DE OLIVEIRA

SECRETÁRIO E GESTOR DO FUNDO MUNIC DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

 
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO

DISPENSA Nº DV00022/2025
Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo processo, que objetiva: PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE AGENDAMENTO DE EXAMES DE ALTA COMPLEXIDADE, CIRURGIAS 
DE CATARATA E PTERÍGIO, CARDÍACAS E VASCULARES NOS HOSPITAIS DA REDE SUS 
E CREDENCIADOS DO MUNICÍPIO DE ITAPOROROCA, NA CIDADE DE JOÃO PESSOA/PB, 
DURANTE O ANO DE 2025; DESIGNO os servidores Bruno Barbosa Almeida, Coordenador, como 
Gestor; e Ana Lucia Brito de Oliveira, Sec. Executiva, para Fiscal, do contrato decorrente da Dispensa 
nº DV00022/2025, especialmente para acompanhar e fi scalizar a execução do referido contrato, res-
pectivamente.

Itapororoca - PB, 20 de Março de 2025
RONALDO MASCENA DE OLIVEIRA

SECRETÁRIO E GESTOR DO FUNDO MUNIC DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO
DISPENSA Nº DV00017/2025

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e obser-
vado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00017/2025, que objetiva: 
AQUISIÇÃO DE TECIDOS DIVERSOS PARA ATENDER A DEMANDA DO FUNDO MUN. DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ITAPOROROCA; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente 
procedimento em favor de: XEPINHA TECIDOS LTDA - R$ 57.916,05.

Itapororoca - PB, 20 de Março de 2025
JOÃO BATISTA SANTOS DA SILVA

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO: Exposição de Motivos nº DV00017/2025. OBJETO: AQUISIÇÃO DE TECIDOS DI-
VERSOS PARA ATENDER A DEMANDA DO FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
ITAPOROROCA. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21. AUTORIZAÇÃO: 
Secretaria de Assistência Social. RATIFICAÇÃO: Prefeito, em 20/03/2025.

JOÃO BATISTA SANTOS DA SILVA
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO: Exposição de Motivos nº DV00022/2025. OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
AGENDAMENTO DE EXAMES DE ALTA COMPLEXIDADE, CIRURGIAS DE CATARATA E 
PTERÍGIO, CARDÍACAS E VASCULARES NOS HOSPITAIS DA REDE SUS E CREDENCIADOS 
DO MUNICÍPIO DE ITAPOROROCA, NA CIDADE DE JOÃO PESSOA/PB, DURANTE O ANO DE 
2025. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21. AUTORIZAÇÃO: Coordenadoria 
Geral. RATIFICAÇÃO: Secretário e Gestor do Fundo Munic de Saúde de Itapororoca, em 20/03/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO
DISPENSA Nº DV00017/2025

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo processo, que objetiva: AQUISIÇÃO 
DE TECIDOS DIVERSOS PARA ATENDER A DEMANDA DO FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE ITAPOROROCA; DESIGNO as servidoras Jaqueline Correia Cavalcanti de Morais Pessoa, 
Secretária, como Gestora; e Gildete Paulo Bezerril, Sec. Executiva, para Fiscal, do contrato decorrente 
da Dispensa nº DV00017/2025, especialmente para acompanhar e fi scalizar a execução do referido 
contrato, respectivamente.

Itapororoca - PB, 20 de Março de 2025
JOÃO BATISTA SANTOS DA SILVA

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

 
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00015/2025
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Conego 
Faustino Jorge de Caravlho, SN - Centro - Itapororoca - PB, às 08:30 horas do dia 04 de Abril de 2025, 
licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: AQUISIÇÕES POR COMPRA DE 
MEDICAMENTOS FARMÁCIA BÁSICA ITAPOROROCA. Recursos: previstos no orçamento vigen-
te. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 
horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 32941112. E-mail: pmilicitacao2013@
hotmail.com. Edital: www.itapororoca.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br. 

Itapororoca - PB, 21 de Março de 2025
TARCISIO FRANÇA DA SILVA

PREGOEIRO OFICIAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO
FUNDO MUNICIPAL SAÚDE DE JUAZEIRINHO
 
EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE NATUREZA IN-
TELECTUAL E NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO, NA ASSESSORIA E ORIENTAÇÃO JURÍDICA 
A SEREM PRESTADAS AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUAZEIRINHO-PB, SOBRE 
NORMAS E REGULAMENTOS LEGAIS, RESOLUÇÕES JURÍDICAS, ADMINISTRATIVAS 
E REPRESENTAÇÃO PERANTE AO MINISTÉRIO PÚBLICOE O TRIBUNAL DE CONTAS.
FUNDAMENTO LEGAL: artigo 74, inciso III, alínea C e E, Inexigibilidade de Licitação nº IN10003/2025. 
DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Juazeirinho: 02.080 FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE – 10 301 0002 2058 ATIVIDADES DE ATENÇÃO BÁSICA – 3390.36 OUTROS SERVI-
ÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA.VIGÊNCIA: até 28/02/2026. PARTES CONTRATANTES: 
Fundo Municipal de Saúde de Juazeirinho e: CT Nº 02601/2025 - 28.02.25 – FLÁVIO AURELIANO 
DA SILVA NETO- R$ 48.000,00(QUARENTA E OITO MIL REAIS).

EXTRATO

EXTRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FLORESTA
 
EXTRATO DE ADITIVO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL PARA EXECUÇÃO DA OBRA 
PARA CONSTRUÇÃO DE PRAÇA COM LETREIRO �EU AMO NOVA FLORESTA�, LOCALI-
ZADA, NA ZONA URBANA DE NOVA FLORESTA - PB. CONFORME PROJETO COMPLETO E 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E O TERMO DE REFERÊNCIA. FUNDAMENTO LEGAL: Concor-
rência Eletrônica nº 00006/2024. ADITAMENTO: Dar continuidade a execução do objeto contratado. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Nova Floresta e: CT Nº 00115/2024 - Fabia Iris 
Macedo Lira de Carvalho - 2º Aditivo - prorroga o prazo por mais 2 meses. ASSINATURA: 20.03.25

Prefeitura Municipal
de Nova Floresta

LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FLORESTA

 
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00021/2025
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Prefeito 
Benedito Marinho, 293 - Centro - Nova Floresta - PB, por meio do site www.licitanovafl oresta.com.br, 
licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: CONTRATAÇAO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DE EXAMES POR IMAGEM, DE FORMA PARCELADA, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS PACIENTES DO MUNICÍPIO DE NOVA FLORESTA – 
PB, CONFORME O TERMO DE REFERÊNCIA. Abertura da sessão pública: 08:00 horas do dia 14 de 
Abril de 2025. Início da fase de lances: 08:30 horas do dia 14 de Abril de 2025. Referência: horário de 
Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei 
Complementar nº 123/06; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, considera-
das as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 07:00h as 13:00h dos dias úteis, no 
endereço supracitado. E-mail: dep.licitacao@novafl oresta.pb.gov.br. Edital: www.novafl oresta.pb.gov.br/
www.licitanovafl oresta.com.br; www.tce.pb.gov.br; www.licitanovafl oresta.com.br; www.gov.br/pncp. 

Nova Floresta - PB, 20 de Março de 2025
FRANCISCO FRANCISMAR OLIVEIRA

PREGOEIRO OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATARACA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MATARACA

 
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00004/2025
Torna público que fará realizar através da Pregoeira Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Daniel 
Toscano, 28 - Centro - Mataraca - PB, às 10:00 horas do dia 07 de Abril de 2025, licitação modalidade 
Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: Locação de um veículo tipo mico ônibus para transporte de 
pacientes para exames e consultas em João Pessoa. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento 
legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias 
úteis, no endereço supracitado. Telefone: (..) ...Edital: www.tce.pb.gov.br; www.gov.br/pncp. 

Mataraca - PB, 21 de Março de 2025
MARIA DE LOURDES DA SILVA

PREGOEIRA OFICIAL

Prefeitura Municipal
de Mataraca

LICITAÇÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE MANAÍRA

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO N° 00001/2025
OBJETO: Aquisição de Combustíveis, destinados aos veículos de propriedade da Câmara Municipal 
de Manaíra/PB, contratados, á disposição ou vinculados à atividade pública do poder legislativo do 
munícipio de Manaíra – PB.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133/2021, artigo 37 da Constituição Federal.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:10.100 CÂMARA MUNICIPAL - 01 031 1001 2002 MANUTEN-
ÇÃO DE OUTRAS DESPESAS LEGISLATIVAS - 000008 3390.30 99 MATERIAL DE CONSUMO.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
PARTES CONTRATANTES: CÂMARA MUNICIPAL DE MANAÍRA – CNPJ Nº 09.143.074/0001-51; 
e CT Nº 90101/2025 - CICERA KLEBYA MEDEIROS LACERDA – EPP - CNPJ Nº 07.075.415/0001-73 – 
VALOR: R$ 62.900,00.
VALOR TOTAL:R$ 62.900,00.
Ma naíra/PB, 20 de março de 2025. 
EDNA CARNEIRO ALVES FIRMINO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANAÍRA

Câmara Municipal
de Manaíra

EXTRATO

Prefeitura Municipal
de Manaíra

LICITAÇÕES
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO
CREDENCIAMENTO Nº 00001/2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MANAÍRA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 
legais, R E S O L V E: ADJUDICAR o objeto do Credenciamento nº 00001/2025, referente à Aquisição de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Rural, para o atendimento ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE que serão destinados ao fornecimento da Merenda escolar do 
Município de Manaíra/PB, com base nos elementos constantes no processo correspondente, a: ANTÔNIO 
FELIX FLORENTINO - Valor: R$ 17.953,00; CICERO VICENTE DE ARRUDA FILHO - Valor: R$ 
9.199,50; JOÃO PAULO MARINHO RODRIGUES - Valor: R$ 9.291,50; LUCIENE GONÇALVES 
FELIX FLORENTINO - Valor: R$ 9.498,20; MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA - Valor: 
R$ 7.146,30; MARIA FERREIRA DOS SANTOS - Valor: R$ 6.332,50; NATANAEL FERREIRA 
VICENTE DE ARRUDA - Valor: R$ 7.195,70; SAMILA SANTOS DE SOUSA - Valor: R$ 30.396,00.

 Manaíra - PB, 21 de Março de 2025
MANOEL VIRGULINO SIMÃO
PREFEITO CONSTITUCIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
CREDENCIAMENTO Nº 00001/2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MANAÍRA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições le-
gais, nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Agente de Contratação e a equipe de apoio, observando 
o parecer da Assessoria Jurídica, referente ao processo licitatório de Credenciamento nº 00001/2025, que 
objetiva: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Rural, para o 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE que serão destinados ao fornecimento 
da Merenda escolar do Município de Manaíra/PB, R E S O L V E: HOMOLOGAR o correspondente 
procedimento licitatório, com base nos elementos constantes no processo correspondente, a: ANTÔNIO 
FELIX FLORENTINO - Valor: R$ 17.953,00; CICERO VICENTE DE ARRUDA FILHO - Valor: R$ 
9.199,50; JOÃO PAULO MARINHO RODRIGUES - Valor: R$ 9.291,50; LUCIENE GONÇALVES 
FELIX FLORENTINO - Valor: R$ 9.498,20; MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA - Valor: 
R$ 7.146,30; MARIA FERREIRA DOS SANTOS - Valor: R$ 6.332,50; NATANAEL FERREIRA 
VICENTE DE ARRUDA - Valor: R$ 7.195,70; SAMILA SANTOS DE SOUSA - Valor: R$ 30.396,00.

 Manaíra - PB, 21 de Março de 2025
MANOEL VIRGULINO SIMÃO
PREFEITO CONSTITUCIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA Nº 00002/2025

A Prefeitura Municipal de Manaíra – PB, torna público a licitação sob modalidade Concorrência, na 
forma eletrônica, do tipo menor preço global, para: Contratação de empresa para Construção de Unidade 
Básica de Saúde Porte 1 no município de Manaíra/PB, conforme Proposta nº 10522.2380001/24-001 
do Ministério da Saúde, conforme Planilha Orçamentária. Data e horário do início da disputa: 09:30hs/
mim do dia 09/04/2025. Fundamento legal: Lei 14.133/21 e subsidiárias. LOCAL: Portal de Compras 
Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br. Modo de Disputa: Aberto. Edital: www.portalde-
compraspublicas.com.br, https://www.gov.br/pncp/pt-br e TCE/PB, Outros esclarecimentos poderão 
ser fornecidos na sede da Prefeitura Municipal, das 08:00 às 13:00hs, através do Setor de Licitação, na 
Rua José Rosas, s/n, Bairro Centro, Manaíra - PB e e-mail: licitacaoprefeiturademanaira@gmail.com

Manaíra – PB, 21 de Março de 2025
LUIZ ALVES DE LIMA

SECRETÁRIO DE SAÚDE

RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a:  FLÁVIO AURELIANO 
DA SILVA NETO- R$ 48.000,00(QUARENTA E OITO MIL REAIS).

Juazeirinho - PB, 27 de Feve reiro de 2025
ANNA ANGELICA CORDEIRO ALVES RODRIGUES
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E GESTORA 

DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0007/2025
EXTRATO DE CONTRATO
INSTRUMENTO: Contrato de fornecimento, de acordo com o processo de Dispensa de Licitação nº 
0007/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA
CONTRATADA: RADIO CIDADE DE PIANCÓ LTDA-ME, cadastrada no CNPJ nº 08.606.071/0001-44 
OBJETO: Contratação dos serviços de radiodifusão para a divulgação dos atos institucionais da Prefeitura 
Municipal de Pedra Branca -PB. 
VALOR GLOBAL de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais)
VIGÊNCIA:  31.12.2024.
Pedra Branca - PB, em 21 de março de 2025.
ALLISON VICTO BASTOS DE SOUSA
PREFEITO CONSTITUCIONAL

Prefeitura Municipal
de Pedra Branca

LICITAÇÕES

EXTRATO

EXTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 1008/2025 – PMPF

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1015/2025 – PMPF
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2002/2025 – FMS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3002/2025 – FMAS
O Município de Pedras de Fogo-PB, através do seu Pregoeiro, torna público que fará realizar Licitação 
na MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, modo de 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0020/2025

Torna público a realização da licitação na modalidade Pregão Presencial nº 0020/2025, por menor preços 
unitários, com objeto, Material odontológico para atender as necessidades do CEO do município de 
Pedra Branca-PB. Abertura dia 02/04/2025 às 08:30 horas, a rua Pres. João Pessoa, 391-Centro–Pedra 
Branca-PB. O edital encontra-se: www.pedrabranca.pb.gov.br, www.tce.pb.gov.br e demais informações 
pelo e-mail pedrabrancacpl@gmail.com.

Pedra Branca - PB, 20 de Março de 2025
SEVERINO LUIZ DE CALDAS 

PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0007/2025
TERMO DE RATIFICAÇÃO

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – Artigo 75 inciso II da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações 
posteriores.
OBJETO: Contratação dos serviços de radiodifusão para a divulgação dos atos institucionais da Prefeitura 
Municipal de Pedra Branca -PB. pela contratação direta da empresa RADIO CIDADE DE PIANCÓ 
LTDA-ME, cadastrada no CNPJ nº 08.606.071/0001-44, com o valor global de R$ 45.000,00 (quarenta 
e cinco mil reais)
RATIFICAÇÃO: Ratifi co a presente Dispensa de Licitação, de acordo com o parecer do Advogado.

Pedra Branca - PB, em 21 de março de 2025.
ALLISON VICTO BASTOS DE SOUSA

PREFEITO CONSTITUCIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0007/2025
HOMOLOGAÇÃO

A CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA, no uso de suas atribuições 
legais e, de acordo com o Artigo 75 inciso II da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores. e 
do parecer jurídico exarado no referido processo, em face ao cumprimento da Comissão Permanente de 
Licitação  e tendo em vista a documentação que instrui o Processo de Dispensa de Licitação nº 0007/2025, 
HOMOLOGO, A DISPENSA DE LICITAÇÃO, pela Contratação dos serviços de radiodifusão para a 
divulgação dos atos institucionais da Prefeitura Municipal de Pedra Branca-PB. pela contratação direta 
da empresa RADIO CIDADE DE PIANCÓ LTDA-ME, cadastrada no CNPJ nº 08.606.071/0001-44, 
com o valor global de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais)

Pedra Branca - PB, em 21 de março de 2025.
ALLISON VICTO BASTOS DE SOUSA

PREFEITO CONSTITUCIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 0083/2025
INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0083/2024- FMAS
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEIXE, ARROZ E LEITE DE COCO, PARA A COMPOSIÇÃO DA 
"CESTA DA SEMANA SANTA", DESTINADA À DISTRIBUIÇÃO GRATUITA ÀS FAMÍLIAS DO 
MUNICÍPIO DE PEDRAS DE FOGO-PB, POR MEIO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL E HABITAÇÃO.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1003/2024– PMPF.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3001/2024 – FMAS.
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
02.07. SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HABITAÇÃO
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA:
08 306 3014 2120 – DISTRIBUIÇÃO DE CESTA DE PEIXE E ARROZ DURANTE A SEMANA 
SANTA.
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
VIGÊNCIA:90 dias, considerada da data de sua assinatura em 20/03/2025;
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNPJ n° 11.479.401/0001-92
CONTRATADO: EMPRESAJB CARDOSO SERVIÇO DE TRANSPORTE LTDA - CNPJ nº 
17.918.110/0001-30
VALOR TOTALR$ 28.380,00 (Vinte e oito mil, trezentos e oitenta reais)
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
POR JULIANA XIMENES LOPES DE MEDEIROS
GESTORA DO FMAS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 0091/2025
INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0091/2025- PMPF
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR – FRALDAS DESCARTÁVEIS 
PARA ATENDER O HOSPITAL DISTRITAL E O SAD – SERVIÇO DE ATENDIMENTO DOMICILIAR 
DO MUNICÍPIO DE PEDRAS DE FOGO, CONFORME DISPOSIÇÕES DESTE INSTRUMENTO 
E ANEXO I.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1011/2024– PMPF.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1028/2024 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
02.06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEDRAS DE FOGO 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA:
10 302 3008 2097 – Manutenção das Atividades da Assistência Médica do hospital distrital de Pedras 
de Fogo
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30 – Material de Consumo
3390.32.00 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
 VIGÊNCIA:Por um prazo de doze (12) meses, considerada da data de sua assinatura em 20/03/2025;
CONTRATANTE: PREFEITURAMUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO- CNPJ Nº 09.072.455/0001-97
CONTRATADO: EMPRESA TS COMÉRCIO ATAC E VAREJISTA LTDA - CNPJ nº 47.238.788/0001-32
VALOR TOTAL:R$ 30.472,00 (Trinta mil, quatrocentos e setenta e dois reais).
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO
POR HENRIQUE RODRIGUES DA COSTA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ Nº 09.072.455/0001-97

EXTRATO DE CONTRATO Nº 0062/2025
INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0062/2025- FMS
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, COM FORNECIMENTO DE FORMA 
PARCELADA, CONFORME AS NECESSIDADES DOS DIVERSOS ÓRGÃOS QUE COMPÕEM 
A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO MUNÍCIPIO DE PEDRAS DE FOGO-PB, EM ESPECIAL 
MERENDA ESCOLAR E HOSPITAL DISTRITAL.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1003/2024– PMPF.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2001/2024 – FMS.
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
02.061 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA 
10 302 3008 2097 MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA MÉDICA DO HOSPITAL DISTRITAL DE 
PEDRAS DE FOGO.
10 301 3006 2082 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA ATENÇÃO PRIMÁRIA DE SAÚDE.
10 301 2032 2103 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

Prefeitura Municipal
de Pedras de Fogo

LICITAÇÃO

disputa aberto, com início do acolhimento das propostas a partir no dia 25/03/2025 às 09h00min e 
encerramento do envio das propostas no dia 04/04/2025 às 09h00min, e abertura da fase de lances 
prevista às 09H01MIN (horário de Brasília/DF), do dia 04 DE ABRIL DE 2025 (SEXTA-FEIRA), 
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 
COM FORNECIMENTO DE FORMA PARCELADA, CONFORME AS NECESSIDADES DOS 
DIVERSOS ÓRGÃOS E SECRETARIAS QUE COMPÕEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PEDRAS DE FOGO-PB, BEM COMO O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
NUPA E O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. A sessão pública será realizada através do Site: www.
portaldecompraspublicas.com.br.  Cópia do Edital e seus anexos poderão ser obtidos no Portal da Trans-
parência da Prefeitura Municipal de Pedras de Fogo (https://www.pedrasdefogo.pb.gov.br/processos), 
Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br) e (https://tce.pb.gov.br/ ), a partir 
da publicação deste aviso.

Pedras de Fogo - PB, 21 de março de 2025.  
EDILLON DA SILVA LIMA

PREGOEIRO OFICIAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00034/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 000159/2025
A prefeituramunicipal de Piancó-PB, torna público a licitação PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00034/2025, 
para o Objeto: Contratação dos serviços de locação de um veiculo carro pipa com capacidade mínima de 
8.000 litros para abastecimento de agua potável no município de Piancó-PB.Tipode julgamento menor 
preço, modo de disputa aberto, na forma prevista na Lei nº 14.133/21. Início de cadastro das propostas: 
dia 24/03/2025 a partir das 17:00hs; Limite para Impugnação e esclarecimento: 02/04/2025 às 23h:59hs; 
Data Final de cadastro das Propostas: 07/04/2025 às 08hs00min; Data de sessão de disputa: 07/04/2025 às 
09hs:00. A sessão pública eletrônica será emwww.portaldecompraspublicas.com.br. O Edital estará dispo-
nível nos sites: http://www.pianco.pb.gov.br,www.portaldecompraspublicas.com.br e www.tce.pb.gov.br. 

Piancó - PB, 21 de Março de 2025
ANDRE ALEXANDRE DO NASCIMENTO 

PREGOEIRO OFICIAL

Prefeitura Municipal
de Piancó

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU

 AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N. 0003/2025 

A Prefeitura Municipal de Pitimbu/PB, torna público para conhecimento dos interessados nos termos 
da Lei 14.133/21, Lei complementar n.º 123/2006, DA LEI Nº 11.488/2007 e Decreto Municipal N° 
103/2024 de 25 de janeiro de 2024, bem como toda legislação correlata, que realizará licitação na moda-
lidade Pregão eletrônico, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, 
do TIPO MAIOR DESCONTO POR ITEM, em sessão pública na página eletrônica www.portalde-
compraspublicas.com.br/, no dia 03 de abril de 2025 às 10h31min. Objetivo: A QUISIÇÃO DE MEDI-
CAMENTOS ÉTICOS, GENÉRICOS e SIMILARES. O edital e seus anexos bem como, informações 
poderão ser obtidos nos seguintes endereços: www.portaldecompraspublicas.com.br e no sítio eletrônico 
da Prefeitura Municipal de Pitimbu-PB https://www.pitimbu.pb.gov.br/portal/transparencia-fi scal. 

Pitimbu-PB, 21 de março de 2025.
CLÁUDIA IZABEL DA SILVA MAIA

PREGOEIRA OFICIAL

Prefeitura Municipal
de Pitimbu

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ
 

EXTRATO DE COMUNICADO AOS LICITANTES
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00006/2025

A Prefeitura Municipal de Puxinanã, por meio do Setor de Contratação, no uso de suas atribuições, co-
munica às empresas vencedoras da Licitação nº 00006/2025 - Pregão Eletrônico para Registro de Preços, 
referente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONFECCIONAR BOLSAS TIPO 
MOCHILAS ESCOLAR PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO 
DE PUXINANÃ-PB, que deverão apresentar os pedidos de amostras dentro do prazo estipulado no edital.
As amostras deverão ser entregues no endereço Av. Vinte e Oito de Janeiro, 20 – Centro – Puxinanã 
- PB, conforme especifi cações e condições estabelecidas no certame.
O não atendimento a essa exigência poderá resultar na inabilitação da empresa vencedora e convocação 
do próximo colocado, nos termos do edital e da legislação vigente
Informações: das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: 
(83) 33801007. E-mail: cml.puxinana@gmail.com. Edital: https://www.puxinana.pb.gov.br/; 
www.tce.pb.gov.br; https://licitanet.com.br/; www.gov.br/pncp. 

Puxinanã - PB, 21 de março de 2025
GISLEY MORAIS SOUTO

AGENTE DE CONTRATAÇÃO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ
 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00001/2025

Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Agente de Contratação e observado parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Concorrência Eletrônica nº 00001/2025, que objetiva: CONSTRUÇÃO DE QUADRA 

Prefeitura Municipal
de Puxinanã

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ
 
EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE QUADRA ESPORTIVA NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE 
PUXINANÃ– PB. FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência Eletrônica nº 00001/2025. DOTAÇÃO: 
Recursos não Vinculados de Impostos: 02.006 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 12 361 1004 1005 
860.000 1 CONST. AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADES ESCOLARES E QUADRAS 4490.51 
99 Obras e Instalações. VIGÊNCIA: até 06/03/2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Munici-
pal de Puxinanã e: CT Nº 02011/2025 - 07.03.25 - CATAO BONGIOVI COMERCIO E SERVICOS 
LTDA - R$ 638.000,00.

EXTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00021/2025

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua João 
Barbosa da Silva, 120 - Centro - Queimadas - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.
br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo maior desconto, para: Contratação de Instituição 
Financeira Pública ou Privada, inclusive sob a forma de Cooperativa de Crédito, autorizada a funcionar 
pelo Banco Central do Brasil, para a prestação de serviços de centralização, processamento e gerencia-
mento de créditos provenientes de 100% da folha de pagamento dos servidores e empregados públicos 
da Administração Direta do município de Queimadas, abrangendo os efetivos, comissionados, agentes 
políticos, estagiários, conselheiros tutelares, aposentados, pensionistas. Abertura da sessão pública: 09:00 
horas do dia 09 de abril de 2025. Início da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. 
Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: 
Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; 
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 
08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 33922276. E-mail: licita-
caopmqueimadas2017@gmail.com. Edital: www.queimadas.pb.gov.br ou /https://tce.pb.gov.br/; www.
portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp. 

Queimadas - PB, 21 de Março de 2025
RICARDO PEREIRA DE LIMA

PREGOEIRO OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00006/2025

Torna público que fará realizar através da Comissão de Contratação, sediada na Rua João Barbosa da 
Silva, 120 - Centro - Queimadas - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação 
modalidade Concorrência Eletrônica, do tipo menor preço, para: CONSTRUÇÃO DA ESCOLA EMEF. 
SANTINO PACHUDOS SANTOS NO SÍTIO OLHO D'ÁGUA - QUEIMADAS/PB. Abertura da sessão 
pública: 10:00 horas do dia 09 de abril de 2025. Início da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão 
pública. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento 
legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Instrução Normativa nº 73 SEGES/
ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: 
das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone:(083) 33922276. E-mail: 

Prefeitura Municipal
de Queimadas

LICITAÇÕES

ESPORTIVA NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE PUXINANÃ– PB; ADJUDICO o objeto e HO-
MOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do processo correspondente, os quais apontam 
como proponente vencedor: CATAO BONGIOVI COMERCIO E SERVICOS LTDA - R$ 638.000,00.

Puxinanã - PB, 06 de Março de 2025
ELEUZA MARIA DE OLIVEIRA

PREFEITA

10 302 3007 2092 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSO-
CIAL – CAPS
10 302 3008 2196 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL 
DE URGÊNCIA – SAMU.
10 302 3007 2089 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CLINICA DE FISIOTERAPIA.
10 301 3006 2093 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE ESPECIALIDADES 
ODONTOLÓGICAS-CEO.
10 302 3007 2096 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA POLICLÍNICA DR.MANOEL ALVES 
DA SILVA.
10 301 3006 2111 MANTER A ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA.
10 122 3008 2281 CUSTEIO DE AÇÕES DE SAÚDE - ORÇAMENTO IMPOSITIVO 2024
10 305 3009 2147 DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA.
10 301 3009 2177 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA VIGILÂNCIA AMBIENTAL.
10 304 3009 2181 DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA.
10 305 3009 2285 DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA UNIDADE DE VIGILÂNCIA 
EM ZOONOSES
10 302 3007 2289 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SERVIÇO DO CENTRO DE INCLUSÃO 
A CRIANÇA COM DEFICIÊNCIA.
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
VIGÊNCIA:Até o fi nal do exercício fi nanceiro de 2025, considerada da data de sua assinatura em 
21/03/2025;
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEDRAS DE FOGO- CNPJ Nº 
10.490.987/0001-23
CONTRATADO: EMPRESA JTS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA – CNPJ 19.560.932/0001-17
VALOR TOTAL:R$ 30.146,68 (Trinta mil, cento e quarenta e seis reais e sessenta e oito centavos).
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEDRAS DE FOGO
POR HENRIQUE RODRIGUES DA COSTA
GESTOR DO FMS - CNPJ Nº 10.490.987/0001-23
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO*
Santa Rita- PB, 21 de março de 2025. 

ASECRETÁRIA EXECUTIVA MUNICIPAL DE SAÚDEDO MUNICÍPIO DE SANTA RITA, ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ADJUDICAR e HOMOLOGAR o resultado da licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº 084/2024, que 
objetiva: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS INSERIDOS 
NA RENAME, DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE SANTA RITA/PB, com base nos elementos constantes do processo correspondente, os quais 
apontam como proponentes vencedores:
- ALLFAMED COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ:31.187.918/0001-15
VALORR$:23.827,50
-ASCLÉ BRASIL LTDA
CNPJ:28.911.309/0001-52
VALOR R$:19.500,00
- ATIVA MÉDICO CIRÚRGICA LTDA
CNPJ: 09.182.725/0001-12
VALOR R$: 38.700,00
- CIRUFARMA COMERCIAL LTDA
CNPJ: 40.787.152/0001-09
VALOR R$: 154.825,00
-CIRÚRGICA MONTEBELLO LTDA
CNPJ: 08.674.752/0001-40
VALOR R$: 33.750,00
- CLORELLA FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO E PRODUTOS NATURAIS LIMITADA
CNPJ: 04.767.168/0001-88
VALOR R$: 8.812,50
- COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA
CNPJ: 67.729.178/0006-53
VALOR R$: 41.025,00
-CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 12.418.191/0001-95
VALOR R$: 19.500,00
- DISTRIBUIDORA BRASIL COML DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 07.640.617/0001-10
VALOR R$: 33.750,00
- DROGAFONTE LTDA
CNPJ: 08.778.201/0001-26
VALOR R$: 223.805,00
-EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 26.156.923/0001-20
VALOR R$: 2.316.462,50
- FF DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 53.302.150/0001-16
VALOR R$: 422.153,75
-INOVAMED HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 12.889.035/0002-93
VALOR R$: 69.500,00
- MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
CNPJ: 21.681.325/0001-57
VALOR R$: 40.500,00
- NORD PRODUTOS EM SAÚDE LTDA
CNPJ: 35.753.111/0001-53
VALOR R$: 318.885,00
- OCIAN COMERCIAL FARMACÊUTICA UNIPESSOAL LTDA
CNPJ: 46.388.826/0001-70
VALOR R$: 9.225,00
- ONMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 34.707.920/0001-66
VALOR R$: 5.850,00
- PANORAMA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E FARMACÊUTICOS LTDA
CNPJ: 01.722.296/0001-17
VALOR R$: 41.625,00
- PHARMAPLUS LTDA
CNPJ: 03.817.043/0001-52
VALOR R$: 95.800,00
- TOP NORTE COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 22.862.531/0001-26
VALOR R$: 41.275,00
- W. ARAÚJO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 37.844.754/0001-38
VALOR R$: 115.500,00
Publique-se e cumpra-se.

NATHÁLIA LOYSE AZEVEDO MEIRA DO VALE 
SECRETÁRIA EXECUTIVA MUNICIPAL DE SAÚDE

Prefeitura Municipal
de Santa Rita

LICITAÇÕES

EXTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE REMÍGIO
 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00007/2025

Nos termos do relatório fi nal apresentado pela Pregoeira e observado parecer da Assessoria Jurídica, 
referente ao Pregão Eletrônico nº 00007/2025, que objetiva: TOMBAMENTO DE BENS PATRIMONIAIS 
PÚBLICOS MOVÉIS E IMOVÉIS, DA PREFEITURA MUNICIPAL DEREMIGIO/PB E DE TODAS 
AS SECRETARIAS, COM FORNECIMENTO DE PLAQUETAS, COM ARQUIVAMENTO EM MEIO 
ELETRÔNICO, E LICENÇA DE USO DO SISTEMA E MOBILE NAS PLATAFORMAS ANDROID E 
IOS; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do processo 
correspondente, os quais apontam como proponente vencedor: INSIGHTGPC LTDA - R$ 77.500,00.

Remígio - PB, 20 de Março de 2025
LUIS CLÁUDIO RÉGIS MARINHO

PREFEITO

Prefeitura Municipal
de Remígio

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE REMÍGIO
 
EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: TOMBAMENTO DE BENS PATRIMONIAIS PÚBLICOS MOVÉIS E IMOVÉIS, DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DEREMIGIO/PB E DE TODAS AS SECRETARIAS, COM FORNECIMENTO 
DE PLAQUETAS, COM ARQUIVAMENTO EM MEIO ELETRÔNICO, E LICENÇA DE USO DO 
SISTEMA E MOBILE NAS PLATAFORMAS ANDROID E IOS. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão 
Eletrônico nº 00007/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 2010 Secretaria de Gestão 
04 122 2002 2002 Manutenção das Atividades da Secretaria de Gestão 04 122 2002 2003 Manutenção 
das atividades da Secretaria Executiva de Comunicação 04 122 2002 2004 Manutenção das Atividades 
da Secretaria Executiva de Gabinete. VIGÊNCIA: até o fi nal do exercício fi nanceiro de 2025. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Remígio e: CT Nº 00054/2025 - 20.03.25 - INSIGHTGPC 
LTDA - R$ 77.500,00.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO POÇO

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO
CREDENCIAMENTO DE COMPRA Nº 00002/2025

Torna público que fará realizar através do Comissão de Contratação, chamamento público de compra 
objetivando: Credenciamento de fornecedores de gêneros alimentícios da agricultura familiar rural para 
alimentação escolar. Os interessados deverão apresentar envelope contendo a documentação e respectiva 
proposta até as 10:00 horas do dia 04 de abril de 2025, no endereço: João Ferreira Alves, S/N - Centro 
- Riachão do Poço - PB. Neste mesmo local, data e horário será realizada a sessão pública para abertura 
do respectivo envelope. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 
14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 11.878/24; e legislação pertinente, consi-
deradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias 
úteis, no endereço supracitado. E-mail: cplrpoco@gmail.com. Edital: www.tce.pb.gov.br  ww.gov.br/pncp 

Riachão do Poço - PB, 21 de Março de 2025
MARCELO FERREIRA DE LIMA
PREFEITO CONSTITUCIONAL

Prefeitura Municipal
de Riachão do Poço

CHAMAMENTO PÚBLICO

licitacaopmqueimadas2017@gmail.com. Edital: www.queimadas.pb.gov.br ou /https://tce.pb.gov.br/; 
www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp. 

Queimadas - PB, 21 de Março de 2025
JURANDIR DA SILVA

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00007/2025

Torna público que fará realizar através da Comissão de Contratação, sediada na Rua João Barbosa da 
Silva, 120 - Centro - Queimadas - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação 
modalidade Concorrência Eletrônica, do tipo menor preço, para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PAVIMENTAÇÃO DO ACESSO A COMUNIDADE CAMPO COMPRIDO, PAVIMENTAÇÃODA 
AV. SEVERINO BEZERRA CABRAL, PAVIMENTAÇÃO DA TRAVESSA JOSÉ MAIATRECHO 01, 
PAVIMENTAÇÃO DA TRAVESSA CRUZEIRO, PAVIMENTAÇÃO DA RUAMANUEL MACHA-
DO –ZÉ VELHO E CALÇADA EM INTERTRAVADO NA RUA ODILONALMEIDA BARRETO 
-QUEIMADAS/PB. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 10 de abril de 2025. Início da fase 
de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 
123/06; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço 
supracitado. Telefone:(083) 33922276. E-mail: licitacaopmqueimadas2017@gmail.com. Edital: www.
queimadas.pb.gov.br ou /https://tce.pb.gov.br/; www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp. 

Queimadas - PB, 21 de março de 2025
RICARDO PEREIRA DELIMA
PRESIDENTE DE COMISSÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00001/2025

Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Pregoeiro e observado parecer da Assessoria Jurídica, 
referente ao Pregão Eletrônico nº 00001/2025, que objetiva: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL E DERIVADOS DE PETROLEO (GA-
SOLINA E DIESEL S10), COM A FINALIDADE DE ATENDER AS NECESSIDADES DESTA 
MUNICIPALIDADE; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos 
constantes do processo correspondente, os quais apontam como proponentes vencedores: BARBARA 
CELENE QUEIROS BISPO - R$ 668.550,00; GLEISON ALLAN PEREIRA DA SILVA LTDA - 
R$ 1.541.348,00.

São João do Tigre - PB, 14 de Março de 2025
MARCIO ALEXANDRE LEITE

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 002/2025
 Aos 14 dias do mês de Março de 2025, na sede do Setor de Contratação da Prefeitura Municipal de São 
João do Tigre, Estado da Paraíba, localizada na Rua Pedro Feitosa - Centro - São João do Tigre - PB, nos 
termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro 
de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, 
de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas; e, ainda, conforme a classifi cação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 00001/2025 
que objetiva o registro de preços para: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL E DERIVADOS DE PETROLEO (GASOLINA E DIESEL 
S10), COM A FINALIDADE DE ATENDER AS NECESSIDADES DESTA MUNICIPALIDADE; 
resolve registrar o preço nos seguintes termos: Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro 
de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE - CNPJ nº 09.074.592/0001-
60 - GLEISON ALLAN PEREIRA DA SILVA LTDA. CNPJ: 04.114.868/0001-73. Lote(s): 1. Valor: 
R$ 1.541.348,00 - BARBARA CELENE QUEIROS BISPO. CNPJ: 45.508.295/0001-40. Lote(s): 2. 
Valor: R$ 668.550,00.

São João do Tigre - PB, 14 de Março de 2025
MARCIO ALEXANDRE LEITE

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE
 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE Nº IN00014/2025

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00014/2025, 
que objetiva: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM CONTABILIDADE PÚBLICA CONSISTENTES NA 
ELABORAÇÃO DOS REGISTROS DA CONTABILIDADE GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE – PB; ADJUDICO o seu objeto 
e RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: EMERSON FERNANDES DA SILVA 
SIQUEIRA– ME - R$ 114.000,00. 

São João do Tigre - PB, 14 de Março de 2025
MARCIO ALEXANDRE LEITE

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE
 
EXTRATO DE CONTRATOS
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COM-
BUSTIVEL E DERIVADOS DE PETROLEO (GASOLINA E DIESEL S10), COM A FINALIDADE 
DE ATENDER AS NECESSIDADES DESTA MUNICIPALIDADE. FUNDAMENTO LEGAL: 
Pregão Eletrônico nº 00001/2025. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de São João do Tigre: 
01.010 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO – 04 122 2002 2004 – MANUTENCAO DAS ATIVI-
DADES DE ADMINISTRACAO GERAL – 03.000 SECRETARIA DE EDUCACAO – 12 361 2017 
2014 – MANUTENCAO DE ATIV. DA SEC. DE EDUCACAO–ENS.FUNDAMENTAL – 04.000 SE-
CRETARIA DE SAUDE – 10 301 2006 2052 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
DE SAÚDE – 05.000 SECRETARIA DE INFRA–ESTRUTURA – 15 122 2035 2026 – MANUTENÇÃO 
DA SECRETARIA DE INFRA–ESTRUTURA – 06.000 SECRETARIA DE AGRICULTURA E ME – 
20 122 2004 2031 – MANUTENÇÃO DE ENCARGOS COM A SECRETARIA DE AGRICULTURA 
E ME – 07.000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO – 08 244 2014 2053 – MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO – 09.000 FUNDO MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL – 08 244 2014 2040 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 

Prefeitura Municipal
de São João do Tigre

LICITAÇÕES

EXTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00029/2025

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua José 
Domingos de Oliveira, 55 - Centro - São Francisco - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.
com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, restrita à participação de Micro-
empresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, para: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
PARA LOCAÇÃO DE SOFTWARE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO–PB, CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO TER-
MO DE REFERÊNCIA. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 08 de Abril de 2025. Início da 
fase de lances: 09:01 horas do dia 08 de Abril de 2025. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 
123/06; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações 

Prefeitura Municipal
de São Francisco

LICITAÇÃO

posteriores das referidas normas. Informações: das 07:30 as 13:30 horas dos dias úteis, no endereço 
supracitado. Telefone: (083) 3545–1015. E-mail: cpl@saofrancisco.pb.gov.br. 
Edital: http://www.saofrancisco.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; 
www.gov.br/pncp.  

São Francisco - PB, 21 de Março de 2025
FRANCISCO NASCIMENTO DA SILVA

PREGOEIRO OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO CARIRI
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00007/2025

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua José 
Fortunato de Aquino, 232 - Centro - São Domingos do Cariri - PB, por meio do site www.portaldecom-
praspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: AQUISIÇÃO 
DE PNEUS, CAMARAS E PROTETORES PARA FROTA DE VEICULOS DA PREFEITURA MU-
NICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO CARIRI. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 02 de 
Abril de 2025. Início da fase de lances: 09:01 horas do dia 02 de Abril de 2025. Referência: horário de 
Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; 
Lei Complementar nº 123/06; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, con-
sideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 7:30 as 14:00 horas da Tarde 
dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3357–1002. E-mail: licitacao.sdcariri@gmail.
com. Edital: www.saodomingosdocariri.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.
com.br; www.gov.br/pncp. 

São Domingos do Cariri - PB, 19 de Março de 2025
NAUBA LIGIA PEREIRA DE ANDRADE

PREGOEIRA OFICIAL

Prefeitura Municipal
de São Domingos do Cariri

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO

COORDENADORIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 027/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 075/2025
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MOBÍLIA, PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTA RITA-PB, CONFORME 
CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NOEDITAL E SEUS ANEXOS.
O Município de Santa Rita, Estado da Paraíba, através da Coordenadoria de Licitações e Contratos, torna 
público que realizará alicitação, para registro de preços, na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais 
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas no Edital.
DATA DA SESSÃO: 04/04/2025
Horário da abertura das propostas: 09:00 (horário local)
Local da disputa: www.portaldecompraspublicas.com.br.
Edital: https://licitacoes.santarita.pb.gov.br/categoria/editais, www.portaldecompraspublicas.com.br e 
www.tce.pb.gov.br. 
Esclarecimentos e impugnações: www.portaldecompraspublicas.com.br

Santa Rita/PB, 21 de março de 2025.
CONCEIÇÃO AMÁLIA DA SILVA PEREIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA
 

COMUNICADO
(SUSPENSÃO)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2025
A Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB, torna público, através da Secretaria Municipal de Administração 
e Gestão, que a licitação para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA, VISANDO A LOCAÇÃO 
DE ÔNIBUS E VANS DESTINADOS AOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE UNIVERSITÁRIO, 
PRESTADOS PELA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA 
RITA – PB, será suspensa e republicada, após ajustes.

Santa Rita - PB, 21 de março de 2025.
JOÃO JOSÉ DE ALMEIDA CRUZ

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO
SANTA RITA / PB
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS

ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00009/2025

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS, no uso de suas atribuições, com 
fulcro no art. 71, inciso IV da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, RESOLVE, ADJUDICAR 
o objeto do Pregão Eletrônico nº 00009/2025, para Aquisição de fraldas para atender as necessidades 
da Secretaria de Saúde do município de São José de Espinharas/PB a empresa: EXOMED COMERCIO 
ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA- CNPJ Nº 12.882.932/0002-75; VALOR: R$  91.495,20; 
EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – CNPJ Nº 26.156.923/0001-20; VALOR: 
R$ 8.049,60; INFINITI EMPREENDIMENTOS LTDA– CNPJ Nº 23.829.339/0001-09; VALOR: R$ 
20.389,80.

São José de Espinharas, 20 de Março de 2025
THAISE GOMES DE SOUSA

PREFEITA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS

HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00009/2025

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS, no uso de suas atribuições, com 
fulcro no art. 71, inciso IV da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, RESOLVE, HOMOLOGAR 
o resultado do Pregão Eletrônico nº 00009/2025, para Aquisição de fraldas para atender as necessidades 
da Secretaria de Saúde do município de São José de Espinharas/PB. a empresa: EXOMED COMERCIO 
ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ Nº 12.882.932/0002-75; VALOR: R$  91.495,20; 
EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – CNPJ Nº 26.156.923/0001-20; VALOR: 
R$ 8.049,60; INFINITI EMPREENDIMENTOS LTDA – CNPJ Nº 23.829.339/0001-09; VALOR: R$  
20.389,80.

São José de Espinharas, 21 de Março de 2025
THAISE GOMES DE SOUSA

PREFEITA

Prefeitura Municipal
de São José de Espinharas

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS

EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO - ACRÉSCIMO DE ITENS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2024
CONTRATO Nº 00012/2025; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São José de Piranhas – PB; 
CONTRATADO:ARMAZÉM RIBEIRÃO LTDA, CNPJ 48.986.430/0001-50. OBJETO ADITIVO DE 
ITENS:Constitui objeto do presente aditivo, alteração ao Contrato N° 00012/2025, referente ao PREGÃO 
ELETRONICO Nº 051/2024, para acrescentar itens remanescentes: 007; 049; 076; 079; 110; 113; 159; 
160; e 163. Alterando o valor inicial atualizado do contrato, acrescentando os itens remanescentes, que 
correspondem a um montante de R$ 306.669,00 (Trezentos e seis mil, seiscentos e sessenta e nove Reais), 
o valor total atual do contrato passa de R$ 1.569.649,20 (Um milhão, quinhentos e sessenta e nove mil, 
seiscentos e quarenta e nove reais e vinte centavos), para perfazer o valor total fi nal do contrato em R$ 
1.876.318,20 (Um milhão, oitocentos e setenta e seis mil, trezentos e dezoito Reais e vinte Centavos). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 90, § 2º e § 4º; Art. 124, inciso II, alínea “d” da Lei nº 14.133/2021. 
DATA DA ASSINATURA:  28 de fevereiro de 2025.
SANDOVAL VIEIRA LINS
PREFEITO CONSTITUCIONAL

EXTRATO DE 2º TERMO ADITIVO DE VALOR – ACRÉSCIMO
TOMADA DE PREÇOS Nº: 00007/2023
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de reforma e ampliação da 
E.M.E.I.F. Umbelina Cavalcanti Sobral, na sede do Município de São José de Piranhas-PB. PARTES: 

Prefeitura Municipal
de São José de Piranhas

EXTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA GRANDE

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 017/2025

Nos termos do relatório fi nal apresentado e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente ao 
Pregão Eletrônico nº 017/2025. HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor 
de:MULTI COLOR - TECNOLOGIA EM COMUNICACAO VISUAL E SERVICOS LTDA, CNPJ n 
57.972.898/0001-87, com valor de R$ 106.400,00, vencedor dos itens 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12 e 13. 
CONVOCO o vencedor para assinatura contrato em até 03 (três) dias úteis, que poderá ser por meio 
eletrônico ou via correios. Anãoassinatura decairá do direito e sujeitará às penalidades legais.
Informações em todos os dias úteis, das 08h00min às 12h00min na sala de reuniões da CPL, da Prefeitura 
Municipal de Serra Grande, na Rua Vicente Leite Araújo, s/n, Centro, Serra Grande-PB.

Serra Grande-PB, 21 de Março de 2025
VICENTE ANTONIO DA SILVA NETO

PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal
de Serra Grande

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA
 
EXTRATO DE ADITIVO
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de obra de pavimento asfáltico (Asfalto 
Usinado a Quente) (CBUQ), de diversos Trechos da zona Urbana do Município De São Sebastião De 
Lagoa De Roça conforme termo de referência e especifi cações anexo. FUNDAMENTO LEGAL: Concor-
rência Eletrônica nº 00002/2024. ADITAMENTO: Adição no quantitativo. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça e: CT Nº 00059/2024 - Mac Construtora Ltda 
- 2º Aditivo - acréscimo de R$ 40.492,24. ASSINATURA: 21.03.25

Prefeitura Municipal
de São Sebastião de Lagoa de Roça

EXTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e ob-
servado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00002/2025, que 
objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNI-
CÍPIO, VOLTADAS AOS SISTEMAS, FORMAÇÕES, PROGRAMAS E PROJETOS DO GOVERNO 
FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente 
procedimento em favor de: EDUARDO BARBOZA DE SOUZA - R$ 61.200,00.

São Miguel de Taipu - PB, 18 de Março de 2025
LAELSON ALBUQUERQUE

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍ-
PIO, VOLTADAS AOS SISTEMAS, FORMAÇÕES, PROGRAMAS E PROJETOS DO GOVERNO 
FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00002/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 02.050 Secretaria Municipal de Edu-
cação 12 361 1003 2024 Realização de Capacitação para Profi ssionais da Educação 000322 3390.39 99 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 000320 3390.35 99 Serviços de Consultoria. VIGÊNCIA: 
até o fi nal do exercício fi nanceiro de 2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São 
Miguel de Taipu e: CT Nº 00012/2025 - 21.03.25 - EDUARDO BARBOZA DE SOUZA - R$ 61.200,00.

Prefeitura Municipal
de São Miguel de Taipu

LICITAÇÃO

EXTRATO

Prefeitura Municipal de São José de Piranhas - PB e SANTORINI CONSTRUCOES E ENGENHARIA 
LTDA, CNPJ nº 46.706.359/0001-80. DO VALOR: Objetivando alterar o valor atualizado do Contrato n°: 
00104/2024, acrescentando um percentual de aproximadamente 20,04%, que equivale a um montante de 
R$ 331.181,97 (Trezentos e trinta e um mil, cento e oitenta e um  Reais e noventa e sete Centavos), o valor 
total atual do contrato passa de R$ 2.103.431,28 (Dois milhões Cento e Três Mil Quatrocentos e Trinta e 
Um Reais e Vinte e Oito Centavos) para perfazer o valor total fi nal do contrato em R$ 2.434.613,25 (Dois 
milhões, quatrocentos e trinta e quatro mil, seiscentos e treze Reais e vinte e cinco Centavos). FUNDA-
MENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, § 1º da Lei 8.666/93. DATA DA ASSINATURA:  21 de março de 2025.
SANDOVAL VIEIRA LINS
PREFEITO CONSTITUCIONAL

FUNDO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL – 10.000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE – 10 301 
2006 2020 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – 33.90.30 – MATERIAL DE 
CONSUMO. VIGÊNCIA: até o fi nal do exercício fi nanceiro de 2025. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de São João do Tigre e: CT Nº 00201/2025 - 14.03.25 - GLEISON ALLAN PE-
REIRA DA SILVA LTDA - R$ 1.541.348,00; CT Nº 00202/2025 - 14.03.25 - BARBARA CELENE 
QUEIROS BISPO - R$ 668.550,00.

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM CONTABILIDADE PÚBLICA CONSISTENTES NA 
ELABORAÇÃO DOS REGISTROS DA CONTABILIDADE GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE – PB. FUNDAMENTO LEGAL: 
Inexigibilidade de Licitação nº IN00014/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 
02.000 SECRETARIA DE FINANCAS – 04 124 2010 2008 – MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE 
TESOURARIA E CONTABILIDADE – 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA. VIGÊNCIA: até 14/03/2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São 
João do Tigre e: CT Nº 03001/2025 - 14.03.25 - EMERSON FERNANDES DA SILVA SIQUEIRA- 
ME - R$ 114.000,00.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONDADO-PB

EXTRATO DE REVOGAÇÃO DA PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2025

A Câmara Municipal de Condado-PB, através da Comissão de Contratação, torna público, a quem possa 
interessar, a REVOGAÇÃO da Dispensa de Licitação Nº 004/2025, que tinha como objeto: CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO 
TRABALHO, ATENDENDO AS NORMAS REGULAMENTADORAS TRABALHISTAS, INCLUIN-
DO A ELABORAÇÃO DO PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS (PGR) E LAUDO 
TÉCNICO DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS DE TRABALHO (LTCAT) PARA OS SERVIDORES 
PÚBLICOS CÂMARA MUNICIPAL DE CONDADO-PB, com base no art. 75 inciso II, nos termos da 
Lei nº 14.133/21. Justifi cativa: Foi identifi cada a ausência de especifi cações essenciais em um dos itens do 
objeto, tornando-o incompleto e comprometendo a exatidão da aquisição pretendida. Tal falha confi gura 
um equívoco na execução do processo, impossibilitando sua continuidade, sem que haja qualquer dano 
ou prejuízo ao erário público ou aos participantes do certame. 

Condado-PB, 20 de fevereiro de 2025. 
MARIA SOLANGE VIEIRA DO NASCIMENTO

AGENTE DE CONTRATAÇÃO.

Câmara Municipal
de Condado

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA

CONCORRÊNCIA Nº 001/2025
LEI Nº 14.133/2021

OBJETO: Contratação de empresa para execução de obra de Construção de uma unidade escolar com 
04 salas de aula no Bairro Santo Antônio município de Teixeira - PB, conforme especifi cação no edital 
e seus anexos.
DATA ENVIO DAS PROPOSTA DE PREÇOS: 
INÍCIO EM: 24 de marçode 2025 ás 08:30
ABERTURA PROPOSTA DE PREÇOS: 07 de abril de 2025ás 08:30 horas
A participação na presente concorrência eletrônica se dará mediante Sistema Eletrônico, disponível no 
endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br 
O edital/Projeto Básico da concorrência encontra-se disponível no www.portaldecompraspublicas.com.
br,www.teixeira.pb.gov.bre no site https://tce.pb.gov.br/

Teixeira – PB, 21 de março de 2025
MARCÉLIO PEREIRA DOS SANTOS

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Prefeitura Municipal
de Teixeira

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMÉ
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00010/2025

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Av 1 de Abril, 
379 - Centro - Sumé - PB, por meio do site licitanet.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do 
tipo menor preço, para: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA PARA SUPRIR AS NECESSI-
DADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SUME. Abertura da sessão pública: 08:30 horas do dia 08 
de Abril de 2025. Início da fase de lances: 08:35 horas do dia 08 de Abril de 2025. Referência: horário 
de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; 
Lei Complementar nº 123/06; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consi-
deradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 14:00 horas dos dias 
úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 3353–2274. E-mail: cplsume@gmail.com. Edital: https://
www.sume.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br; licitanet.com.br; www.gov.br/pncp. 

Sumé - PB, 21 de Março de 2025
DIMITRIUS LAURENT FERREIRA DA SILVA

PREGOEIRO OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMÉ
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00011/2025

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Av 1 de Abril, 
379 - Centro - Sumé - PB, por meio do site licitanet.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, 
do tipo menor preço, para: AQUISIÇÃO DE CARNES, FRANGO E OVO, VISANDO ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMÉ. Abertura da sessão pública: 11:00 horas 
do dia 08 de Abril de 2025. Início da fase de lances: 11:05 horas do dia 08 de Abril de 2025. Referência: 
horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 
14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação perti-
nente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 14:00 horas 
dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 3353–2274. E-mail: cplsume@gmail.com. Edital: 
https://www.sume.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br; licitanet.com.br; www.gov.br/pncp. 

Sumé - PB, 21 de Março de 2025
DIMITRIUS LAURENT FERREIRA DA SILVA

PREGOEIRO OFICIAL

Prefeitura Municipal
de Sumé

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2025
 A diretora interna torna público, para conhecimento dos interessados,que será realizado o procedimento 
licitatório na modalidade Pregão Eletrônico do tipo menor preço por item. Objeto:CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO PARCELADA DE MATERIAIS DE 
CONSUMO ODONTOLÓGICOS DESTINADOS AOS PSF´S, CEO E POLICLÍNICA, COM O 
OBJETIVO DE ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE SOUSA-PB
Abertura das propostas dia 04de abril de 2025 as 10:00 horas(horário de Brasília), através do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br.. Os interessados poderão obter o texto integral do edital através 

Prefeitura Municipal
de Sousa

LICITAÇÕES

dos endereços eletrônicos www.tce.pb.gov.br ewww.sousa.pb.gov.br (1.Transparência, 2.Sousa Trans-
parente, 3.Licitações, Editais e Documentos de Licitação, 4.Pregão).

Sousa, 20 de março de 2025.
ALYNE SANTOS DE PAULA

DIRIGENTE INTERNA DO PROCESSOS LICITATÓRIOS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2025
A diretora interna torna público, para conhecimento dos interessados, que será realizado o procedimento 
licitatório na modalidade Pregão Eletrônico do tipo menor preço por item. Objeto: contratação de pessoa 
jurídica para o fornecimento de aparelhos de ar-condicionado, através de aquisição parcelada, de para 
atender as necessidades das secretarias municipais.
Abertura das propostas dia 09 de abril de 2025 as 09:00 horas(horário de Brasília), através do site www.
portaldecompraspublicas.com.br.. Os interessados poderão obter o texto integral do edital através dos 
endereços eletrônicos www.tce.pb.gov.br e www.sousa.pb.gov.br (1. Transparência, 2. Sousa Transparente, 
3. Licitações, Editais e Documentos de Licitação, 4. Pregão).

Sousa, 21 de março de 2025.
ALYNE SANTOS DE PAULA

DIRIGENTE INTERNA DO PROCESSOS LICITATÓRIOS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2025
 A diretora interna torna público, para conhecimento dos interessados, que será realizado o procedimento 
licitatório na modalidade Pregão Eletrônico do tipo menor preço por item. Objeto: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRODUÇÃO, FORNECIMENTO, MANIPULAÇÃO 
E DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTAÇÃO PRONTA (TIPO QUENTINHA) E LANCHES PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA.
Abertura das propostas dia 04de abril de 2025 as 09:00 horas(horário de Brasília), através do sitewww.
portaldecompraspublicas.com.br.. Os interessados poderão obter o texto integral do edital através dos 
endereços eletrônicos www.tce.pb.gov.br e www.sousa.pb.gov.br  (1. Transparência, 2. Sousa Transpa-
rente, 3. Licitações, Editais e Documentos de Licitação, 4. Pregão).

Sousa, 20 de março de 2025.
ALYNE SANTOS DE PAULA

DIRIGENTE INTERNA DO PROCESSOS LICITATÓRIOS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLÂNEA
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00025/2025

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Pernam-
buco, S/N - Centro - Solânea - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação 
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: Aquisição de gêneros alimentícios, para o 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, Secretarias e SAMU deste Município. Abertura 
da sessão pública: 09:00 horas do dia 03 de Abril de 2025. Início da fase de lances: para ocorrer nessa 
mesma sessão pública. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. 
Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Instrução Normativa nº 73 
SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. In-
formações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3363–1285. 
E-mail: licitacaopms@solanea.pb.gov.br. Edital: www.solanea.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.
portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp. 

Solânea - PB, 21 de Março de 2025
EDIVALDETE SILVA VIANA

PREGOEIRO OFICIAL

Prefeitura Municipal
de Solânea

LICITAÇÃO



João Pessoa - Sábado, 22 de Março de 2025 Diário Ofi cial40

CÂMARA MUNICIPAL DE CONDADO-PB

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ASSESSORIA 
E CONSULTORIA EM TRANSPARÊNCIA PÚBLICA, REALIZANDO ANÁLISE COMPLETA DO 
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA, PUBLICAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACOMPANHAMENTO 
CONTÍNUO DO SITE OFICIAL, CONFORME A LEI N° 12.527-2011, E INSTRUMENTOS NOR-
MATIVOS, ALÉM DOS PADRÕES EXIGIDOS PELA ATRICON, MPPB E TCE/PB, VISANDO 
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONDADO-PB. FUNDAMENTO 
LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00001/2025. DOTAÇÃO: Unidade: CÂMARA MUNICIPAL DE 
CONDADO-PB Proj. Atividade: Manutenção das Atividades da Câmara Elemento de Despesa: 3.3.90.39 
- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 501 - Outros Recursos não Vinculados. VIGÊN-
CIA: até o fi nal do exercício fi nanceiro de 2025. PARTES CONTRATANTES: Câmara Municipal de 
Condado e: CT Nº 00003/2025 - 18.02.25 - 53.967.828 SONALLY VIEIRA MATIAS - R$ 24.200,00.

CÂMARA MUNICIPAL DE CONDADO-PB

EXTRATO DE REVOGAÇÃO DA PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2025

A Câmara Municipal de Condado-PB, através da Comissão de Contratação, torna público, a quem 
possa interessar, a REVOGAÇÃO da Dispensa de Licitação Nº 006/2025, que tinha como objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ADMINISTRA-
TIVOS DE PREPARAÇÃO, EXPORTAÇÃO E ALIMENTAÇÃO DOS SISTEMAS DO TRIBUNAL 
DE CONTAS (TCE), PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS (PNCP) E PORTAL 
DA TRANSPARÊNCIA, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE CONDADO-PB, com base no art. 75 inciso II, nos termos da Lei nº 14.133/21. Justifi cativa: Con-
siderando as diversas diligências realizadas no processo e em observância aos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade e transparência, DECIDE REVOGAR o referido processo licitatório, na 
razão da identifi cação de falhas que poderiam comprometer sua regularidade e lisura. 

Condado-PB, 20 de março de 2025. 
MARIA SOLANGE VIEIRA DO NASCIMENTO

AGENTE DE CONTRATAÇÃO.

CÂMARA MUNICIPAL DE CONDADO-PB

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO 
DISPENSA Nº DV00001/2025

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00001/2025, que 
objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ASSESSORIA 
E CONSULTORIA EM TRANSPARÊNCIA PÚBLICA, REALIZANDO ANÁLISE COMPLETA DO 
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA, PUBLICAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACOMPANHAMENTO 
CONTÍNUO DO SITE OFICIAL, CONFORME A LEI N° 12.527-2011, E INSTRUMENTOS NOR-
MATIVOS, ALÉM DOS PADRÕES EXIGIDOS PELA ATRICON, MPPB E TCE/PB, VISANDO 
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONDADO-PB; ADJUDICO o 
seu objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: 53.967.828 SONALLY VIEIRA 
MATIAS - R$ 24.200,00.

Condado-PB, 18 de Fevereiro de 2025
LAURO VERCELIO BEZERRA WANDERLEY SEGUNDO

PRESIDENTE DA CÂMARA

CÂMARA MUNICIPAL DE CONDADO-PB

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO: Exposição de Motivos nº DV00001/2025. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ASSESSORIA E CONSULTORIA EM TRANSPARÊNCIA 
PÚBLICA, REALIZANDO ANÁLISE COMPLETA DO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA, PUBLICA-
ÇÃO DE DOCUMENTOS E ACOMPANHAMENTO CONTÍNUO DO SITE OFICIAL, CONFORME A 
LEI N° 12.527-2011, E INSTRUMENTOS NORMATIVOS, ALÉM DOS PADRÕES EXIGIDOS PELA 
ATRICON, MPPB E TCE/PB, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE CONDADO-PB. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21. AUTORIZAÇÃO: 
Secretaria Executiva. RATIFICAÇÃO: Presidente da Câmara, em 18/02/2025.

CÂMARA MUNICIPAL DE CONDADO-PB

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE Nº IN00003/2025

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e ob-
servado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00003/2025, que 
objetiva: CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA COMPREENDENDO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE CONDADO-
-PB; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: ISRAEL JOSÉ ALVES 
FIRMINO - R$ 60.000,00.

Condado-PB, 21 de fevereiro de 2025
LAURO VERCELIO BEZERRA WANDERLEY SEGUNDO

PRESIDENTE DA CÂMARA

CÂMARA MUNICIPAL DE CONDADO-PB 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO: Exposição de Motivos nº IN00003/2025. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA JURÍDICA COMPREENDENDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS 
JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE CONDADO-PB. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inciso III, 
alínea c, da Lei 14.133/21; e Lei Federal nº 14.039/20. AUTORIZAÇÃO: Secretária Geral. RATIFICA-
ÇÃO: Presidente, em 21/02/2025.

EXTRATOS

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA – 13ª REGIÃO

ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
CONTRATAÇÃO DIRETA MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ATO: AVISO ADJUDICAÇÃO E  HOMOLOGAÇÃO
C ONTRATAÇÃO DIRETA MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº005/2025
PROCESSO Nº 005/2025
TEXTO: Julgamento da Dispensa de Licitação de nº 005/2025 - Processo de nº 005/2025, decide ad-
judicar e homologar o procedimento a empresa BIONE ALUGUEIS E SERV DE INFORMATICA 
LTD– CNPJ: 11.204.447/0001-07.
Valor Global:R$ 16.510,00 (Dezesseis mil quinhentos e dez reais)
DATA: João Pessoa, 21de março de 2025.
ASSINATURA: Alcira de Lourdes Teotônio Cavalcanti 
CARGO: Conselheira Presidente 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CARIRI OCIDENTAL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00001/2025

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Vereador 
Elias Duarte, SN - Centro - Sumé - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação 
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
REESTRUTURAÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA INTERMUNICIPAL DE ATENDIMENTO 
ÀS MULHERES DO CARIRI – CRIAMC MARIA ELIANE PEREIRA DOS ANJOS, POR INTER-
MÉDIO DO MINISTÉRIO DAS MULHERES, CONFORME CONVÊNIO Nº 953731/2023. Abertura 
da sessão pública: 09:30 horas do dia 08 de abril de 2025. Início da fase de lances: para ocorrer nessa 
mesma sessão pública. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. 
Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Instrução Normativa nº 73 
SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 33532700. 
E-mail: cplciscosaude@gmail.com. Edital: https://www.cisco.pb.gov.br/; https://tramita.tce.pb.gov.br/
tramita/pages/main.jsf; www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp. 

Sumé - PB, 21 de Março de 2025
JOSEILDA FARIAS DE OLIVEIRA RAFAEL

PREGOEIRA OFICIAL

SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA E LOJISTA DO COMÉRCIO DE PICUÍ

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Presidente do Sindicato do Comércio Varejista e Lojista do Comércio de Picuí, vem através do presente 
Edital, convocar todos os associados quites e em condições de votar, para participarem da Assembleia 
Geral Extraordinária do Sindicato do Comércio Varejista e Lojista do Comércio de Picuí no Estado da 
Paraíba, que será realizada no dia 31 de março de 2025, às 16h00 na Rua  24 de Novembro, 14  – Sala 
02 - Centro – Picuí – PB, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia:
a) Dissolução do Sindicato do Comércio Varejista e Lojista do Comércio de Picuí, conforme Artigo 32 
do Estatuto Social;
b) Assuntos de interesse do comércio varejista.

Picuí, 20 de março de 2025

ATOS EMPRESARIAIS

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CASA DR. FRANCISCO SERÁFICO DA NÓBREGA FILHO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 00001/2025
A Câmara Municipal de Santa Luzia/PB, com sede na Rua Pe. Jovino, 10 – Centro, Santa Luzia/ PB, 
manifesta o interesse em obter propostas de eventuais interessados em conformidade com o Art. 75, 
inciso II - da Lei Federal nº 14.133/2021 que objetiva: Contratação de empresa especializada para Lo-
cação de sistema de controle legislativo com módulo de votação eletrônica, controle de sessões, controle 
de proposições, painel eletrônico, time eletrônico, quórum, controle de fala por tempo, aluguel do site 
institucional para transparência pública e sistema de publicação dos atos legislativos com diário ofi cial 
eletrônico da Câmara Municipal de Santa Luzia – PB, a fi m de obter propostas adicionais. Para tanto, 
convoca os interessados a enviarem suas propostas para o objeto constante do edital, disponibilizado 
no site https://camarasantaluzia.pb.gov.br/, (aba licitação) a ser enviado exclusivamente para o e-mail: 
licitacaocamarasantaluziapb@gmail.com, até as 18:00hs do dia 27/03/2025. A empresa detentora da 
proposta mais vantajosa será contatada para envio da documentação pertinente.  

Santa Luzia/PB, 21 de Março de 2025.
RENATA EMILY DA SILVA MEDEIROS

SECRETÁRIA GERAL

Câmara Municipal
de Santa Luzia

LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA COMPREENDENDO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE CONDADO-
-PB. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº IN00003/2025. DOTAÇÃO: Unidade: 
CÂMARA MUNICIPAL DE CONDADO-PB. Proj. Atividade: Manutenção das Atividades da Câmara 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.3.90.36 - Fonte: 501 
- Outros Recursos não Vinculados. VIGÊNCIA: até o fi nal do exercício fi nanceiro de 2025. PARTES 
CONTRATANTES: Câmara Municipal de Condado e: CT Nº 007/2025 - 24.02.25 - ISRAEL JOSÉ 
ALVES FIRMINO - R$ 60.000,00.
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APRESENTAÇÃO

Submetemos à apreciação da Assembléia Geral o RELATÓRIO FINANCEIRO relativo às operações realizadas pela EMPAER, durante o exercício social
de 2024, atendendo ao que determina os itens VIII e IX do Artigo 8º de seu estatuto. Através do presente relatório procuramos apresentar de forma clara
e precisa uma visão global da situação financeira, econômica e patrimonial da empresa, fazendo com que os credenciados tenham maior facilidade quanto
ao atendimento e consequentemente a aprovação da Assembleia.

ARISTEU CHAVES SOUSA
DIRETOR-PRESIDENTE

EMPRESA PARAIBANA DE PESQUISA, EXTENSÃO
RURAL E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA – EMPAER
Vinculada a Secretaria de Estado do Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca

Aos 10 dias do mês de março de dois mil e vinte e cinco, às 10h, por videoconferência, realizou-se a Reunião do Conselho Fiscal da EMPAER, para examinar as Demonstrações Contábeis, compreendendo: Balanço
Patrimonial, Demonstração do Resultado de Exercício, Demonstração do Fluxo de Caixa, Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido e as Notas Explicativas, relativos ao exercício social encerrado em 31
de dezembro de 2024, elaborados conforme a Lei 6.404/76 e suas alterações. DO EXAME DAS DEMONSTRAÇÕES. 1. Origem e aplicação dos recursos. 1.1 A EMPAER é uma empresa totalmente
dependente do Governo do Estado da Paraíba, os recursos repassados, em 2024, “Transferência Governo do Estado”, foram da ordem de R$ 139.208.729,88 (cento e trinta e nove milhões, duzentos e oito mil,
setecentos e vinte e nove reais, oitenta e oito centavos). Esse valor representa 97,74% do total de receitas da empresa no referido exercício. 1.2 Os recursos foram aplicados majoritariamente em despesas de custeio,
mais representativamente com “Despesas de Pessoal e Previdência”, registradas nos demonstrativos num montante de R$ 133.493.079,67 (cento e trinta e três milhões, quatrocentos noventa e três mil, setenta e nove
reais e sessenta e sete centavos). 2. Do exame dos demonstrativos. 2.1 O patrimônio total da empresa, representado pelas contas de Ativo, e suas obrigações, representadas pelas contas de Passivo, apresentaram
um aumento de 12,47% quando comparado ao exercício anterior. Dentre as principais variações ao longo do exercício, o conselho destaca: 2.1.1 O saldo de “Caixa e equivalentes de caixa” da empresa, na ordem
de R$ 3.674.711,12 (três milhões, seiscentos e setenta e quatro mil, setecentos e onze reais e doze centavos), valor este 42% maior em relação ao final do exercício anterior. 2.1.2 A conta de imobilizado da
empresa que aumentou 23,78%, apresentando ao final do exercício um saldo na ordem de R$3.949.277,48 (três milhões, novecentos e quarenta e nove mil, duzentos e setenta e sete reais e quarenta e oito
centavos). Esse aumento ocorreu em virtude, majoritariamente pela aquisição de veículos em dezembro de 2024. 2.1.3 O saldo da conta Fornecedores que era zero ao final de 2023, passou a apresentar um saldo
de R$900.459,26 (novecentos mil, quatrocentos e cinquenta e nove reais e vinte e seis centavos). 2.2 Da análise de indicadores, foi observado que: 2.2.1 O índice de liquidez corrente, que mede o quanto a
empresa possui em dinheiro e bens disponíveis, para pagar suas dívidas no curto prazo, apresenta um valor de 102,7%, que demonstra que a empresa é capaz de honrar as obrigações de curto prazo da empresa.
No entanto, quando se considera o índice de liquidez imediata, que mede a capacidade de a empresa pagar suas dívidas com o que possui em disponibilidades (caixa, banco e aplicações financeiras de liquidez
imediata), observa-se que apenas 14% dessas obrigações seriam honradas com as disponibilidades da empresa; 2.3 O Patrimônio Líquido da empresa apresenta um saldo na ordem de R$4.007.991,65 (quatro
milhões e sete mil, novecentos e noventa e um reais e sessenta e cinco centavos), valor este 7,8% maior do que ao final do exercício anterior. Este aumento ocorreu em virtude do aumento do saldo das Reservas de
Lucros. 2.5. No demonstrativo de resultado do exercício foi apresentado um Resultado Líquido Positivo na ordem de R$ 219.175,30 (duzentos e dezenove mil, cento e setenta e cinco reais e trinta centavos).
PARECER. Os membros do Conselho Fiscal da EMPAER, após procederem ao exame das Demonstrações Contábeis relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, dentre as quais foi
evidenciado: a) no Balanço Patrimonial, um valor de R$ 31.877.802,28 (trinta e um milhões, oitocentos e setenta e sete mil, oitocentos e dois reais e vinte oito centavos), tanto no ATIVO como no PASSIVO; b) no
Demonstrativo de Resultado do Exercício, um resultado líquido positivo da ordem de 219.175,30 (duzentos e dezenove mil, cento e setenta e cinco reais e trinta centavos); conclui que as peças examinadas
representam adequadamente, nos seus aspectos relevantes, a posição patrimonial, econômico e financeira da EMPAER, em 31 de dezembro de 2024. Diante do exposto, esse Conselho, por seus membros abaixo
assinados, opina favoravelmente à aprovação das demonstrações contábeis e financeiras pela Assembleia Geral da Empresa. João Pessoa - PB, 10 de março de 2025.

PARECER DO CONSELHO FISCAL

Elias Lopes Asfora Francisco Xavier Monteiro da Franca Augusta Barros Lopes Victor França Lago
Conselheiro Fiscal  Conselheiro Fiscal Conselheira Fiscal Conselheiro Fiscal

ARISTEU CHAVES SOUSA FRANCISCO JEAN QUEIROGA DA COSTA                 BETÂNIO CORREIA PEREIRA
DIRETOR-PRESIDENTE DIRETOR ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS                   CONTADOR CRCPB - 4.310/0

2024 2023
 R$ R$

 
a) Atividades Operacionais 1.251.979,66 411.885,80
(+) Recebimentos de Recursos do Governo da Paraiba 139.208.729,88 132.849.281,50
(+) Recebimentos de Recursos de Convênios/Contratos 1.174.039,66 998.308,68
(+) Recebimentos de Taxas de Assistência Técnica 750.780,96 741.178,41
(+)Recebimentos de Outras Receitas Operacionais 1.293.054,80 1.253.737,56

Caixa Bruto Obtido nas Operações 142.426.605,30 135.842.506,15

(-) Despesas com Pessoal e Previdência (133.493.079,75) (129.015.552,27)
(-) Despesas com Material de Consumo (1.377.096,67) (774.176,98)
(-) Despesas com Serviços de Terceiros e Encargos (5.962.934,19) (5.358.267,19)
(-) Despesas Tributárias (341.729,72) (321.700,03)
(-) Despesas Judiciais (4.008,02) 38.642,23
Caixa Gerado Antes das Operações Financeiras 1.247.756,95 411.451,91

(+) Recebimentos de Receitas Financeiras 5.419,10 6.489,03
(-) Despesas Financeiras (1.196,39) (6.055,14)

Caixa Gerado Após as Operações Financeiras 1.251.979,66 411.885,80

b) Atividade de Investimentos (156.522,20) (29.470,20)
(+) Recebimentos de Vendas de Imobilizado 0,00 0,00
(-) Pagamentos de Aquisições de Imobilizado (156.522,20) (29.470,20)
c) Atividades de Financiamentos 0,00 0,00

(+) Recebimentos de Empréstimos Bancários 0,00 0,00

Resultado Final de Caixa 1.095.457,46 382.415,60
(+) Saldo Existente em 31 de dezembro de 2023 2.579.253,66 2.196.838,06
(=) Saldo Existente em 31 de dezembro de 2024 3.674.711,12 2.579.253,66

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA DO EXERCÍCIO
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 E 2023

BALANÇOS PATRIMONIAIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 E 31 DE DEZEMBRO DE 2023

PATRIMONIOLIQUIDO CAPITAL SOCIAL R$ RESERVA DE CAPITAL R$ RESERVAS DE LUCROS R$ LUCROS/PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ TOTAL R$
SALDO EM 31/12/2022 473.250,35 2.891.509,35 (903.928,29) 2.460.831,41
Lucro do Exercício 822.482,27 822.482,27
Aumento do Capital 505.502,67 505.502,67
Incorp. do Prejuizo (903.928,29) 903.928,29 0,00
Constituição Reservas 822.482,27 (822.482,27) 0,00
SALDO EM 31/12/2023 978.753,02 2.810.063,33 0,00 3.788.816,35
Lucro do Exercício 219.175,30 219.175,30
Constituição Reservas 219.175,30 (219.175,30) 0,00
SALDO EM 31/12/2024 978.753,02 3.029.238,63 0,00 4.007.991,65

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 E 2023

Notas Explicativas 01/01/2024 a 31/12/2024 01/01/2023 a 31/12/2023

Receita Líquida de Serviços Prestados 1 8 667.113,42 635.083,52
Custo dos Serviços Prestados 0,00 0,00
Lucro Bruto 667.113,42 635.083,52

Receitas (Despesas) Operacionais 1 9
Despesas Gerais e Administrativas (143.630.386,39) (135.412.993,60)
Outras Despesas Operacionais 0,00 0,00
Outras Receitas Operacionais 143.468.860,43 135.724.353,20

(161.525,96) 311.359,60
Resultado Antes do Resultado Financeiro e dos Impostos 505.587,46 946.443,12

Resultado Financeiro 2 0
Receitas Financeiras 5.419,10 6.489,03
Despesas Financeiras (1.196,39) (6.055,14)

4.222,71 433,89

Resultado Antes dos Impostos 509.810,17 946.877,01

Imposto de Renda e Contrib. Social (290.634,87) (124.394,74)

Lucro (Prejuízo) Líquido do Exercício 219.175,30 822.482,27

As notas explicativas são parte integrantes das demonstrações contábeis.

DEMONSTRAÇÕES DE RESULTADOS
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 E 31 DE DEZEMBRO DE 2023

NOTA 01 - INFORMAÇÕES GERAIS – A Empresa Paraibana de Pesquisa, Extensão Rural e Regularização Fundiária - EMPAER, empresa pública estadual, vinculada à Secretaria de Estado do Desenvolvimento
da Agropecuária e da Pesca - SEDAP, com personalidade jurídica de direito privado, patrimônio próprio, autonomia administrativa e financeira, criada pela Lei Estadual nº 11.316, de 17 de abril de 2019. NOTA
02 - ASSUNÇÃO DE DIREITOS E OBRIGAÇÕES – Nos termos do art. 13 da Lei 11.316/2019, a EMPAER assume todos os direitos e obrigações das empresas em extinção e autarquia extinta. NOTA 03 –
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS – As Demonstrações Financeiras foram elaboradas de conformidade com a legislação em vigor, com observância dos princípios fundamentais de contabilidade e
disposições especificas da Lei 6.404/76 e suas alterações. NOTA 04 – PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS –  a) REGIME DE ESCRITURAÇÃO. Os Recursos recebidos do Governo do Estado para Custeio
foram apropriados em receitas no exercício. Os Recursos recebidos do Governo do Estado e da União, através de Convênios ou Contratos foram apropriados em receitas no exercício, limitando-se aos gastos
efetivamente realizados, estando os saldos não aplicados no Passivo Circulante, na conta Recurso de Convênio ou Contratos. As Receitas advindas de Assistência Técnica foram registradas, obedecendo ao regime de
competência.  b) ESTOQUES. Os Estoques de Materiais de Consumo estão demonstrados ao custo médio de aquisição.  c) REGIME DE TRIBUTAÇÃO. Optante pelo regime de tributação do IRPJ e CSLL com base
no Lucro Real Anual no exercício, apurados cumulativamente para efeito de suspensão e redução do pagamento de IRPJ e CSLL. O PIS e COFINS foram apurados com base no regime de não-cumulativo.  d)
IMOBILIZADO. O Imobilizado foi registrado ao custo de aquisição. As depreciações foram calculadas pelo método linear, com base em taxas que levam em conta seus tempos de vida útil econômica dos bens,
segundo parâmetros estabelecidos pela legislação tributária;

NOTA 05 – CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA
 2024  2023

Caixa e Bancos 145.915,21 166.303,34
Aplicações Financeiras 3.528.795,91 2.412.950,32

3.674,711,12 2.579.253,66

NOTA 06 – CONTAS A RECEBER DE CLIENTES
 2024  2023

Governo do Estado da Paraiba 23.224.799,95 21.550.551,48
Outras a Receber 31.518,71 8.189,92

23.256.318,66 21.558.741,40

 NOTA 7 - ESTOQUES
 2024  2023

Criações de Pesquisa 65.789,83 121.200,58
Material de Consumo 73.665,46 106.320,12

139.455,29 227.520,70

NOTA 8 - DEPÓSIOTS JUDÍCIAIS
 2024  2023

Processos Trabalhistas 4.008,02 0,00
Processo Cível 0,00 0,00

4.008,02 0,00

NOTA 9 – IMOBÍLIZADO
2024 2023

Custo Depreciação Liquido Liquido %
Maquina Motores e Aparelhos 933.340,83 746.879,23 186.461,60 138.434,11 10
Tratores e Implem Agrícolas 27.743,67 27.628,29 115,38 2.843,02 10
Veículos 11.315.577,82 9.246.967,92 2.068.609,90 1.342.666,28 2 0
Outros Equip e Instalações 263.276,24 232.048,50 31.227,74 48.456,65 10
Biblioteca 65,98 65,98 0,00 0,00 10
Máquinas de Escritório 15.720,11 15.720,11 0,00 154,62 10
Moveis e Utensílios 909.175,86 735.477,81 173.698,05 156.656,34 10
Computadores e Periféricos 3.119.316,64 2.397.383,95 721.932,69 850.766,48 20
Aparelhos e Instr de Laboratório 2.530,00 302,71 2.227,29 708,38 10
Instrumentos e Ferramentas 5.811,00 188,31 5.622,69 4.044,62 10
Imóveis
Edificio 1.336.567,02 866.215,08 470.351,94 0,00 4
Terreno 82.147,71 0,00 82.147,71 82.147,71
Benfeitorias em Propriedades 210.828,76 3.946,27 206.882,49 73.830,48
Construções em Andamento 0,00 0,00 0,00 489.949,94

18.222.101,64 14.272.824,16 3.949.277,48 3.190.658,63
A movimentação do imobilizado está demonstrada abaixo:

Custo: 31/12/2023 Adições Doação Transferencia 31/12/2024
Móveis
Maq. Motores e Aparelhos 867.811,50 48.269,00 17.260,33 933.340,83
Tratores e Imple Agrícolas 27.743,67 0,00 0,00 27.743,67
Veículos 10.416.127,82 899.450,00 0,00 11.315.577,82
Outros Equip. e Instalações 258.826,24 4.430,00 20,00 263.276,24
Biblioteca 65,98 0,00 0,00 65,98
Máquinas de Escritório 15.720,11 0,00 0,00 15.720,11
Moveis e Utensílios 861.075,46 41.730,00 6.370,40 909.175,86
Computadores e Periféricos 2.985.328,64 45.972,00 88.016,00 3.119.316,64
Aparelhos e Instr de Labor. 880,00 0,00 1.650,00 2.530,00
Instrumentos e Ferramentas 4.081,00 1.730,00 0,00 5.811,00
Imóveis
Edificio 846.617,08 0,00 0,00 489.949,94 1.336.567,02
Terreno 82.147,71 0,00 0,00 0,00 82.147,71
Benfeitoria em Propriedades 73.830,48 136.998,28 0,00 0,00 210.828,76
Construções em Andamento 489.949,94 0,00 0,00 (489.949,94) 0,00
Total 16.930.205,63 1.178.579,28 113.316,73 0,00 18.222.101,64

Depreciações:  31/12/2023  Adições Doação  31/12/2024
Maq. Motores e Aparelhos (729.377,39) (17.501,84) 0,00 (746.879,23)
Tratores e Implementos (24.853,95) (2.774,34) 0,00 (27.628,29)
Veículos (9.073.461,54) (173.506,38) 0,00 (9.246.967,92)
Outros Equip e Instalações (210.416,29) (21.632,21 0,00 (232.048,50)
Biblioteca (65,98) 0,00 0,00 (65,98)
Maquinas de Escritório (15.565,49) (154,62) 0,00 (15.720,11)
Moveis e Utensílios (704.419,12) (27.319,43) (3.739,26) (735.477,81)
Computadores e Periféricos (2.134.562,16) (190.809,19) (72.012,60) (2.397.383,95)
Apar e Instr de Laboratório (171,62) (131,09) 0,00 (302,71)
Instrumentos e Ferramentas (36,38) (151,93) 0,00 (188,31)
Edificios (846.617,08) (19.598,00) 0,00 (866.215,08)
Benfeitorias em Propriedades 0,00 (3.946,27) 0,00 (3.946,27)

(13.739.547,00) (457.525,30) (75.751,86) (14.272.824,16)
3.190.658,63 721.053,98 37.564,87 3.949.277,48

NOTA 10 – FORNECEDORES
 2024  2023

Foenecedores de Serviços 6.650,46 0,00
Fornecedores de Materiais 893.808,80 0,00

900.459,26 0,00

NOTA 11 – OBRIGAÇÕES SOCIAIS E FISCAIS
 2024  2023

INSS 2.604.673,22 2.529.637,52
FGTS 589.250,62 0,00
PBPREV 12.871,50 11.425,44
IRRF 2.264.263,88 2.111.015,84
Obrigações Retidas Folha de Pagamento 1.550.512,83 1.509.540,45
IRPJ 207.349,17 85.113,78
CSSL 83.285,70 39.280,96
Outras Obrigações 45.543,72 24.230,11

7.357.750,64 6.310.244,10

NOTA 12 – CONTAS A PAGAR
 2024  2023

Outras Contas 12.810,44 4.349,21
12.810,44 4.349,21

NOTA 13 – RECURSOS CONVÊNIOS/CONTRATOS
 2024  2023

Empaer/Difusão Conv. 202100019 84.772,70 69.548,59
Empaer/Inovação Conv. 202100020 383,93 32.668,63
Empaer/MAPA Conv. 942873/2023 8.054,00 0,00
Empaer/Fundeci Indução Flora 49.128,76 55.944,69
Empaer/Território Borborema 2.306.616,45 2.162.291,85
Empaer/Conv 903740/2020 221.543,28 206.918,07

2.670.489,12 2.527.371,83

NOTA 14 – PROVISÕES FÉRIAS – Nesta rubrica estão consignadas às férias de funcionários e os respectivos encargos sociais, cujos cálculos abrangem períodos aquisitivos integrais e parciais, considerados
individualmente. NOTA 15 – PROVISÃO DE CONTINGÊNCIA – As provisões de contingências foram analisadas e avaliadas pelos assessores jurídicos, sendo provisionados os casos com expectativa de
perdas prováveis, levando em consideração tanto a jurisprudência predominante, quanto a documentação especifica existente. Os valores das ações estão estimadas em R$ 688.002,79 (Seiscentos e Oitenta e Oito Mil
e Dois Reais e Setenta e Nove Centavos); NOTA 16 – PATRIMÔNIO LÍQUIDO – 16.1 – Capital Social. O Capital Social da Empresa em 31 de dezembro de 2024 é de R$ 978.753,02 (Novecentos e Setenta e
Oito Mil e Setecentos e Cinquenta e Três Reais e Dois Centavos) e a participação é total do Governo do Estado da Paraíba. Esclarecemos que o capital social será formado pelo conjunto dos bens móveis e imóveis das
Empresas em extinção EMATER-PB e EMEPA e do extinto INTERPA, após suas liquidações ou transferência dos mesmos para a EMPAER através do Governo do Estado. 16.2 Reservas de Lucros. As reservas
de Lucros apresentadas no Patrimônio Líquido no valor R$ 3.029.238,63 (Tres Milhões, Vinte e Nove Mil, Duzentos e Trinta e Oito Reais e Sessenta e Tres Centavos) refere-se aos Resultados Acumulados dos
Exercícios. Essas reservas somente poderão serem utilizadas para compensar prejuízos ou aumento de capital.

NOTA 17 – PREJUIZOS ACUMULADOS
 2024  2023

Saldo Anteriores de Prejuízos Acumulados 0,00 (903.928,29)
Prejuízo do Exercício 0,00 0,00
Incorporação do Prejuízo 0,00 903.928,29
Prejuizos Acumulados 0,00 0,00

NOTA 18 – RECEITA LÍQUIDA DE SERVIÇOS PRESTADOS
 2024  2023

Receitas com Serviços de ATER 778.280,96 741.178,41
Deduções:
PASEP (20.276,75) (12.314,44)
COFINS (51.976,73) (56.721,52)
ISS (38.914,06) (37.058,93)

667.113,42 635.083,52

NOTA 19 – RECEITAS (DESPESAS) OPERACIONAIS
 2024 2023

Pessoal e Previdência (135.721.309,26) (128.654.294,77)
Depreciação (457.525,30) (438.840,76)
Material de Consumo (1.376.756,67) (783.672,53)
Serviços de Terceiros (5.962.602,54) (5.406.492,01)
Tributária (112.192,62) (129.693,53)
Outras Receitas Operacionais 143.468.860,43 135.724.353,20

(161.525,96) 311.359,60

NOTA 20 RESULTADO FINANCEIRA
Receitas Financeiras:

 2024  2023
Rendimentos de Aplicações 5.419,10 4.520,87
Juros Recebidos 0,00 1.968,16

5.419,10 6.489,03

Despesas Financeiras:
 Juros Impostos e Contribuições (201,02) (5.034,74)
Tarifas Bancárias (995,37) (1.020,40)

(1.196,39) (6.055,14)
4.222,71 433,89

NOTAS EXPLICATIVAS SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024

Aos Acionistas, Conselheiros e Administradores da EMPRESA PARAIBANA DE PESQUISA, EXTENSÃO RURAL E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA – EMPAER-PB. CNPJ(MF) 33.820.785/
0001-06. Rodovia BR 230, km 13.3, Estrada de Cabedelo. Cabedelo – PB. Prezados Senhores, 1) Opinião sem Ressalva. Examinamos as demonstrações contábeis da EMPRESA PARAIBANA DE PESQUISA,
EXTENSÃO RURAL E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA – EMPAER-PB, que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2024 e as respectivas demonstrações do resultado, das mutações
do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em nossa opinião, as
demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da EMPRESA PARAIBANA DE PESQUISA, EXTENSÃO RURAL E
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA – EMPAER-PB em 31 de dezembro de 2024, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas
contábeis adotadas no Brasil. 2) Base para Opinião sem Ressalva. Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade
com tais normas, estão descritas na seção a seguir, instituída “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos independentes em relação à EMPAER-PB, de acordo com os

Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações Contábeis
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ATIVO Notas Explicativas 31/12/2024 31/12/2023

Circulante

Caixa e Equivalentes de caixa 5 3.674.711,12 2.579.253,66
Contas a Receber de Clientes 6 23.256.318,66 21.558.741,40
Estoques 7 139.455,29 227.520,70
Adiantamento de Férias 854.031,71 786.021,14
Total do Ativo Circulante 27.924.516,78 25.151.536,90

Não Circulante
Realizável a Longo Prazo
Depósitos Judiciais 8 4.008,02 0,00
Imobilizado 9 3.949.277,48 3.190.658,63

Total do Ativo Não Circulante 3.953.285,50 3.190.658,63

TOTAL DO ATIVO 31.877.802,28 28.342.195,53

PASSIVO E PATRIMONIO LÍQUIDO Notas Explicativas 31/12/2024 31/12/2023

Circulante
Fornecedores 1 0 900.459,26 0,00
Obrigações Sociais e Fiscais 11 7.357.750,64 6.310.244,10
Contas a Pagar 1 2 12.810,44 4.349,21
Recursos Convênios/Contratos 13 2.670.499,12 2.527.371,83
Provisões de Férias 1 4 16.240.288,38 15.438.997,74
Total do Passivo Circulante 27.181.807,84 24.280.962,88

Não Circulante
Provisão de Contingência 1 5 688.002,79 272.416,30
Total do Passivo Não Circulante 688.002,79 272.416,30

Patrimônio Líquido
Capital Social 16.1 978.753,02 978.753,02
Reserva de Lucro 16.2 3.029.238,63 2.810.063,33
Prejuízos Acumulados 1 7 0,00 0,00
Total do Patrimônio Líquido 4.007.991,65 3.788.816,35
TOTAL DO PASSIVO E PATRIMONIO LÍQUIDO 31.877.802,28 28.342.195,53

As notas explicativas são partes integrantes das demonstrações contábeis.
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princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades
éticas de acordo com essas normas.  Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião sem ressalva. 3) Responsabilidade da administração e da
governança pelas demonstrações contábeis. A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos
controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das
demonstrações contábeis, a administração é responsável pela avaliação da capacidade de a EMPAER-PB continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade
operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a administração pretenda liquidar a EMPAER ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista
para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela governança da Empresa são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações contábeis. 4)
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis. Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, estão livres de distorção
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas, não, uma garantia de que a auditoria
realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas
relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis. Como
parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: – Identificamos
e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem
como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a
fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais.  – Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para
planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da EMPAER. – Avaliamos a adequação das
políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração. – Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de
continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de
continuidade operacional da empresa. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir
modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições
futuras podem levar a EMPAER a não mais se manter em continuidade operacional. – Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as divulgações e se as
demonstrações contábeis representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a
respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos
durante nossos trabalhos. 5) Outros Assuntos. 5.1) Relatório da Administração. A administração da EMPAER-PB é responsável por essas informações que compreendem o Relatório da Administração.
Nossa opinião sobre as demonstrações contábeis individuais não abrange o Relatório da Administração e não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório. Em conexão com a
auditoria das demonstrações contábeis individuais, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo considerar se esse quando tomado em conjunto com as demonstrações contábeis e
notas explicativas está, de forma relevante, inconsistente com as precitadas demonstrações ou com o cenário econômico-financeiro observado na auditoria ou, de outra forma aparenta estar distorcido de forma
relevante. Se com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevante no Relatório da Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Neste sentido não temos nada a relatar.  5.2)
Auditoria dos valores correspondentes ao exercício anterior. As demonstrações financeiras do exercício findo em 31 de dezembro de 2023, apresentadas exclusivamente para fins de comparabilidade, foram
examinadas por outros auditores independentes. Cabedelo/PB, 07 de março de 2025.

AUDIMEC – AUDITORES INDEPENDENTES S/S Luciano Gonçalves de Medeiros Pereira Phillipe de Aquino Pereira
CRC/PE 000150/O Contador - CRC/PE 010483/O-9 Contador - CRC/PE 028157/O-2
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APRESENTAÇÃO

Notas 2024 2023
ATIVO R$ R$

CIRCULANTE
Caixa e Equivalentes de Caixa 5 51.729 800
Contas a receber de clientes 6 477.125 487.590
Estoque de Materiais 7 300.595 320.207

Total do Ativo Circulante 829.449 808.597

NÃO CIRCULANTE
Realizável à Longo Prazo
Clientes Diversos 8 243.229 251.479
Investimento 5.946 5.946
Imobilizado 9 3.106.228 3.435.301

Total do Ativo não Circulante 3.355.403 3.692.726

TOTAL DO ATIVO 4.184.852 4.501.323

BALANÇOS PATRIMONIAIS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 E 2023
(Em Reais – centavos omitidos)

NOTA 9
Ativo imobilizado

2024 2023
ATIVO IMOBILIZADO: Custo Deprec Líquido Líquido Taxa
Terrenos 581.222 581.222 581.222 -
Benfeitorias 1.499.636 (430.331) 1.069.305 1.123.380 4%
Benfeitorias em Propr de 444.134 (112.424) 331.710 349.494 4%
Edifícios e Construções 2.101.192 (1.459.366) 641.826 692.631 4%
Edific e Constr. em Propr 93.241 (26.108) 67.133 70.863 4%
Instalações 1.838 (1.838) 0 0 10%
Animais de Trabalho 16.450 (16.450) 0 0 20%
Animais de Pesquisa 18.712 (18.712) 0 0 20%
Reprodutores 167.072 (156.106) 10.966 17.723 20%
Implementos Agrícolas 379.038 (341.662) 37.376 57.781 10%
Maquinas Agrícola 1.153.574 (1.153.574) 0 13.189 20%
Moveis e Utensílios 668.609 (637.354) 31.255 48.072 10%
Maquinas de Escritórios 7.138 (7.112) 2 6 7 5 10%
Aparelhos e Instr de labo 1.906.271 (1.762.266) 144.005 223.782 10%
Veículos 3.635.678 (3.635.678) 0 0 20%
Motores e Congêneres 86.024 (79.020) 7.004 9.246 10%
Maquinas Operatrizes 55.859 (55.859) 0 0 20%
Comput e Perifer hardw 637.743 (637.743) 0 0 10%
Instrumen e Ferramentas 99.515 (99.515) 0 1.484 10%
Maquinas e Equipamentos 921.338 (803.642) 117.696 162.335 10%
Material de Irrigação 399.850 (333.146) 66.704 84.024 10%
TOTAL 14.874.134 (11.767.906) 3.106.228 3.435.301

A movimentação do imobilizado está demonstrada abaixo:

   IMOBILIZADO : 31/12/2023 ADIÇÕES TRANSFER BAIXAS 31/12/2024
Terrenos 581.222 581.222
Benfeitorias 1.499.636 1.499.636
Benfeitorias em Propr de 444.134 444.134
Edifícios e Construções 2.101.192 2.101.192
Edific e Constr. em Propr 93.241 93.241
Instalações 1.838 1.838
Animais de Trabalho 16.450 16.450
Animais de Pesquisa 18.712 18.712
Reprodutores 173.659 42.912 49.499 167.072
Implementos Agrícolas 379.038 379.038
Maquinas Agrícola 1.153.574 1.153.574
Moveis e Utensílios 668.609 668.609
Maquinas de Escritórios 7.138 7.138
Aparelhos e Instr de labo 1.906.271 1.906.271
Veículos 3.635.678 3.635.678
Motores e Congêneres 86.024 86.024
Maquinas Operatrizes 55.859 55.859
Comput e Perifer hardw 637.743 637.743
Instrumen e Ferramentas 99.515 99.515
Maquinas e Equipamentos 921.338 921.338
Material de Irrigação 399.850 399.850

14.880.721 42.912 49.499 14.874.134

Depreciações: 31/12/2023 ADIÇÕES TRANSFER BAIXAS 31/12/2024
Benfeitorias (376.256) (54.075) (430.331)
Benfeitorias em Propr de (94.640) (17.784) (112.424)
Edifícios e Construções (1.408.561) (50.805) (1.459.366)
Edific e Constr. em Propr (22.378) (3.730) (26.108)
Instalações (1.838) (0) (1.838)
Animais de Trabalho (16.450) (0) (16.450)
Animais de Pesquisa (18.712) (0) (18.712)
Reprodutores (155.936) (4.307) 4.137 (156.106)
Implementos Agrícolas (321.257) (20.405) (341.662)
Maquinas Agrícola (1.140.385) (13.189) (1.153.574)
Moveis e Utensílios (620.537) (16.817) (637.354)
Maquinas de Escritórios (7.063) (49) (7.112)
Aparelhos e Instr de labo (1.682.489) (79.777) (1.762.266)
Veículos (3.635.678) (0) (3.635.678)
Motores e Congêneres (76.778) (2.242) (79.020)
Maquinas Operatrizes (55.859) (0) (55.859)
Comput e Perifer hardw (637.743) (0) (637.743)
Instrumen e Ferramentas (98.032) (1.483) (99.515)
Maquinas e Equipamentos (759.003) (44.639) (803.642)
Material de Irrigação (315.826) (17.320) (333.146)

(11.445.421) (326.622) 4.137 (11.767.906)

NOTA 10
CAPITAL SOCIAL

Em 31 de dezembro 2024 e 2023, o capital social subscrito e de R$ 711.004 mil, dividido em 711.004 ações, conforme composição abaixo:

Quantidade de Ações

Ações Ordinárias 31/12/2024 31/12/2023
Governo do Estado da Paraíba         55% 391.052 391.052
Emp. Brasileira de Pesq. Agropecuária          45% 319.952 319.952

                                                                100% 711.004 711.004

NOTA 11
As reservas de Lucros apresentadas no Patrimônio Líquido no valor R$ 2.315.954 (Dois milhões trezentos e quinze mil e novecentos e cinquenta e quatro reais)  refere-se as subvenções de investimentos nas
aplicações dos recursos dos convênios federais referentes as aquisições de bens móveis. São reconhecidas nos resultados nos períodos. Essas reservas somente poderão serem utilizadas para compensar prejuízos
ou aumento de capital.

NOTA 12
LUCROS E PREJUIZOS ACUMULADOS

A composição dos Lucros e Prejuízos Acumulados, abaixo:
2024 2023

Saldo Anteriores de Lucros ou Prejuízos Acumulados 1.474.365 1.846.584
Prejuízo do Exercício (316.471) (372.219)
Ajustes de Exercício Anteriores 0 0
Lucros ou Prejuízos Acumulados 1.157.894 1.474.365

NOTA 13
DESPESAS GERAIS E ADMINISTRATIVAS

2024 2023
Serviços de Terceiros 1.242.939 1.103.084
Material do Consumo e Pesquisa 8.962 81.896
Depreciações 326.623 403.658
Perda do Imobilizado 3.753 2.860

1.582.278 1.591.498

NOTA 14
DESPESAS E RECEITAS FINANCEIRAS

                               2024                        2023
14.1 Despesas Financeiras
Tarifas Bancarias 0 69
Juros de Atualização 0 0

0 69

2024 2023
14.2 Receitas Financeiras
Rendimentos de Aplicações 2.361 4.980
Juros s/Cobranças 3.195 1.425

5.556 6.405

NOTA 15
OUTRAS RECEITAS

                             2024                        2023
Alienação de Semoventes 1.227.788 1.172.083
Nascimento de Semoventes 32.463 40.860

1.260.251 1.212.943

ARISTEU CHAVES SOUSA  BETANIO CORREIA PEREIRA
Diretor-Presidente  Contador – CRC PB-004310/0

NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31.12.2024

EMPRESA ESTADUAL DE PESQUISA AGROPECUÁRIA
DA PARAÍBA S/A - EMEPA-PB

2024 2023
R$ R$

 RECEITAS (DESPESAS) OPERACIONAIS
 DESPESAS GERAIS E ADMINISTRATIVAS 13 (1.582.278) (1.591.498)

PREJUÍZO OPERACIONAL ANTES DO RESULTADO FINANCEIRO (1.582.278) (1.591.498)
DESPESAS FINANCEIRAS 14.1 0 (69)
RECEITAS FINANCEIRAS 14.2 5.556 6.405

PREJUÍZO OPERACIONAL LÍQUIDO (1.576.722) (1.585.162)
OUTRAS RECEITAS 1 5 1.260.251 1.212.943

PREJUÍZO ANTES DOS TRIBUTOS SOBRE O LUCRO (316.471) (372.219)
PREJUIZO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO (316.471) (372.219)

As notas explicativas da Administração são partes integrantes das demonstrações contábeis.

DEMONSTRAÇÕES DO RESULTADO DO EXERCÍCIO
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 E 2023 (Em Reais – centavos omitidos)

PATRIMONIOLIQUIDO CAPITALSOCIAL CAPITAL AINTEGRALIZAR RESERVAS LUCROS/PREJUÍZOSACUMULADOS TOTAL
SALDO EM 31/12/2022 2.150.115 (1.439.111) 2.315.954 1.846.584 4.873.542

PREJUIZO DO EXERCICIO (372.219) (372.219)

SALDO EM 31/12/2023 2.150.115 (1.439.111) 2.315.954 1.474.365 4.501.323

PREJUIZO DO EXERCICIO (316.471) (316.471)

SALDO EM 31/12/2024 2.150.115 (1.439.111) 2.315.954 1.157.894 4.184.852

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 E 2023 (Em Reais – centavos omitidos)

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ R$

CIRCULANTE
Fornecedores 0 0
Recursos de Convênios a Realizar 0 0

0 0
PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Capital Social 1 0 711.004 711.004
Reservas de Lucros 1 1 2.315.954 2.315.954
Lucros e Prejuízos Acumulados 1 2 1.157.894 1.474.365

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 4.184.852 4.501.323
TOTAL DO PASSIVO E P.LÍQUIDO 4.184.852 4.501.323

As notas explicativas da Administração são partes integrantes das demonstrações contábeis.
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2024 2023
R$ R$

Lucro líquido do período (316.471) (372.219)

Ajustes ao Lucro Líquido:

(+) Depreciação    326.623    403.658
(+) Ajuste devedor de Exercício Anterior
(-) Ajuste credor de Exercício Anterior -

Ajustes Variações das Contas de Ativo e Passivo operacional
(+) Diminuição na Conta de Clientes (AC)     10.465 (112.020)
(+)Diminuição na Conta Almoxarifado (AC)     19.612     91.357
(+) Diminuição na Conta Clientes longo Prazo      8.250 -
Caixa Líquido Proveniente das Atividades Operacionais (1)     48.479 10.776

FLUXOS DE CAIXAS DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS

(-) Pagamento pela compra de bem para imobilizado    (47.049) (57.021)
(+) Desincorporação de Bens do Imobilizado     49.499     34.723
Caixa Líquido Usado nas Atividades de Investimentos (2)      2.450 (22.298)

FLUXOS DE CAIXAS DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO

REDUÇÃO DO CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA (1+2)     50.929     11.522

CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA NO INÍCIO DO PERÍODO        800     12.322
CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA NO FIM DO PERÍODO     51.729        800
VARIAÇÃO DO CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA     50.929     11.522

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DO CAIXA DO EXERCÍCIO
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 E 2023 (Em Reais – centavos omitidos)____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
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Aos três de fevereiro de dois mil e vinte cinco, às nove horas, por meio de videoconferência, em conformidade com o Decreto Estadual 40.136/2020, que instituiu o teletrabalho na Administração Direta e Indireta
do Estado da Paraíba, realizou-se a Reunião do Conselho Fiscal da Empresa, para examinar as suas Demonstrações Contábeis, compreendendo: Balanço Patrimonial; Demonstração do Fluxo de Caixa; Demonstrativo
do Resultado do Exercício; Demonstrações das Mutações do Património; Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados e as Notas Explicativas, relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de
2024, elaborado conforme a Lei 6.404/76 e suas alterações. Examinados todos os documentos acima citados e em face das informações prestadas pela Assessoria da Diretoria da Empresa, decidiu o Conselho
Fiscal exarar o seguinte parecer: PARECER: Os membros do Conselho Fiscal da Empresa Estadual de Pesquisa Agropecuária da Paraíba - EMEPA procederam ao exame das Demonstrações Contábeis da
Empresa relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024 e são da opinião que as Demonstrações Contábeis, nas quais o Balanço Patrimonial monta, tanto o Ativo quanto o Passivo, a quantia de
R$ 4.184.852,00 (quatro milhões, cento e oitenta e quatro mil e oitocentos e cinquenta dois reais), representam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da
Empresa Estadual de Pesquisa Agropecuária da Paraíba – EMEPA em 31 de dezembro de 2024 e, por seus membros abaixo assinados, opina favoravelmente à sua aprovação pela Assembleia Geral de Acionistas
da empresa. Os membros do Conselho da Empresa Estadual de Pesquisa Agropecuária da Paraíba - EMEPA, entretanto, destacam aqui que, durante essa gestão solicitamos a nomeação de um liquidante e a
determinação do modo de liquidação em todas as suas atas (Atas da 1ª a 4ª reunião). Considerando-se a importância do tema, assim como a norma contida no art. 208 da Lei 6.404/1976, fica reiterada a sobredita
solicitação. João Pessoa, 03 de fevereiro de 2025.

RODOLFO E. LIMA SERRANO SUSY DARLEM BARROS DA PENHA LÚCIO LANDIM BATISTA DA COSTA
Membro do Conselho Fiscal Membro do Conselho Fiscal Membro do Conselho Fiscal

Parecer do Conselho Fiscal

NOTA 1 – A Medida Provisória nº 277 de 02/01/2019 autorizou a extinção da EMEPA e a criação da EMPAER, publicado no DOE/PB 03/01/2019 e republicado por incorreção no DOE/PB 05/01/2019, sendo
transformado em Lei Estadual nº 11.316 de 17/04/2019, DOE/PB 18/04/2019. Entretanto, a empresa pública conservará sua personalidade jurídica até o encerramento da liquidação, quando ocorrerá a extinção,
nos termos art. 51 do Código Civil c/c artigos 217 e 219 da Lei 6.404/76. NOTA 2 – A EMEPA-PB é uma Empresa pública de direito privado, com participação acionária do Governo do Estado da Paraíba e da
EMBRAPA - Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária, vinculada ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA. Constituída em 1979, tem por missão: Gerar, adaptar e transferir conhecimentos
e tecnologias visando o desenvolvimento sustentável do negócio agrícola do estado da Paraíba. NOTA 3 – ELABORAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS. As Demonstrações
Contábeis foram elaboradas de conformidade com a legislação em vigor, com observância dos princípios fundamentais de contabilidade e disposições específicas das leis 6.404/76 , e suas alterações. NOTA 4 –
PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS – a) REGIME DE ESCRITURAÇÃO. Foi adotado o regime de competência para o registro das mutações patrimoniais. A aplicação desse regime implica no
reconhecimento das receitas, custos e despesas quando ganhas ou incorridas, independentemente de seu efetivo recebimento ou pagamento. b) ESTOQUES.  Os estoques da conta Criações, nascidas nas unidades
de propriedade da EMEPA-PB, estão avaliadas de conformidade com a pauta fiscal do Estado e informações mensais recebidas da Estações Experimentais. c) DEPRECIAÇÃO, AMORTIZAÇÃO E EXAUSTÃO.
Os encargos de depreciação, amortização e exaustão foram calculados pelo método linear, às taxas usuais permitidas pela legislação fiscal. d) EFEITOS INFLACIONÁRIOS. O Ativo Permanente e Patrimônio
Líquido foram corrigidos monetariamente até 31/12/1995, sendo que a partir desta data não se efetuou a correção monetária em obediência a Lei nº 9.249 de 26 de dezembro de 1995 que revoga a correção
monetária das demonstrações contábeis.

NOTA 5
Caixa e equivalentes de caixa

2024 2023
Caixa e bancos -0- -0-
Aplicações financeiras 51.729 800

51.729 800
NOTA 6
Contas a receber de Clientes à Curto Prazo

2024 2023
Clientes nacionais (Ajuizados) 112.400 -0-
Clientes nacionais ( Não Ajuizados) 364.725 487.590

477.125 487.590

A composição do contas a receber:
2024 2023

A vencer:
Até 30 dias 68.360 45.350
Vencidos:
Acima de 31 dias 408.765 442.240
Total 477.125 487.590

NOTA 7
Estoques

2024 2023
Criações
Bovinos 158.816 175.216
Caprinos 74.489 75.801
Ovinos 19.233 21.033
Equinos 834 934

253.372 272.984

Produtos
Embriões 46.004 46.004
Sêmen 1.219 1.219

47.223 47.223
300.595 320.207

NOTA 8
Contas a receber de Clientes à Longo Prazo

2024 2023
Clientes nacionais (Ajuizados) 234.059 169.899
Clientes nacionais ( Não Ajuizados) 9.170 81.580

243.229 251.479
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Senhores Acionistas: Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, a Administração da Empresa Estadual de Pesquisa Agropecuária da Paraíba
S/A – EMEPA-PB, submete à apreciação de Vossas Senhorias o Balanço Patrimonial, e as respectivas Demonstrações Contábeis, acompanhado do Parecer
do Conselho Fiscal e de Auditoria Independente atinentes ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2024. Na oportunidade, colocamo-nos à
disposição de V.Sª, para quaisquer esclarecimentos. João Pessoa, 31 de dezembro de 2024.

A Diretoria
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Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações Contábeis
Aos Acionistas, Conselheiros e Administradores da EMPRESA ESTADUAL DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DA PARAÍBA – EMEPA-PB. CNPJ(MF) 09.295.684/0001-70. Rodovia BR 230, km
13.3, Estrada de Cabedelo. Cabedelo – PB. Prezados Senhores, 1) Opinião sem Ressalva. Examinamos as demonstrações contábeis da EMPRESA ESTADUAL DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DA
PARAÍBA – “EMEPA-PB” (Em extinção), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2024 e as respectivas demonstrações do resultado, das mutações do patrimônio líquido e dos
fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima
referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da EMPRESA ESTADUAL DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DA PARAÍBA – “EMEPA-PB” (Em
extinção) em 31 de dezembro de 2024, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. 2) Base para
Opinião sem Ressalva. Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a
seguir, instituída “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos independentes em relação à EMEPA-PB (Em extinção), de acordo com os princípios éticos relevantes
previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas
normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião sem ressalva. 3) Ênfase. Mantendo nossa opinião inalterada, enfatizamos que, as demonstrações
contábeis sob nosso exame foram preparadas pressupondo-se a descontinuidade das atividades da Empresa. A administração da empresa publicou em Nota Explicativa, que a empresa encontra-se em processo de
extinção, conforme Lei Estadual n° 11.316 de 17/04/2019. 4) Responsabilidade da administração e da governança pelas demonstrações contábeis. A administração é responsável pela elaboração e
adequada apresentação das demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de
demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração da empresa publicou em Nota Explicativa,
que a empresa encontra-se em processo de extinção, conforme Lei Estadual n° 11.316 de 17/04/2019. Os responsáveis pela governança da EMEPA-PB (Em extinção) são aqueles com responsabilidade pela
supervisão do processo de elaboração das demonstrações contábeis. 5) Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis. Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as
demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é
um alto nível de segurança, mas, não, uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As
distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos
usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis. Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e
mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: – Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, independentemente se causada por fraude ou erro,
planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de
distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas
intencionais. – Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos
opinião sobre a eficácia dos controles internos da EMEPA-PB. – Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração.
– A administração da empresa publicou em Nota Explicativa, que a empresa encontra-se em processo de extinção, conforme Lei Estadual n° 11.316 de 17/04/2019. Se concluirmos que existe incerteza relevante,
devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas
conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras levaram a EMEPA-PB a não mais se manter em continuidade operacional. –
Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as divulgações e se as demonstrações contábeis representam as correspondentes transações e os eventos de maneira
compatível com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações
significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos. 6) Outros Assuntos. 6.1) Relatório da Administração. A
administração da EMEPA-PB é responsável por essas informações que compreendem o Relatório da Administração. Nossa opinião sobre as demonstrações contábeis individuais não abrange o Relatório da
Administração e não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório. Em conexão com a auditoria das demonstrações contábeis individuais, nossa responsabilidade é a de ler o
Relatório da Administração e, ao fazê-lo considerar se esse quando tomado em conjunto com as demonstrações contábeis e notas explicativas está, de forma relevante, inconsistente com as precitadas demonstrações
ou com o cenário econômico-financeiro observado na auditoria ou, de outra forma aparenta estar distorcido de forma relevante. Se com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevante no
Relatório da Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Neste sentido não temos nada a relatar.  6.2) Auditoria dos valores correspondentes ao exercício anterior  As demonstrações financeiras do
exercício findo em 31 de dezembro de 2023, apresentadas exclusivamente para fins de comparabilidade, foram examinadas por outros auditores independentes. Cabedelo/PB, 07 de março de 2025.
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APRESENTAÇÃO

Submetemos à apreciação da Assembleia Geral o RELATÓRIO FINANCEIRO relativo às operações realizadas pela EMATER-PB, durante o exercício social
de 2024, atendendo ao que determina o inciso III do art. 122 da Lei 6.404/76. Através do presente relatório procuramos apresentar de forma clara e precisa
uma visão global da situação financeira, econômica e patrimonial da empresa, fazendo com que os credenciados tenham maior facilidade quanto ao
atendimento e consequentemente, aprovação por esta Assembleia.

FRANCISCO JEAN QUEIROGA DA COSTA
LIQUIDANTE

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO
DA PARAÍBA - EMATER-PB – EM LIQUIDAÇÃO
Vinculada a Secretaria de Estado do Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca

FRANCISCO JEAN QUEIROGA DA COSTA BETÂNIO CORREIA PEREIRA
 LIQUIDANTE CONTADOR CRCPB - 4.310/0

ATIVO Notas Explicativas 31/12/2024 31/12/2023

Circulante

Caixa e Equivalentes de caixa 4 1.228,06 1.540,98

Total do Ativo Circulante 1.228,06 1.540,98

Não Circulante

Realizável a Longo Prazo

Investimentos 5 0,00 19.089,30

Total do Ativo Não Circulante 0,00 19.089,30

TOTAL DO ATIVO 1.228,06 20.630,28

As notas explicativas são partes integrantes das demonstrações contábeis.

PASSIVO E PATRIMONIO LÍQUIDO Notas Explicativas 31/12/2024 31/12/2023

Circulante

Total do Passivo Circulante 0,00 0,00

Patrimônio Líquido

Capital Social 6.1 3.111,66 3.111,66

Reservas de  Lucros 6.2 861.162,15 861.162,15

Lucros/Prejuízos Acumulados 7 (863.045,75) (843.643,53)

Total do Patrimônio Líquido 1.228,06 20.630,28

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMONIO LÍQUIDO 1.228,06 20.630,28

As notas explicativas são partes integrantes das demonstrações contábeis.

BALANÇOS PATRIMONIAIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 E 31 DE DEZEMBRO DE 2023

PATRIMONIOLIQUIDO CAPITALSOCIALR$ RESERVAS DE LUCROSR$ LUCROS/ PREJUÍZOSACUMULADOSR$ TOTALR$

SALDO EM 31/12/2022 3.111,66 861.162,15 (208.590,48) 655.683,33

PREJUIZO DO EXERCICIO (635.053,05) (635.053,05)

SALDO EM 31/12/2023 3.111,66 861.162,15 (843.643,53) 20.630,28

PREJUIZO DO EXERCICIO (19.402,22) (19.402,22)

SALDO EM 31/12/2024 3.111,66 861.162,15 (863.045,75) 1.228,06

As notas explicativas da Administração são partes integrantes das demonstrações contábeis.

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 E 2023

Notas Explicativas 01/01/2024 a 31/12/2024 01/01/2023 a 31/12/2023

Receita Líquida de Serviços Prestados

Custo dos Serviços Prestados 0,00 0,00

Lucro Bruto 0,00 0,00

Receitas (Despesas) Operacionais 8

Despesas Gerais e Administrativas 8.1 (45.287,95) (484.609,53)

Outras Despesas Operacionais 8.2 (162,69) (151.984,50)

Outras Receitas Operacionais 8.3 25.767,11 294,43

Resultado Antes do Resultado Financeiro e dos Impostos (19.683,57) (636.299,60)

Resultado Financeiro 9

Receitas Financeiras 9.1 281,31 1.246,55

Despesas Financeiras 9.2 0,00 0,00

281,31 1.246,55

Resultado Antes dos Impostos (19.402,22) (635.053,05)

Imposto de Renda e Contribuição Social 0,00 0,00

Lucro/Prejuízo Líquido do Exercício (19.402,22 (635.053,05)

DEMONSTRAÇÕES DE RESULTADOS
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 E 31 DE DEZEMBRO DE 2023

NOTA 01 - INFORMAÇÕES GERAIS

A Medida Provisória nº 277 de 02/01/2019 autorizou a extinção da EMATER-PB e a criação da EMPAER, publicado no DOE/PB 03/01/2019 e republicado por incorreção no DOE/PB 05/01/2019, sendo

transformado em Lei Estadual nº 11.316 de 17/04/2019, DOE/PB 18/04/2019. Entretanto, a empresa pública conservará sua personalidade jurídica até o encerramento da Liquidação, quando ocorrerá a extinção,

nos termos art. 51 do Código Civil c/c artigos 217 e 219 da Lei 6.404/76.

NOTA 02 – DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

As Demonstrações Financeiras foram elaboradas e estão apresentadas de acordo com as normas estabelecidas pela Lei das Sociedades Anônimas, como também em conformidade com Plano de Contas da EMATER-

PB e demais legislações em vigor. NOTA 03 – PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS –  a) O Imobilizado foi registrado ao custo de aquisição ou construção, corrigido até 31 de dezembro de 1995. As

depreciações foram calculadas pelo método linear, com base em taxas que levam em conta seus tempos de vida útil econômica dos bens, segundo parâmetros estabelecidos pela legislação tributária; b) Optante pelo

regime de tributação do IRPJ e CSLL com base no Lucro Real Anual no exercício, apurados cumulativamente para efeito de suspensão e redução do pagamento de IRPJ e CSLL. O PIS e COFINS foram apurados

com base no regime de não-cumulativo.

NOTA 04 – CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA
 2024  2023

Caixa e Bancos 0,00 0,00

Aplicações Financeiras 1.228,06 1.540,98

1.228,06 1.540,98

NOTA 5 - INVESTIMENTO – Foram negociadas e vendidas as ações de telefonia através do Bradesco/corretora Ágora

 2024  2023
Participação de Outras Empresas 0,00 81,16

Outras Imobilizações Financeiras 0,00 11.443,31

Participação de Outras Empresas (Dif.IPC/90) 0,00 81,53

Outras Imobilizações Financeiras (Dif.IPC/90) 0,00 7.483,30

0,00 19.089,30

NOTA 6 – PATRIMÔNIO LÍQUIDO

6.1 – Capital Social

O Capital Social da Empresa, no montante de R$ 3.111,66 (Três mil, cento e onze reais e sessenta e seis centavos), totalmente integralizado, é a participação total do Governo do Estado da Paraíba.

6.2 – Reservas de Lucros

As reservas de Lucros apresentadas no Patrimônio Líquido no valor R$ 861.162,15 refere-se as subvenções de investimentos nas aplicações dos recursos dos convênios federais referentes as aquisições de bens

móveis. São reconhecidas nos resultados nos períodos. Essas reservas somente poderão serem utilizadas para compensar prejuízos ou aumento de capital.

NOTA 7 - PREJUIZOS ACUMULADOS
 2024  2023

Saldo Anteriores de Lucros ou Prejuízos (843.643,53) (208.590,48)

Prejuízo no Exercício (19.402,22) (635.053,05)

Prejuizos Acumulados (863.045,75) (843.643,53)

NOTA 8 – RECEITAS (DESPESAS) OPERACIONAIS

8.1 Despesas Gerais e Administrativas  2024  2023
 Serviços de Terceiros (45.287,95) (372.674,37)

Depreciação 0,00 (111.935,16)

(45.287,95) (484.609,53
8.2 Outras Despesas Operacionais
Alienação de Bens (162,69) (151.984,50)

8.3 Outras Receitas Operacionais
Outras Receitas 1.073,39 294,43

Alienação de Investimentos 24.693,72 0,00

(19.683,53) (636.299,60)

NOTA 9 – RESULTADO FINANCEIRO
 2024  2023

9.1 Receitas Financeiras
Aplicações Financeiras 281,31 1.246,55

9.2 Despesas Financeiras
Tarifas Bancarias 0,00 0,00

281,31 1.246,55

NOTAS EXPLICATIVAS SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024

Aos treze de fevereiro de dois mil e vinte e cinco, às nove horas e trinta minutos, por meio de videoconferência pelo link (https://meet.google.com/xca-hdnm-jvq), realizou-se a Reunião do Conselho Fiscal da

Empresa, para examinar as suas Demonstrações Contábeis, compreendendo: Balanço Patrimonial; Demonstração do Fluxo de Caixa; Demonstrativo do Resultado do Exercício; Demonstrações das Mutações do

Patrimônio Líquido e Notas Explicativas, relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, elaborado conforme a Lei 6.404/76 e suas alterações. Examinados todos os documentos acima citados,

bem como apreciado em 07/03/2025 o Relatório dos Auditores Independentes e em face das informações prestadas pelo Contador da Empresa, decidiu o Conselho Fiscal exarar o seguinte parecer: PARECER: Os

membros do Conselho Fiscal da Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado da Paraíba – EMATER/PB - em liquidação - procederam ao exame das Demonstrações Contábeis da Empresa relativas ao

exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024 e são da opinião que as Demonstrações Contábeis, nas quais o Balanço Patrimonial monta tanto o Ativo quanto o Passivo, a quantia de R$ 1.228,06 (mil,

duzentos e vinte e oito reais e seis centavos), representam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado da

Paraíba – EMATER/PB – em liquidação - em 31 de dezembro de 2024 e, por seus membros abaixo assinados, opina favoravelmente à sua aprovação pela Assembleia Geral de Acionistas da empresa.

João Pessoa, 07 de março de 2025.

Parecer do Conselho Fiscal

Aos Acionistas, Conselheiros e Administradores da EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DA PARAÍBA – EMATER-PB. CNPJ(MF) 08.973.752/0001-40.

Rodovia BR 230, km 13.3, Estrada de Cabedelo. Cabedelo – PB. Prezados Senhores, 1) Opinião sem Ressalva. Examinamos as demonstrações contábeis da EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E

EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DA PARAÍBA – “EMATER-PB” (Em liquidação), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2024 e as respectivas demonstrações do resultado, das

mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em nossa opinião, as

demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL

DO ESTADO DA PARAÍBA – “EMATER-PB” (Em liquidação) em 31 de dezembro de 2024, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as

práticas contábeis adotadas no Brasil. 2) Base para Opinião sem Ressalva. Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em

conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, instituída “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos independentes em relação à EMATER-PB (Em

liquidação), de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as

demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião sem ressalva. 3) Ênfase. Mantendo nossa

opinião inalterada, enfatizamos que, as demonstrações contábeis sob nosso exame foram preparadas pressupondo-se a descontinuidade das atividades da Empresa. A administração da empresa publicou em Nota

Explicativa, que a empresa encontra-se em processo de liquidação, conforme Lei Estadual n° 11.316 de 17/04/2019. 4) Responsabilidade da administração e da governança pelas demonstrações contábeis.

A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como

Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações Contábeis

necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração da

empresa publicou em Nota Explicativa, que a empresa encontra-se em processo de liquidação, conforme Lei Estadual n° 11.316 de 17/04/2019. Os responsáveis pela governança da EMATER-PB (Em

liquidação) são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações contábeis. 5) Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis.

Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de

auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas, não, uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre

detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro

de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis. Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais

de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: – Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis,

independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para

fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio,

falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. – Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias,

mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da EMATER-PB. – Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e

respectivas divulgações feitas pela administração. – A administração da empresa publicou em Nota Explicativa, que a empresa encontra-se em processo de extinção, conforme Lei Estadual n° 11.316 de 17/04/

2019. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir modificação em nossa opinião,

se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras levaram a EMATER-PB a

não mais se manter em continuidade operacional. – Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as divulgações e se as demonstrações contábeis representam as

correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance

planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos. 6) Outros

Assuntos. 6.1) Relatório da Administração. A administração da EMATER-PB é responsável por essas informações que compreendem o Relatório da Administração. Nossa opinião sobre as demonstrações

contábeis individuais não abrange o Relatório da Administração e não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório. Em conexão com a auditoria das demonstrações contábeis

individuais, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo considerar se esse quando tomado em conjunto com as demonstrações contábeis e notas explicativas está, de forma relevante,

inconsistente com as precitadas demonstrações ou com o cenário econômico-financeiro observado na auditoria ou, de outra forma aparenta estar distorcido de forma relevante. Se com base no trabalho realizado,

concluirmos que há distorção relevante no Relatório da Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Neste sentido não temos nada a relatar. 6.2) Auditoria dos valores correspondentes ao exercício

anterior. As demonstrações financeiras do exercício findo em 31 de dezembro de 2023, apresentadas exclusivamente para fins de comparabilidade, foram examinadas por outros auditores independentes.

Cabedelo/PB, 07 de março de 2025.
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2024 2023
 R$ R$

 
 
a) Atividades Operacionais (43.933,25) (371.133,39)
(-) Devolução de Recursos do Governo da Paraíba 0,00 0,00
(-) Devolução de Recursos de Convênios/Contratos 0,00 0,00
(+) Recebimentos de Taxas de Assistência Técnica 0,00 0,00
(+) Recebimentos de Outras Receitas Operacionais 1.073,39 294,43

Caixa Bruto Obtido nas Operações 1.073,39 294,43
(-) Despesas com Pessoal e Previdência 0,00 0,00
(-) Despesas com Material de Consumo 0,00 0,00
(-) Despesas com Serviços de Terceiros e Encargos (45.287,95) (372.674,37)
(-) Despesas Tributárias 0,00 0,00
(-) Depósitos Judiciais 0,00 0,00

Caixa Gerado Antes das Operações Financeiras (44.214,56) (372.379,94)
(+) Recebimentos de Receitas Financeiras 281,31 1.246,55
(+) Despesas Financeiras 0,00 0,00
Caixa Gerado Após as Operações Financeiras (43.933,25) (371.133,39)

b) Atividade de Investimentos 43.620,33 361.400,00
(+) Recebimentos de Vendas de Imobilizado 0,00 361.400,00
(+) Recebimento da Venda de Ações 43.620,33 0,00
(-) Pagamentos de Aquisições de Imobilizado 0,00 0,00

c) Atividades de Financiamentos 0,00 0,00
(+) Recebimentos de Empréstimos Bancários 0,00 0,00

Resultado Final de Caixa (312,92) (9.733,39)
(+) Saldo Existente em 31 de dezembro de 2023 1.540,98 11.274,37

(=) Saldo Existente em 31 de dezembro de 2024 1.228,06       1.540,98

As notas explicativas da Administração são partes integrantes das demonstrações contábeis.

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA DO EXERCÍCIO
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 E 2023
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João Pessoa - Sábado, 22 de Março de 2025 Diário Ofi cial44
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